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PREFEITURA MUNICIPAL DE R|BEIRÃO DO PINHAL
- ESTADO DO PARANA.

1. DOCUMENTO DE FORMATIçÃO DE DEMANDA (DFD) .A^Í
9^s

IE?
; bte

orgão:SECRETARIADEoBRAS Setorrequisitante(Unidade/setor/Departãmento):OBRAS

r

Responsável pela Demanda: PEDRO PRESTES

Fone: (43)3551.-8301E-mail: pm rpinha l@ uol.com. br

OB]ETO: CONTRATAçÃO DE EMPRE5A E5PCCIAIIZADA PARA REATIZAçÃO DE O8RA5 DE INTERVENçÃO DE

QUATIFICAçÃO VIÁRIA NO PERíMETRO URBANO DO MUNICíPIO NOS MOTDES DO CONTRATO DE REPASSE

oGU N.e 939s22/2022lMCTDADES/CA|XA.

VALOR ESTTMADO PARA A AQUISIçÃO: R$ 594,284,24
cRÉDIToS oRÇAMEN IÁRIOS:
pREV|SÃO DE DAÍA PARA lNÍClO DOS SERVIçOS: DEZEMBRO DE 2023

2. JUSTTFTCATTVA DA NECESSTDADE DA CONTRATAçÃO/AqUlslçÃo

NOSSO MUNICÍPIO FOI CONTEMPLÂ.DO COÀ4 UI\.4A EMEND,A PARLAMENTAR NO PROGF.AN.4A

2219 - ACAO OOÍ1 - APOIO A POLITICA NACIONAL DÊ DESENVOLVIMENTO URBANO VOLTADO A IMPLANTACAO E

QUALIFICACAo VIARIA - RP2IRP9 DO MINISTÉRIO DAs CIDADES, A QUAL FOI CADASTRADA NA PLATAFORMA

TRANSFEREGOV SOB PROPOSTA N.9 023803/2022, RESULTANDO NO CONTRATO DE REPASSE OGU N.9

gggsgz/lozz, FTRMADO ENTRE NOSSO MUNtcíPtO E O REFERIDO MINISÍÉR|O PoR INTÉRMEDIO DA cAlxA

ECONÔMICA FEDERAI TENDO COMO OBIFTO A REAI I7AÇÃO DO OBIETO PACTUADO, TENDO EM VISTA A

APROVAçÃO DO PROCESSO pELOs ÓRGÃOS RESPONSÁVE|S, A PRESENTE SOUCTTAçÃO VISA lNlClAR A

CONCRETIZAçÃO DO OgJETO PACTUADO.

3. DESCRIçõES E qUANflDADES

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REALIZAÇÃO DE OBRAS DE INTERVENÇÃO DE QUALIFICAÇÃO

VIÁRIA NO PERÍMETRO URBANO DO MUNICíPIO NOS MOIDES DO CONTRAÍO DE REPASSE OGU N.S

I 39 s9 2 / 2022 / M CTDAD ES/CAIXA

ITEM CATSER DESCRTçÃO QTD UND V. UNIT V.TOTAt

01 1406
OBRAS CIVIS DE

PAVIMENTAçÃO ASFÁLTICA
01 sERVrÇO R5 s94 .284 ,24 R5 s94.284,24

4. Observações gerais:

4.1. Servidor indicado para fiscatizar o contrato: JoÃo vlToR SIQUEIRA

4.2. Local e horário dê Entrega/Execução: 90 DlAs APóS O ENVIO DA AUTORIZAçÃO PARÁ lNíClO DOS

sERVIçOS.

Ruâ Pârâná 983-Centro- CEP-86 4co-Oo0 - Fore: (4.3)35518.30r CN p,t. 7Â qÂi o6á/ÔÔltl-42

EndereÇo elêtrônico _E mail



PREFEITURA MUNICIPAL DE RiBEIRÃO DO PINHAL
= ESTADO DO PARANA.

4.3. Servidor responsável para esclarecimentos: JoÃo vlTOR SIQUEtRA SANTOS

4.4. Servidor responsável pelo AcoMPANHAMENTO: PEDRO PRESTES

RIBEIRÃO DO PINHAL, 16 DE NOVEMBRO DE 2023

Responsável pela Formalização da Demanda
PEDRO PRÊSTES

EM CONÊORÍV1IDADE COM A LEGISLAçÃO QUE REGE O TEMA, ENCAMINHE.SE À AUTORIDADE COMPETENTE

PARA ANÁLISE DE CONVENIÊNCIA E OPORTUNIDADE PARA A AQUISIçÃO/CONTRATAÇÃO E DEMAIS

PROVTDÊNC|AS CABÍVE|S. : .,!

CIENTE: !,

Rua Paraná 983 - Csntro- CEP: 86.490-000 -Fone: (43)355'18301. CNPJ: 74.968.064/0001-42
Erdereço ci€trúnico -E mail

) \.'L
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CE REGOV/LD 1922/2023 - CR 939592/2022/ MCIDADES/CAIXA - Aprovação Técnica (Autoriza
licitar) - TNTERVENÇOES DE QUALTFTCAçÃO VTARTA NO PERíMETRO URBANO DO MUNrCíPlO.

REGOVLDO3 - Repasse OGU <regovld03@caixa.gov.br>
Seg, 13/11 /2023 15:58

Para:'pinhalengenharia@outlook.com'<pinhalengenharia@outlook.com>;'faycaljr@hotmail.com'<faycaljr@hotmail.com>;'prefeitura@p-
rpinhal.pr.gov.br'<preÍeitura@p-rpinhal.pr.gov.br>;'pmrpinhal@uol.com.br'<pmrpinhal@uol.com.br>

0 1 anexos (49 KB)

007-Modelo 2 - Declaração de Atendimento ao Processo Licitatório - Lei 8.666 e Decreto 7.983.doc;

E-mail classificado como #PUBLICO

cE REGOV/LD 1922t2023
Londrina, 13 de Novembro de 2023

A Sua Excelência o Senhor
DARTAGNAN CALIXTO FRAIZ
Prefeito do Município de Ribeirão do Pinhal - PR

Assunto : Aprovação Técnica - Portaria lnterministerial no 42412016
Ref. : Contrato de Repasse OGU n'.939592120221 MCIDADES/CAIXA - TNTERVENçÕES DE QUALIFICAçÃO
VIARIA NO PERIMETRO URBANO DO MUNICíPIO.
Programa Mobilidade Urbana

ExcelentÍssimo Senhor,

1 lnformamos que a documentação técnica foi aceita sob os aspectos de engenharia, estando, assim, apta à
realização de processo licitatório para contratação de empresa para INTERVENçÕES DE QUALIFICAçÃO UÁRIA
NO PERiMETRO URBANO DO MUNICíPIO.

1.1 O valor total resultante da licitação, com BDI inclusive, deverá ser igual ou inferior ao valor aprovado em
análise técnica pela CAIXA de R$ 594.284,24 (Quinhentos e noventa e quatro mil, duzentos e oitenta e quatro
reais e vinte e quatro centavos).
í.í.1 Alertamos sobre a atenção necessária ao termo de referência a ser Iicitado, p_4nslpifirnelle_quanto aos
códigos e quantidade dos itens, que deverão ser os mesmos aprovados na plataforma Transfere.gov, de
forma a evitar erros/dificuldade na alimentação dos dados da planilha vencedora na aba Verificação do
Resultado do Processo Licitatório (como divergências de valor, em decorrência de arrendondamentos). Caso
haja dúvidas, consultar o técnico da REGOV/LD responsável pela análise, ou diretamente na Transferegov,
clicando na aba Projeto BásicolTermo de Referência:

'. .i1 rlor' "'r"'í,- :r'

úróasôrh*ga*la fuw&rTr,,Àúw Aw)d6 '{r,qto&*t*ofiwratk?ar,,lirtcç E @Áqj6c/}nÍ,,@ É.x.cltfirl,Í'YG{we

k açW 8 à*wíTqrw & *çbt e* *

1.2 Foram constatadas as seguintes ocorrências, que devem ser sanadas

a) Gomo condição para a autorização de início da obra
- ART/RRT de execução.

b. Como condição para o primeiro desbloqueio de recursos:
- Declaração de que a obra objeto do presente contrato obedecerá o Projeto de Acessibilidade e a Lista
de Verificação de Acessibilidade;
- Ordem de serviço.

c. Como condição para o último desbloqueio de recursos

https://outlook. live.com/mai l/0/ 1t3
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- -Laudo de Conformidade e acessibilidade, com ART, que ateste que a obra foi executada conÍorme
projeto de acessibilidade e lista de verificação de acessibilidade emitido pelo Município;
- Termo de conclusão da obra.

í.3 Destacamos que a autorização para o início de exêcução do objeto será concedida somente após o aceite do

processo de conlratação bem como o crédito de recursos pelo Gestor do Programa.

2 Após a conclusão do processo licitatório, as abas Processo de Execução e Verificaçâo dos Resultado do
processo Licitâtório da Transferegov deverão ser atualizadas e a documentação abaixo relacionada dêverá ser

inserida de forma completa e legível, com a imediata comunicação à CAIXA, por meio de retorno dessa mensagem,

nas seguinte abas: ATENçÃO: NÂO anexar documento na aba Processo de Execução (somente verificar se
todos os dados da licitação Íoram infoÍmados de forma correta conforme o processo de contratação realizado
pelo Município).

Aba Verticação do Resultado do Processo LicitatÓrio:

a) Publicaçáo do Resumo do Edital;
b) Carta proposta da(s) empresa(s) vencedora(s) da licitação;
c) Planilha orçamentária proposta pela empresa vencedora;

d) Cronograma fÍsico-financeiro proposto pela empresa vencedora da licitaçáo;

e) publicação do despacho de adjudicaçáo da Licitação (exceto para SRP) ou nos casos de dispensa ou

inexigibilidade dê licitação deverá ser apresentada justificativâ com o devido embasamento legal;

0 Publicação do ato de homologação da licitação;
g) Declaração Íirmada pelo Compromissário ou por seu representante legal, desde que comprovada a delegaçáo de

poderes, atestando que a licitação ou o processo de dispensa atendeu às formalidades e aos requisitos dispostos na

legislação vigente e ao Decreto 7.983 (a partir de 0810412013), inclusive quanto à Íorma de publicação, aceitando

pareceres emanados por órgão de Controladoria Geral do ente ou de Tribunal de Contas de vinculação, conforme

modelo em anexo;
h) Declaraçáo êmitida pelo Convenente/Município atestando que a empresa vencedora da licitação, ou do processo

de Cispensa, náo possui em sêu quadro societário servidor público da ativa, ou êmprêgado de empíêsa pública ou de

sociedade dê economia mista do órgáo cêlêbrante, sendo de inteira responsâbilidade do Convenentei Município a

íscalização dessa vedação, conforme modelo êm ânexo.

2.2 Para comprovaçáo da publicaçâo dos atos da licitação

2.2.1 O termo "lmprênsa Oficial" Ílca definido como sendo o veículo oficial de divulgação da Administração Pública,

sendo, para os municípios, o Diário Oficial da Uniáo - DOU, Diário OÍicial dô Estâdo - DOE ou o Diário Oficial do

Município - DOM, ou o quê Íor definido êm lei pelo município

2.2.1.1 Para os casos em que a publicação não seia realizada na imBlco§a-9Ítstalde-Oou, OOE ou DOM, o

município deve apresentar declaração para compor o processo, na qual informe a lei e resplgtlyg-4llgo que

estabeleceu o órgão considerado como "lmprensa Oficial".

Licitação pela Lei 8.666/93

Demais AtosObjêto da Licitação

Obras
!E
i

t publrcado no u.u. U

Oficial da

Edital

União - D.O.U Publicados na lmprensa
Oficial deÍlnida pelo
tomador.OU no Diário Oficial do

Estado/DF

https://outlook.livê.com/mail/0/

Aba Contratos/subconvenio (âglA_AbLpoderá ser atualizada somonte após o aceite do resultado do p-foee§§g

I i citabn o W !êJtêElAlari 2 );

a) Contrato de execução e/ou fornecimênto - CTEE firmado com a empresa vencedora dâ licitaçáo e, se for o caso,

ou outros instrumentos hábeis, tais como carta-contrato, nota de empenho de despesa ou autorização de compra ou

ordem dê sêrviço;
b) publicação do extrato do CTEF ou documento equivalente, na imprensa oficial definida pelo tomador.

2.1 A cartilha com o passo a passo para atualização das abas no Transfêregov do processo licitatório está disponível

no link: htp§/rcdg$êisbIasi|.plêtafomilnalsblaglgovbr/mediaffiles/o'l-pa§§s-c-pa§§a-vlpl-aalvcnclte.p!Í

Compras e Serviços
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2.2.2 Quando a imprensa oficial adotada pelo municipio for quadro e/ou mural de avisos, além da lei autorizativa
e respectivo artigo, a declaração citada no item anterior deve atestar o período e o local da publicação.

2.2.3 Caso o Município adote a nova lêi de licitações (Lei '14.13312021\ é obrigatória a publicação de extrato do
edital no Diário Oficial da União ou do Município, bem como em jornal diário de grande circulação.

2.3 lnformamos que é de inteira responsabilidade do Convenente a observância do rol dos documentos
licitatórios previsto pela Portaria lnterminislerial 42412016 a serem inseridos no Transferegov, tais como atas ê
informações sobre participântes e respectivas propostas das licitações, bem como as informações referentes
às Cispensas e inexigibilidades, além dos citados acima êxigidos e veriÍicados pela CAIXA.

3 Em caso de dúvidas, êstamos à disposição para esclarecimentos

Respeitosamente,

Julianne Watanabe
Assistente Pleno
RepÍesentaçáo de Gerência Executiva de Governo Londrina/PR
CAIXA

Amilcar Peixoto de Souza Luna
Supervisor
Representação de Gerência Executiva de Governo Londrina/PR
CAIXA

Messias Anacleto Rosa Junior
CooÍdenador Centralizadora/Filial
RepresentaÇão de Gerência Executiva de Governo Londrina/PR
CAIXA

Henrique Men Martins
Gerente de Filial
Gerência Executiva de Governo Maringá/PR
CAIXA

https://outlook.live.com/mail/0/ 3/3



CA'WA Termo Aditivo

Grau de Sigilo

#PUBLICO

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE REPASSE NO

$959A2O22IMCIDADES/CAIXA, QUE ENTRE SI FAZEM A
uNtÃo FEDERAL, POR TNTERMÉOIO OO(l) MINTSTÉR|O DAS
crDAoES, REPRESENTADO(A) PELA CÂIXA ECONOMICA
FEDERAL, E O(A) MUN|CIPIO DE R|BEIRAO DO PINHAL, NA
FORMA ABAIXO:

A Uniáo Federal, na qualidade de CONTRATANTE, por intermédio do Concedente Ministério das Cidades, inscrito no
CNPJ/MF sob o no 76.968.064/0001-42, representada pela Caixa Econômica Federal, instituição financeira sob a forma
de empresa pública, dotada de personalidade jurídica de direito privado, criada pelo Decreto-Lei no 759, de 12108/1969,
e constituída pelo Decreto no 66.303, de 06/03/1970, regendo-se pêlo Estatuto Social aprovado na Assembleia Geral de
1910112018, em conformidade com o Decreto no 8 945, de 2711212016, e suas alterações, com sede no Setor Bancário
Sul, Quadra 04, Lote 3/4, Brasília-DF, inscrita no CNPJ/MF sob o no 00.360.305/0001-04, e Município de Ribeirão do
Pinhal, inscrito no CNPJ sob o no 76.968.064/0001-42, na qualidade de CONTRATADO no Contrato de Repasse no

939592l2022lMclDADES/CAIXA, representados neste ato pelos abaixo assinados, celebram o presente Termo Aditivo,
mediante as cláusulas e condições a seguir relacionadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO DO TERMO ADITIVO

1 - O presente INSTRUMENTO tem por objeto a alteração do valor dos Recursos da Contrapartida e do lnvestimento do
item V - DESCRIÇÃO FINANCEIRA E ORÇAMENTARIA das CONDIÇOES CeRntS do Contrato de Repasse no

939592l2022lMClDADES/CAIXA, de 3111212022, realizado segundo os termos do Programa Mobilidade Urbana do
Ministério das Cidades, que passa(m) a ter a seguinte redação:

'v - DESCRTÇÂO rrNnruCerRA E ORÇAMENTÁRrA

Recursos da Contrapartida aportada pelo CONTRATADO R$ 16.281 ,24 (dezesseis mil duzentos e oitenta e um reais e
vinte e quatro centavos).
Valor do lnvestimento (Vl - Repasse + Contrapartida) R$ 594.284,24 (quinhentos e noventa e quatro mil duzentos e
oitenta e quatro reais e vinte e quatro centavos)."

cLÁusuLA SEGUNDA - DA RATTFTCAçÃO

Ficam ratificadas em todos os seus termos e condições as demais cláusulas do Contrato de Repasse ora aditado,
ficando este Termo fazendo parte integrante e complementar daquele, a fim de que juntos produzam um só efeito.

cLÁusuLA TERCETRA - DA PUBLTCAçÃO

O presente Termo Aditivo será levado à publicação no Diário Oficial da União, dentro do prazo estabelecido pelas
normas em vigor.

cúusuLA QUARTA - DA DrvuLGAçÃo DE DADos pEssoAts SEGUNDo A LGPD

Em observância aos preceitos da Lei Geral de Proteçáo de Dados Pessoais - LGPD - Lei 13.709/2018, os signatários
autorizam a divulgação de seus dados pessoais constantes neste instrumento para fins de publicidade e transparência.

E, por estarem assim justos e pactuados firmam este lnstrumento, que será assinado pelas partes, para que surta seus
efeitos jurÍdicos e legais, em juízo e fora dele.

Este lnstrumento produzirá efeitos a partir da assinatura de todas as partes, que deve ocorrer dentro da vigência do
contrato de Repasse objeto deste rermo Aditivo DARTAGNAN fl$t"{.*;i;.p:ffi*1jff",,=cAllxro H"'§üái1t'§:}ff*iiliil",*tfi^fu.1iri!!;

F RA I Z : 17 1.8ss279 1 s§ãúi':rfi 
,*::l:""'#*'

EoxltPDr ReâderVersãor 12.1 2

Assinatura, sob carimbo, do CONTRATANTE
Nome:
CPF:

Assinatura do CONTRATADO
Nome: DARTAGNAN CALIXTO FRAIZ
CPF: 171.895.279-15

27.016 v037 micro 1



CAIffiA Termo Aditivo

Assinatura do Supervisor ou Coordenador (Termo Aditivo
em Conformidade)
Nome:
CPF:

27.016 v037 micro 2



CAITA Contrato de Repasse

Grau de Sigilo

#PUBLICO

CONTRATO DE REPASSE NS

939592 I 2022 I M D R/C A I XA

CONTRATO DE REPASSE QUE ENTRE SI CELEBRAM A
UNIÃO FEDERAL, POR INTERMEDIO DO MINISTERIO
DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL, REPRESENTADO
PELA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, E O MUNICíPIO
DE RIBEIRÃO DO PINHAL, OBJETIVANDO A
EXECUÇÃO DE AÇOES RELATIVAS AO MOBILIDADE
URBANA.

Por este lnstrumento Particular, as partes abaixo nominadas e qualiÍicadas têm, entre si, justo e acordado o Contrato de

Repasse de recursos orçamentários da União, em conformidade com este Contrato de Repasse e com a seguinte

regulamentaçáo: Decreto na 93.872, de 23 de dezembro de 1986, e suas alterações, Decreto na 6.170, de 25 de julho de

2007, e suas alteraçÕes, Portaria lnterministerial MPDG/À/F/CGU na 424, de 30 de dezembro de 2016 e suas

alterações, lnstruçáo Normativa MPDG Ne 02, de 24 de janeiro de 2018 e suas alterações, Lei de Diretrizes

Orçamentárias vigente, Diretrizes Operacionais do Gestor do Programa para o exercício, Contrato de Prestação de

Serviços (CPS) firmado entre o Gestor do Programa e a Caixa Econômica Federal e demais normas que regulamentam

a espécie, as quais os contratantes se suieitam, desde já, na Íorma ajustada a seguir:

SIGNATÁRIOS

| - CONTRATANTE - A União Federal, por intermédio do Gestor do Programa MINISTERIO DO DESENVOLVIMENTO

AEGIONAL, representada pela Caixa Econômica Federal, instituição financeira sob a forma de empresa pública, dotada

de personalidade jurídica de direito privado, criada pelo Decreto-Lei na 759, de 12 de agosto de 1969 e constituída pelo

Decreto na 66.303, de 6 de março de 1970, regendo-se pelo Estatuto Social aprovado na Assembleia Geral de 19 de

janeiro de 2018, em conformidade com o Decreto nq 8.945, de27 de dezembro de 2016, e suas alterações, com sede

no Setor Bancário Sul, Quadra 04, Lote 3/4, BrasÍlia-DF, inscrita no CNPJ-MF sob o na 00.360.305/0001-04, na

qualidade de Mandatária da União, nos termos dos instrumentos supracitados, neste ato representada por HENRIQUE

MEN MARTINS, CPF ne 055.635.079-04, residente e domiciliado em Rua Santos Dumont, 2.881, Centro, Maringá - PR,

conÍorme procuração lavrada em notas do 2e Ofício de Notas e Protesto, Brasília - DF, no livro 3401-P, folha 1 14, em

0711012019 e substabelecimento lavrada em notas do 2a OÍÍcio de Notas e Protesto, BrasÍlia - DF, no livro 3428-P, fls

170, em 1310512020, doravante denominada simplesmente CONTRATANTE.

il - CoNTRATADO - MUNTCíP|O DE RtBEtRÃO DO PINHAL, inscrito no CNPJ-MF sob o nq 76.968.064/0001-42, neste

ato representado pelo respectivo PreÍeito Municipal, Senhor DARTAGNAN CALIXTO FRAIZ, CPF na 171.895.279-'15,

residente e domiciliado em RIBEIRÃO DO PINHAUPR, doravante denominado simplesmente CoNTRATADO.

coNDrÇÕES GERATS

I. OBJETO DO CONTRATO DE REPASSE

lntervenções de qualificação viária no perímetro urbano do município.

il - MUNrCíPrO(S) BENEFICIÁRlO(S)

Ribeirão do Pinhal - PR.

27.941 v026 micro

1



GATTIA Contrato de Repasse

III - CoNTRATAÇÃO SOB LIMINAR

(x)Náo ( )Sim
Apenas no caso de contrataçáo sob liminar, aplica-se a Cláusula Décjma Sétima desse Contrato de Repasse -
CondiçÕes Gerais.

IV _ CONTRATAÇAO SOB CONDIÇAO SUSPENSIVA

( )Náo (x)Sim

Documentaçáo: Área de lntervenção, Técnica de Engenharia e Licença Ambiental.

Prazo final para entrega da documentaçáo pelo CONTRATADO: 3111012023.

Prazo Íinal para análise pela CAIXA após apresentaçáo da documentaçáo:30/1-l12023

VI _ PRAZOS

. Término da Vigência ConÍatual: 31 de dezembro de 2025.

. Prestaçáo de Contas: até 60 dias após o término da vigência contratual ou conclusão da execução do objeto, o

que ocorrer primeiro.

. Arquivamento: 'lO anos contados da apresentaÇáo da prêstâção de contas pelo CONTRATADO e/ou UNIDADE

EXECUTORA ê encerramento da operaçáo do CR; ou da Tomada de Conlas Êspecial, após julgamento das

contas pelo TCU; ou após decoíido o prazo legalde guardâ, o que ocorrer por último.

vll - FoRo

Justiça Federal, Seçáo Judiciária do Estado de Estado do Paraná

v t-A - ENDEREÇOS FISICOS

Endereço para entrega de correspondências ao CONTHATADO: Rua Paraná, 983 - CEP 86490-000 - Ribeiráo do

Pinhal - PR.

Endereço para entrega de correspondências à CONTRATANTE; Av. Rio de Janeiro, 339 - CEP 86010-919 -

Londrin€/PR.

VIII-B _ ENDEREÇOS ELETRÔNICOS

Endereço eletrônico do CONTRATADO: Íaycaljr@hotmail.com; prefeitura@p-rpinhal.pr.gov.br; pmrpinhal@uol.com.br;

pinhâlengenharia@outlook.com.
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V - DESCRIÇÃO FINANCEIRA E ORÇAMENTÁRIA

. Recursos do Repasse da Uniáo: R$ 578.003,00 (quinhentos e setenla e oito mil e três reais).

. Recursos da Contrapartida aportada pelo CONTRAIADO E/OU UNIDADE EXÊCUTORA: R$ 19.427,00

(dezenove mil e quatrocentos e vinte e sête reais).

. Valor de lnvestimento (Repasse + Contrapartida): R$ 597.430,00 (quinhentos e novênta e sete mil e

quatrocentos e trinta reais).

. Nota de Empenho ne 2022NE001919, emitida em 31112/2022, no valoÍ de R$ 578.003,00 (quinhentos e

setenla e oito mil e três Íeais), Unidade Gestora 175004, Gestão 00001.

. Programâ de Trabalho: 15451221900T'1000'1.

. Natureza da Despesa: 444042.

. Conta Vinculada do CONTRATADO: agência na 0405, conta na 006.00647139-1.



CA|,KA contrato de Repasse

Endereço eletrônico da CONTRATANTE: regovld@caixa.gov.br.

Pelo presente instrumento, as partes nominadas no Contrato de Repasse, pactuam as cláusulas a seguir

cLÁusuLA pRtMETRA - Do pLANo DE TBABALHo E DA coNDtçÃo susPENstvA

1- O Plano de Írabalho aprovâdo no Sislema de Gestão de Convênios e Contratos de Repasse

(PLATAFORMA+BRASIL) é parte integrante do presente Contrâto de Repasse, independente de transcriçáo.

1.1 - A eficácia deste lnstrumento está condicionada à apresentaçáo pelo CONTRATADO e/ou UNIDADE

EXÊCUTORA de toda a documentaçáo relacionada no item lV das Condiçóes Gerais deste Contrato, bem como à

ânálise favorável pela CONTRATANTE, dentro do prazo final parâ â análise estabelecido no mesmo item.

1.1.1 - O CONTRATADO E/OU UNIDADE EXECUTOBA, desde já e por este lnslrumênto, reconhece e dá sua anuéncia

que o náo atendimento das exigências no prazo fixado ou a náo aprovaçáo da documentãçáo pela CONTRATANTE

implicará:

a) ExtinÇão do presênte Conüato de Repasse independente de notiÍicaçáô, quândo náo houver liberaçáo de recursos de

repasse;

b) Rescisáo imediata do presente Contrato de Repasse, com o ressarcimento de evenluais despesas para elaboraçáo

do projeto básico ou termo de referência custêadas com recursos do insÍumento.

cLÁusuLA SEGUNDA - DAS oBBrcAçÕEs

2 - Como forma mútua de coopêraçáo na execuçáo do obleto do ConÍato de Repasse, sáo obrigaçóes das partes:

2-1 _ DA CONTRATANTE

L Analisar e aceitar a documentaçáo técnica, institucional e jurídica das propostas selecionadas;

ll. Celebrar o Contrato de Repasse, após atendimento dos requisitos pelo CONTRATADO e/ou UNIDADE

EXECUTORA, e publicar seu extrato, no Diário OÍicial da Uniáo (DOU), e respectivas alterações, se for o caso;

lll. Acompanhar e atestar a execuçáo f ísicojinanceira do objeto previslo no Plano de Trabalho, com os

correspondentes registros nos sistemas da Uniáo, utilizando-se para tanto dos recursos humanos e tecnológicos

da CONTRATANTE;

lV. TransÍerir âo CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUfOHA os recursos Íinanceiros, na forma do cronograma de

desembolso aprovado, observado o disposto nâ Cláusula Quinta deste lnstrumento;

V. Comunicar a assinatura e liberaçáo de recursos ao Poder Legislâtivo na Íorma disposta na legislaçáo;

Vl. l,llonitorar e acompanhar a conlormidade física e Íinanceira durante a execuÇáo do presente instrumento;

Vll. Analisar eventuais solicitações de reprogramaÇáo dos Anteprojetos, Projetos Íécnicos ou Termos de Referência,

submetendo as, quando for o caso, âo Gestor do Programa, medianle o pagamento de taxa de reanálise;

Vlll. Verificar a reâlizaçáo do procedimento licitatório pelo CONTFIATADO, atendo-se à documentação no que tange; a

conlemporaneidade do certame, aos preços do licitante vencedor e sua compatibilidade com os preços dê

reÍerência, ao respectivo enquadramento do objeto ajustado com o eÍetivamente licitado, ao fornecimento de

declaraçáo expressa Íirmada por representante legal do CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA atestando

o atendimento às disposiçoes legais aplicáveis, ou registro na PLATAFORMA+BRASIL que a substitua;

lX. Aferir a execução do objeto pactuado, conlorme pactuado no Plano de Trabalho, por meio da veraficaçáo da

compatibilidade entre estes e o efetivamente executado, assim como veriÍicar a regular âplicação das parcelas de

recursos, de acordo com o disposto na Cláusula Quinta;

3
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X. VeriÍicar a existência da Anotaçáo de Responsabilidade Técnica - ART, Registro de Besponsabilidade Técnica -
RRT ou, quando aplicável, Termo de Responsabilidade Técnica TRT, quando se tratar de obras e serviços de

engenhariâ;

Xl. Designar, em 1O dias contados da assinatura do instrumento, os servidores ou empregados responsáveis pelo seu

acompanhamento;

Xll. Divulgar em sítio eletrônico institucional as informações reÍerentes a valores devolvidos, bem como a causa da

devoluçáo, nos casos de náo execução totaldo obieto pactuado, extinÇáo ou rescisão do instrumento;

Xlll. Fornecer, quando requisitadas pelos órgáos de controle externo e nos limites de sua competência especíÍica,

iníormaçôes relativas ao Contrato de Repasse independente de autorizaçâo judicial;

XlV. Notificar previamente o CONTRATADO a inscriçáo como inadimplente na PLATAFORi/íA+BRASIL, quando

detectadas impropriedades ou iÍegularidades no acompanhamento da êxêcução do objeto do instrumento,

devendo ser incluída no aviso a respectiva Secretaria da Fazenda ou secretaria similar, e o Poder Legislativo do

órgâo responsável pelo insÍumento;

XV. Receber e analisar a prestaÇáo de contas encaminhada pelo CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA, bem

como notiÍicá-lo quando da náo apresentaçáo da Prestaçáo de Contas no prazo Íixado, e/ou quando constatada a

má aplicaçáo dos recursos, instaurando, se for o caso, a correspondente Tomada de Contâs Especiali

XVl. Efetuar a devolução imediata dos saldos remânescentes da conta vinculâda ao instrumento para a conta única do

Tesouro Nacional, nos casos âplicáveis:

XVll. Ter a prerrogativa de assumir ou transferir a responsabilidade pela êxecuçáo do objeto, no caso de paralisaçáo ou

de ocoíência de fato rêlevante. de modo a evitar sua descontinuidade;

XVlll. Realizar tempestivamente na PLATAFORMA+BRASIL os atos e os procedimentos relativos ao acompanhamento

da execuçâo do objeto, registrando aqueles que por sua natureza náo possam ser reâlizados nesse Sistema,

manlendo-o atualizado;

XlX. Quando da conclusáo, denúncia, rescisáo ou extinçáo do presente insÍumento, providenciar o cancelamento dos

saldos de empenho no prazo máximo de 60 (sessenta) dias.

2.2 - DO CONTRATADO

l. Consignar no Orçamento do exercício corrente ou, em lei que autorize sua inclusão, os recursos necessários

para executar o objeto do Contrato de Repasse e, no caso de investimento que extrapole o exercício, consignar no

Plano Plurianual os Íêcursos para atender às despesas em exercícios futuros que, anualmente constaráo do seu

Orçâmento;

It. Observar âs condiçoes para rêcebimento de recursos dâ União e para inscriçáo em restos a pagar estabelecidas

pela Lei Complementar nq 10'1, de 04 de maio de 2000;

lll. ComprometeÊse, nos casos em que couber a instituição da contribuiçáo de melhoria, nos termos do Código

Tributário Nacional, a náo efetuar cobrança que resulte em montante superior à contrapartida aportada ao

Contrato de Fiepasse;

lV. Definir o regime de execuçáo do objeto do Contrato de Repasse como indireto;

V. Elaborar os anteprojetos, nos termos da Lei na 14.133/2021, ou os projetos técnicos rêlacionados ao obieto

pactuado e apresentar toda documentaçáo jurídica, técnica e institucional necessária à celebraçáo do Contrato de

Repasse, de acordo com os normativos do programa, bem como apresentar documentos de titularidade dominial

da área de intervençáo, iicenÇas e aprovações de pÍojetos emitidos pelo órgáo ambiental competente e

concessionárias de serviços públicos, contorme o câso, nos termos da legislação aplicáveli

Vl. Executar e Íiscalizar os Íabalhos necessários à consecuçáo do objeto pactuado no Contrâto de Repasse,

observando prazos e custos, designando proÍissionâl habilitado e com experiência necessária ao
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acompanhamento e controle das obras e serviços com a respecliva ART, RRT ou, quando aplicável, TRT da

prestaÇáo de serviços de fiscalizaçáo a serem realizados;

Apresentar à CONTRATANTE declaraçáo de capacidade técnica, indicando o servidor ou servidores que

âcompanharáo a obra ou serviço de engenharia;

Apresentar declaraçáo expressâ atestando que possui setor específico com aÍibuiçôes deíinidas para gestão,

celebração, execuçáo e prestaçáo de contâs dos instrumentos celebrados com a Uniáo, com lotaçáo dê, no

mínimo, um servidor ou empregado público efetivo e quando náo possuir setor especíÍico para essa Íunçáo,

poderá atribuir as compelências a setor já existente na sua estrutura administrativa, desde que tal setor conte com

a lotaçáo de, no mínimo, um servidor ou empregado público efetivo (PORTABIA INTERI\,INISÍEFIAL Na 1 14, DE

7 DE MA|O DE 2018).

Assegurar, na sua intêgralidade, a qualidâde técnica dos anteprojetos ou projetos ê da exêcuçáo dos produtos e

serviços contratados, em conformidade com as normas brâsileiras e os normalivos dos programas, açôes e

atividades, determinando a corrêçáo de vícios que possam comprometer a fruiçáo do beneÍício pela populaçáo

beneficiária, quando detectados pela CONTRATANTE ou pelos órgáos de controle;

Selecionar as áreas de intervençáo e os beneficiários finais em conlormidade com as direÍizes estabelecidas pelo

Gestor do Programa, podendo estabelecer outras que busquem refletir situaçôes de vulnerabilidade econômica e

social, informando à CONTRATANTE sempre que houver alteraÇôes;

Realizar o processo licitatório, sob sua inteira responsabilidade, assegurando a correçáo dos procedimentos

legais, a suÍiciência do anteprojelo, nos teÍmos da Lei na 14.13312021, do projeto básico ou do termo de

referência, da planilha orçamentária discriminativa do percentual de Encargos Sociais Bonificaçáo e Despesas

lndiretas (BDl) utilizados, cada qual com o respectivo detalhamento de sua composição, por item de orÇamento ou

conjunto deles, além da disponibilizaçáo da contrapartida, quando for o caso:

Apresentar dêclarâçáo expressa Íirmada por representânte legal do CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA,

ou registro na PLATAFORI\,lA+BRASIL que a substituâ, atestando o atendimento das disposiçôes legais aplicáveis

âo procedimento licitatório;

Exercer, na qualidade de contralante, a fiscalizaçáo sobre o CTEF - Conlrato de Execução e Fornecjmento de

Obras ou Serviços ou Equipâmêntos;

Estimular a participaçáo dos beneficiários finais na elaboração e implementaçáo do objeto do ContÍato dê

Repasse, bem como na mânutençáo do patrimônio gerado por estes inveslimentos;

No caso dos Estados, Municípios e Distrato Federal, notiÍicar os parlidos políticos, os sindicatos de trabalhadores e

as entidades empresariais com sede no município ou Distrito Federal quando ocoíer a liberaçáo de recursos

financeiros pela CONTRATANTE, êm conformidâde com a Lêi nq 9.452, de 20 de março de 1997, Íacultada a

notificaçáo por meio eletrônico;

Operar, manter e conservar adequadamente o patrimônio público gerado pelos investimentos decorrentes do

Contrato de Repasse, após sua execuçáo, de forma a possibilitar a sua funcionalidade;

Prestar contâs dos recursos transÍeridos pela CONTRATANTE destinados à consecuçáo do objeto no prazo fixado

no Contrato de Flepasse;

Fornecer à CONTRATANTE, a qualquer tempo, inÍormações sobre as açôes dêsenvolvidas para viabilizar o

acompanhamento e avaliâçáo do processo,

Prever no edital de licitaçáo e no CTEF que a responsabilidade pela qualidade das obras, materiais e serviços

executados/Íornecidos é da empresa contratada para esta finalidade, inclusive a promoçáo de readequações,

sempre que detectadas impropriedades que possam comprometer a consecuçáo do objeto contrâtado;

Realizar tempestivamente na PLATAFORMA+BRASIL os atos e os procedimentos relativos à formalizaçáo,

execução, licitaçáo, acompanhamento, prestaçáo de contas e informações acerca de tomada de contas especial
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XXI

do Contralo de Repâsse e Íegistrar na PLATAFORI\,44+BRASIL os âtos que por sua natureza náo possam ser

reâlizados nesse Sislema, mantendo-os atualizados;

lnstaurar pÍocesso administrativo apuratório, inclusive processo administrativo disciplinar, quando constâtado o

desvio ou malversação de recursos públicos, irregularidade na execução do CTEF ou gestáo Íinanceira do

contrato de Repasse, comunicando talfato à CoNTFIATANTE;

Registrar na PLATAFORMA+BRASIL o extrato do edital de licitaÇáo, o preço estimado pela Administraçáo para a

execuçáo do serviço e a proposla de preço total ofertada por cada licitante com o seu respectivo CNPJ, o termo de

homologaçâo e adjudicaçáo, o extrato do CTEF e seus respectivos aditivos, a ART, RRT ou, quando aplicável,

TRT dos anteprojetos, dos projetos, dos executores e da fiscalizaçáo de obras, e os boletins de medições;

Manter um canal de comunicaçáo eÍetivo, ao qual se dará ampla publicidade, parâ o recebimento pela Uniáo de

manifestaçóes dos cidadáos relacionados ao convênio, possibilitando o registro de sugestões, elogios,

solicitaçoes. reclamaçóes e denúncras:

lncluir nas plâcas e adesivos indicativos das obras, quando o objeto do instrumento se referir à execuçáo de obras

de engenharia, informaçáo sobre canal para o registro de denúncias, reclamaçóes e elogios, conforme previsto no

"Manual de Uso da Marca do Governo Federal - Obras" da Secretariâ de Comunicaçáo Social da Presidência da

República;

Ao tomar ciência de qualquêr irregularidade ou ilegalidade, dar ciência aos órgáos de controle e, havendo Íundada

suspeita de crime ou de improbidade administrativa, cientificar os l\rinistérios Público Federal e Estaduâl e a

Advocaciã Geral da Uniáo;

Atender ao disposto nas Leis n0 10.048, de 08 de novembro de 2000, e 10.098, de 19 de dezembro de 2000, e no

Decreto nq 5.296, de 02 de dezembro de 2004 e lN N,IPDG na 02, de 24 de janeiro de 2018, relativamente à

promoçáo de acessibilidade das pessoas portadoras de deficiência Íísica ou com mobilidade reduzida;

Compatibilizar o objeto do ContÍato de Repasse com normas e procedimentos de preservaçáo ambiental

municipal, estadual ou Íêderal, conforme o caso;

Prever no edital de licitação as composições de custos unitários e o detalhamento de encargos sociais e do BDI

que integram o orçâmento do anteprojeto, nos termos da Lei na 14.133/2021, ou do projeto básico da obra e/ou

serviço, em cumprimento ao art. 7e, §2q, inciso ll, da Lei nç 8.666, de 2'1 de iunho de '1993 c/c a Súmula no 258 do

Tribunal de Contãs da Uniáo ou quando âplicável, da Lei Federal ne 13.303, de 30 de junho de 2016, vedada a

ulilizaçáo de orçamento sigiloso;

Nos casos de transÍerências a Estados, Distrito Fedêral e Municípios, observar o disposto no Decreto n'Q7.983, de

08 de abril de 2013, e suas alleraçóes, nas licitaçôes que realizar, no caso de contrataçáo de obrâs ou serviÇos de

êngênharia, bêm como apresenlar à CONTRATANTE declarâçáo firmâda pelo representante legal do

CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA acerca do atendimento ao disposto no referido Decreto:

Utilizar, para aquisiÇáo de bens e serviços comuns, a modalidade pregáo, nos termos da Lei na 10.520, de 17 de

jutho de 2002, e do regulâmento previsto no Decreto nq 10.024, de 20 de setembro de 2019, obrigatoriamente a

sua forma eletrônica, devendo ser justificada pelo CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA a impossibilidade

de sua utilizaçáo, vedada a utilizaçáo de orçamento sigiloso;

lniciar o procedimento licitatório em até 60 (sessenta) dias, proÍrogável uma única vez, desde que motivado pelo

CONTRATADO e aceito pela CONTRATANTE, contados:

a) Da data de assinatura do presente instrumento, caso náo possua cláusula suspensiva; ou

b) Do âceite do termo de reÍerência ou da emissão do Laudo de Análise Técnica, caso o presente anslrumento

possua cláusula susPensiva.
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Apresentar declaração expressa ou fornecer declaraçáo emitida pela empresa vencêdorâ da licitaçáo, atestando

que esta náo possui êm seu quadro societário servidor público da ativa, ou empregado de empresa públicâ ou dê

sociedade de economia mista, sendo de sua inteira responsabilidade a fiscalizaçáo dessa obÍigação;

Registrar na PLATAFORItiA+BHASIL as atas e as informações sobre os participanles e respeclivas propostas das

licitações, bem como as inÍormações referentes às dispensas e inexigibilidades;

lnserir, quando da celebraçáo de contrãtos com terceiros para execução do objeto do Contrato de Bepasse,

cláusula que obrigue o terceiro a permitir o livre acesso dos servidores dos órgâos ou entidades públicas

contratantes, bem como dos órgãos de controle interno e externo, a seus documentos e registros contábeis;

Atestar, por meio do Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (CEIS), a regularidade das

empresas e/ou profissionais pârticipantes do processo de licitaçáo, em especial ao impedimento daquelas em

contratar com o Poder Público, em atendimento ao disposlo na Portaria CGU na 5'1 6, de 15 de março de 201 0;

Consultar no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF a regularidade das empresas e/ou

profissionais participantes do processo de licitaçáo, em especial ao impedimento daquelas em contratar com o

Poder Público, sendo vedada a participaçáo na licitaçáo ou contrataçáo de empresa que consta como impedida ou

suspensa;

Consultar no Cadastro Nacional de Condenações Civis a regularidade das empresas e/ou profissionais

participantes do processo de licitação, no que tange a registro de ato de improbidade administrativa e

inelegibilidade supervisionado pelo Conselho Nacional de JustiÇa;

Apresentar à CONTRATANTE relatório de execuçáo do empreendimento contendo inÍormaçóes sobre a execução

Íísicojinanceira do Conlralo de Flepasse, bem como da utilizaçáo da contrapadida, conforme o an. 18 da Portana

lnterministerial MPDG/MF/CGU nq 424, de 30 de dezembro dê 2016 e suas alterações;

Verificar, a cada pagâmento de medição, a devida regularidade dos contratos de trabalho pelas empresas que

pÍestam serviços, por meio de CTEF, através da exigência da apresentaçáo das Guias de Recolhimento do FGTS

e de lnformações à Previdência Social (GFIP), relativas aos trâbalhadores que prestaram serviços no período, no

caso de contrâtaçáo dê obrâs de engenhãria. (Ofício n,. 132/2021/AERIN/|\,APA - Relatório de audiioria no

201900014)

Responsabilizar-se pela conclusáo do empreendimento quando o objeto do Contrato de Repasse prever apenas

sua execuçáo parcial e Íor etapa de empreendimento maior, a fim de assegurar sua funcionalidadei

Divulgar, em qualquer ação promocional relacionada ao obieto e/ou obietivo do Contrâlo de Flepasse, o nome do

Programa, a origem do recurso, o valor do Íepasse e o nome da CONTRATANTE e do Gestor do Programa, como

entes participantes, obrigando-se o CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA a comunicar expressamente a

CAIXA a data, forma e local onde ocorrerá a açâo promocional, com antecedência mínima de 72 horas, sob pena

de suspensão dâ liberâçáo dos recursos financeiros, observadâs as limitaçôes impostas pela Eleitoral na 9.504, de

30 de setembro de '1997;

Compromeler-se a utilizar a assinatura do Gestor do Programa acompanhada da marca do Governo Federal nas

publicações dêcorrentes do Contrato de Repasse, observadas as limitaçôes impostas pela Lei Eleitoral na 9.504,

de 30 de setembro de 1997:

Responder solidariamênte, os entes consorciados, no caso da execuçáo do objeto contratual por consórcios

públicos;

Aplicar, na PLATAFORMA+BRASIL, os recursos creditados na conta vinculada ao Contrato de Flepasse em

caderneta de poupança, se o prazo previsto para sua utilizaçáo Íor iguâl ou superior a um mês, e realizar os

pagamentos de despesas do Contrato de Repasse também por intermédio da PLATAFORMA+BHASIL,

observadas as disposiçôes contidas na Cláusula Sétima deste lnsÍumento;

XL

7

27 941 \tO26 micto

XXXVII.

xxxv t.

xxxtx.

xLlr.

xL t.

XLIV.



CA'KA Contrato de Repasse

XLV Estar ciente de que a CONTRATANTE está autorizada a efetuaÍ a transÍerência dos recursos Íinanceiros por ela

repassados para a conta vinculâdâ ao inslrumento, bem como os seus rendimentos, para a conta única da União,

caso os recursos não sejam utilizados no obieto da transÍerência pelo prazo de 180 dias;

Estar cienle de que a CONTRATANTE está autorizada â eÍetuar o resgate dos saldos remânescentes da conta

vinculada ao instrumento, nos casos em que náo houver a devoluçáo dos recursos no pÍazo previsto;

Estar ciente sobre a náo sujeiaáo ao sigilo bancário, quanto a Uniáo e respectivos órgáos de controle, por se tratar

de recurso público;

Dar ciência da celebraçáo do Contralo de Repasse ao conselho local ou instância de controle social da árêa

vinculadâ ao programa de governo que originou a transÍerência, quando houver;

Divulgar em sítio eletrônico institucional as informaÇões referêntes a vâlores devolvidos, bem como a causa da

devoluçáo, nos casos de não execução total do objelo pactuado, extinçáo ou rescisáo do instrumento;

Disponibilizar, em sítio oÍicial na internet, ou, na sua Íalta, em sua sede, em local de fácil visibilidade, consulta ao

extrato do anstrumento ou outro instrumento utilizado, contendo, pelo menos, o objeto, a finalidade, os valores e as

datas de liberaçáo e o detalhamento da aplicaçáo dos recursos, bem como as contrataçôes realizadas para a

execução do objeto pactuado, podendo ser suprida a publicaçáo na internet pela inserçáo de link na página oficial

do CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTOHA que possibililê acesso direto ao Portalde Convênios;

lndicar a obrigatoriedade de contabilizaçáo e guaÍda dos bens remanescentes e manifestar compromisso de

utilizaçáo dos bens para assegurar a continuidade de progrãma governamental, estando claras as regras e

diretrizes dê utilizaÇáo;

Responder, na Íigura de seus titulares, na medida de seus atos, competênciâs e atribuiçóes o CONTRATADO e

solidariamente, quando Íor o caso, a UNIDADE EXECUTORA, por desvio ou mâlversação de recursos públicos,

irÍegularidade na execuçáo do contrato ou gestáo Íinanceira do instrumento;

ApÍesentar, via PLATAFORMA+BRASIL, o Plano de Sustentabilidade do empreendimento ou equipâmento â ser

adquirido e comunicar ao respectivo PodeÍ Legislativo o compromisso assumido;

Observar as condiçôes para reprogramaçáo estabelecidas na PoÍtaria lnterministerial MPDG/l\,'lF/CGU 424, de 30

de dezembro de 2016 e suas alteraçôes, e lN MPDG n! 02. de 24 de janeiro de 2018 e suas alteraçóes;

Tomar outras providências necessárias à boa execuçáo do objeto do Contrato de Repasse;

Caso seja instalada placa de inauguraçáo de conclusáo das obras, garantir sua conformidade com o Manual

Visual de Placas e Adesivos de Obras, regulamentado e disponibilizado pelo Governo Federali

TransÍerir a posse e propriedade do imóvel parâ os beneficiários finais, sendo condicionante para aprovaçáo

da Preslaçáo de Contas, caso a operaçáo preveja o item de investimento de regularizaçáo Íundiária;

Apresentar a Licença de Operação, fornecidâ pelo órgáo ambiental competenle, sendo condicionante para

aprovaÇão da PÍestaçáo de Contas Final, caso a operaÇões seja de abastecimento de água, esgotamento

sanitário, resíduos sólidos urbanos e drenagem, inclusive as realizadas nos programas habitacionais;

Estar ciente que a náo aprovaÇáo pela CONÍRATANTE do produto inicial relalivo à metodologia implicará a

rêscisáo contratual e a náo liberaçáo dos recursos contrâtados bem como a devoluçáo dos recursos

êventualmente já sâcados, no caso de operaçôes de Plano Diretor, Risco e RegularizaÇáo Fundiária;

Estar ciente que a liberaçáo da última parcela Íica condicionada à comprovaçáo da regularizaçáo eÍetiva da

situaçáo da delegaçáo ou concessão firmada enlre o município e o prestador dos serviços, no caso de

operaçôes do Programa Serviços Urbanos de Água e Esgoto. quando a comprovaçáo da regularidade da

delegaçáo e concessáo for apresentada por termo de compromissol

Garantir isoladamente ou junto aos órgáos competentes o fornecimento, a manutençáo e a operação dos

sistemas dê abastecimento de água, de coleta e tratamento de esgoto sanitário, de coleta e tratamento dos

resíduos sólidos, de coleta de esgotos pluviais, de pavimentaçáo pública e de rede de disÍibuiçáo de energia

LI
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elétrica e iluminaçáo pública, no que couber.

LXll. Apresentar licitâçáo(óes) abrangendo no mínimo, todas as metas previstas na primeira etapa do cronograma

de desembolso, cujo valor deverá corresponder pelo menos 20ol. do valor de repasse.

cLÁUSULA TERCEIRA _ DO VALOR

3 - A CONTBATANTE transÍerirá. ao CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA, até o limite do valor dos Recursos

de Repasse descrito no item V das CONDIÇOES GERAIS e de acordo com o cronogramâ de desembolso constante do

Plano de Trabalho.

3.1 - O CONTRATADO aportará o valor dos Flecursos de Contrapartida descrito no item V das CONDIÇÓES GERAIS,

após o desbloqueio dos Flecursos de Repasse e previamente ao pagamenlo dos fornecedores ou prestadores de

serviços, de acordo com os percentuais e as condiÇôes estabelecidas na legislaçáo vigente à conta de recursos

alocados em seu orçamenlo.

3.2 - Os recursos transÍeridos pelâ Uniáo e os recursos do CONTRATADO dêstinados ao presente Contrato de

Repasse, Íiguraráo no Orçamento do CONTRATADO, obedecendo ao desdobramento por Íontes de recursos e

elemêntos de despesa.

3.3 - Quando o valor global inicialmente pactuado se demonstrar insuficiente para a execuÇáo do objeto, em funçáo da

atualizaçáo de preços praticados no mercado, poderáo ser:

l. utilizados saldos de recursos ou rêndimêntos de aplicaçáo no mercado financeiro;

ll. aportados novos recursos do CONTRAÍADO; ou

lll, reduzidas as metas e etapas, desde que a reduçáo náo comprometa a truiçáo ou tuncaonalidade do objeto

pactuado.

3.4 - Íoda a movimêntaçáo Íinanceira deve seÍ efetuadã, obrigatoriamente, na conta vinculada a este Contrato de

Repasse, em agência dâ CAIXA, isenta de cobrança de tariÍas bancárias.

cLÁUSULA QUARTA - DA AUToBIZAÇÃO PARA INÍCIO DO OBJETO

4 - O CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA, por meio deste lnstrumento, manifesta sua expressa concordância

em aguardâr a autorizaçáo escrita da CONTRATANTE pãra o início da execuçáo do objeto deste Contrato de Repasse.

4.1 - A autorização ocorrerá após a finalizaÇão do processo de análise pós contratual e, para Contrato de Repasse

enquadrado no Nível lou l-4, o crédito de recursos de repasse na conta vinculâda, conÍorme diretrizes da Portaria

lnterministerial IVIPDG/[i]F/CGU 424, de 30 de dezembro de 20'16 e suas alteraçôes.

4.2 - Eventual execuçáo do obieto realizada antes da autorizaÇâo da CONTRATANTE náo será objeto de mediçáo para

liberaçáo de recursos até a emissáo da autorizâçáo acimâ disposla.

4.3 - Caso a contrataçáo seja eÍetuada no período pré-eleitoral, o CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA

declara estaí ciente de que a autorizaçáo de início de objeto e a liberaçáo dos recursos somente ocorrerá após

Íinalizado o processo eleitoral a se realizar no mês de outubro, considerada, inclusive, a eventual ocorrência de segundo

turno, em atendimento ao artigô 73, inciso Vl, alínea "a" da Lei na 9.504, de 30 de setembro de 1997.

cLÁUsULA oUINTA - Do ACoMPANHAMENTO, LIBÉRÂÇÃO E DESBLOOUEIO DE RECURSOS

5 - A execução do objeto será acompanhâdâ e íiscalizada de Íorma a garantir a regularidade dos atos praticados e a

sua plena execuçáo, respondendo o CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA pelos danos causados a terceiros,

decorrentes de culpa ou dolo na execução do instrumento, não cabendo a responsabilizaçáo da CONTRATANTE por

inconformidades ou irregularidades praticadas pelo CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA, salvo nos casos em

que as falhas decorrerem de omissão de responsabilidade ãtribuídâ à CONTRATANTE.

5.1 - No âcompanhamento da execuçáo do objeto serão veriÍicados:

I
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l. A comprôvaçáo da boa e regular aplicaçáo dos recursos, na forma da legislaçáo aplicável;

ll. A compatibiljdâde entre a execuçáo do objeto, o que Íoi estabelecido no plano de trabalho, os desembolsos e

pagamentos, conÍorme os cronogramas apresentados;

lll. A regularidade das informaçóes registradâs pelo CONTRATADO na PLATAFORMA+BRASIL;

lV. O cumprjmento das metas do plano de trabalho nas condições estabelecidas;

V. A conÍormidade financeira.

5.2 - A CONTRATANTE comunicará ao CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA quaisquer irregulaÍidades

decorrentes do uso dos recursos ou outras pendências de ordem técnica apurados durante a execuçáo do instrumento,

suspendendo o desbloqueio de recursos, ficando estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias para saneamenlo ou

apresentaçáo de inÍormaçôes e esclarecimentos, podendo ser prorrogâdo por igual período.

5.3 - A CONTRATANTE reportará dêcisáo quanto à aceitaçáo ou náo das justificativas apresentadas e, se Íor o caso,

realizará procedimento de apuraçáo de dãno ao erário, ensejando registro de inadimplência na PLATAFORMA+BFIASIL

e imediata instauraçáo de Tomada de Contas Especial.

5.4 - A liberação dos recursos financeiros obedecerá âo cronograma de desembolso previsto no Plano de Trabâlho e

será realizada sob bloqueio, respeitando a disponibilidade financeira do Gestor do Programa e atendidas as exigências

câdastrais vigentes.

5.4.1 - A liberaÇáo de recursos deverá ocorrer da seguinte forma:

l. Para instrumentos enquadrados nos:

a) Níveis I e l-4, prêferêncialmente em parcela única; e

b) Nívejs ll e lll, em no mínimo 3 (três) parcelas, sendo que a primeira náo podeÍá excedêr a 20% (vinte

por cento) do valor global do instrumento.

ll. A liberaçáo dâ primeira parcela ou parcela única Íicará condicionada à:

a) Conclusâo da análise técnica e aceite do processo licitalório pela CONTRATANTE;

b) Adimplência no CAUC do CONTRATADO que possui até 50.000 habitantes e que estava inâdimplente

no momênto da assinaturâ do presente Contralo de Repasse, caso a operação seja vinculada ao

exercício Íinanceiro de 20'18 ou 2019.

lll. Para a liberaçáo das demais pârcelas o CONTRATADO deverá estar em situação regular com a execuçáo do

Plano de Trabalho, com execuçáo de no mínimo 70ôlo das parcelas liberadas anteriormente.

5.4.2 - Náo haverá a liberaÇão da primeira parcela de recursos ao Contratado que possua insÍumentos apoiados com

,ecuÍsos do Governo Federalsem exêcuçáo financeira há mais de 180 dias.

5.5 - O cronograma de desembolso previsto no plano de trabalho deverá estar em consonância com as metâs e Íases

ou etapas de execuÇão do objelo do instrumento.

5.6 - Após a comprovaçáo da homologâçáo do processo licitatório pelo CONTRATADO, o cronogrâma de desembolso

deverá ser ajustado em observaçáo ao grau de execuçáo estabelecido no reÍerido processo licitatório.

5.7 - A autorizaçáo de desbloqueio dos recursos creditados na conta vinculâda ocorrerá condicionada a:

l. Emissáo da autorizaÇáo para início do objeto;

ll. ApÍesentaÇáo do relâtório de execuçáo compatível com o cronograma de desembolso aprovado,
devidamente atestado pela fiscalização do CONTRATADO e/ou UNTDADE EXECUTORA;

lll. Atendimento ao disposto nos Artigos 52 e 54 da Portaria lnterministerial MPDc/MF/CGU no 424, de
30 de dezembro de 2016 e suas alterações;

lV. Comprovaçáo Íinanceira da etapa anterior pelo CONTRATADO e/ou UNTDADE EXECUTOHA;

V. Apresentaçáo do termo de recebimento provisório da intervenção, nos termos do art. nr 73, inciso I, alínea "a"

da Lei 8.666, de 21 de junho de '1993, para o desbloqueio da úlima pârcela de recursos;

27 .941 v026 miüo
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Vl. Existência dê placa de inauguraçáo das obras, quando obrigatória, para o desbloqueio da última parcela de

recursos;

Vll. Conformidade da placa de inauguraçáo das obrâs, caso seja instalada, com o Manual Visual de placas e

Adesivos de Obras, regulamentado e disponibilazado pelo Governo Federal.

5 7.1 - O servidor indicado pelo CONTRATADO responsável pelo acompanhamento e Íiscatizaçáo da obra
deveÍá assinar e carregar na P LATAFORMA+BRASIL o relatório de fiscalizaçáo referente a cada mediçáo.
5.7.2 - O CONTRATADO deverá veriÍicar se os materiais aplicados e os serviços realizados atendem aos
requisitos de qualidade estabelecidos pelas especificaçoes técnicas dos anteprojetos e dos projetos de
engenharia aceitos.

57.3 - A execuçáo Íísica será atestada conforme regramento disposto no Artigo 54 da Portaria lnterminislerial
l\,lPDG/MF/CGU np 424, de 30 de dezembro de 2016 e suas atteraçôes.

5.7.4 - A aÍeriçáo da execuçáo do objeto, suâs metas e fâses ou etapas será realizada por meio da veriÍicaçáo da
compâtibilidade entre o efetivamente executado e o pâctuado no plano de Trabalho.

5.8 - O instrumento será rescindido na hipótese de inexistência de execuçáo financeira após 180 dias da liberaçáo da
primeira parcela ou sem comprovaçáo da execuçáo financeira por mais de 360 dias contados a partir do último

desbloqueio de recursos.

5.9 - Os prazos de que lratam os itens 5.4.2 e 5.8 da Ctáusula euinla do presente Contrato de Bepasse:

l. deveráo ser suspensos nos casos em que a inexecução financeira for devida a atraso de liberaçáo de parcelas
pelo concedente ou pela CoNTRATANTE, ou nos casos em que â paralisação da execuçáo se der por

determinaçáo judicialou por recomendaçáo ou determinaçáo de órgáos de controle; e

ll. poderão ser prorrogados, desde que sejam devidamente motivados, que não Íique caracterizada culpa ou

inércia do CONTRATADO, nos casos de que trata o inciso lll do § 3q do atl.27 da Portaria lnterministeriat

MPDG/|\,4F/CGU ne 424, de 30 de dezembro de 2016 e suas arterações, e que seja autorizado pela

CONTHATANTE.

5.10 - Cabe ao representante legal do CONTRATADO dar continuidade à execuçáo dos Contratos de Repasse

firmados pelos seus antecessores.

5.'1'1 - A utilizaçáo de recursos do conÍâto de repasse para pagâmento da remuneraçáo variável, conforme previsto na

Lei das Estâtais (Lei n0 13.303, de 2016), é permitido somente nos casos em que os preços dos itens da planitha

OrÇamentária do CTEF, aceita na VRPL - VeÍificaçáo do Resultado do Processo Licitatório, coíespondam aos limites

máximos, incluindo a remuneraçáo variável.

CLAUSULA SEXTA - DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIBA DOS RECUBSOS
6 - As despesas com a execuçáo do objeto do presente Contrato de Repasse coi"reráo à conta de recursos alocados
nos respectivos orÇamentos dos contratantes.

6.1 - A emjssáo do empenho plurianual, quando for o caso, ocorrerá de acordo com determinaçáo especíÍica do Gestor
do Programa, com incorporâÇáo ao presente Contrato de Repasse medianle Apostilamento.

6.2 - A eficácia deste lnstrumento está condicionada à validade dos empenhos, que é determinada por instrumento
legal, findo o qual, sem a total liberação dos recursos, o presente Contrato de Repasse fica automaticamente extinlo.
6.2.1 - No caso de perda da validade dos empenhos por motivo de cancelamento dê Bestos a pâgar, o quanlitativo
Íísicojinanceiro poderá ser reduzido até a etapa do objeto contratado que apresente Íuncionalidade.

CLÁUSULA SETIMA _ DA ExEcUÇÂo FINANCEIRA

7 - Os recursos somente poderão ser utilizados para pagamênto de despesas constantes do Plano de Trabalho ou para

aplicação no mercado financeiro, nas hipóteses previstas em lei ou na Portaria lnterministeriat MPDG/MF/CGU ne 424.
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de 30 de dezembro de 2016 e suâs alteraÇões, vedada sua utilizaçáo em finalidade diversa da pâctuada neste

lnstrumênto.

7.'1 -A programaçáo e a execução Íinanceira deveráo ser realizadas em separâdo, dê acordo com a natureza e a Íonte

de recursos. se Íor o caso.

7.2 - Antes da reatizaçáo de cada pagamento, o CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA incluirá na

PLATAFORMA+BRASIL, no mínimo, as seguintes informações:

l. A destinaçáo do recurso;

ll. O nome e CNPJ ou CPF do fornecedor, quando for o caso;

lll. O contrato a que se ÍeÍere o pagamento realizado;

lV. A meta, etapâ ou fase do Plano de Trabalho relativa ao pagamento;

V. lnformaçôes das notas fiscais ou documentos contábeis.

7.3 - Os pagamentos devem ser realizados mediante cÍédito na conta bancária de titularidadê dos fornecedôres e

prestadores de serviços, facultada â dispensa deste procedimento nos casos citados abaixo, em que o crédilo poderá

ser realizado em conta bancária de titulaÍidade do próprio CONTRATADO e/ou UNIDADÉ EXECUTORA, devendo ser

registrâdo na PLATAFORMA+BRASIL o beneficiário Íinal dâ despesa:

a) Por ato da autoridade máxima do Gestor do Programa;

b) No ressarcimento ao CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA por pagamentos realizados às próprias

custas decorrentes de atrâsos na liberação de recursos pelo Gestor do Programa e em valores além da

contrapartida pactuada.

7.3.1 - Excepcionalmente, poderá ser realizado, uma única vez no decorrer da vigência do pÍesente Contrato de

iepasse, pâgamento a pessoa Íísica que náo possua conta bancária, desde que permitidâ a identificaçáo do

beneficiário pela CONTRATANTE, e observado o limite de H$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais) por fornecedor ou

prestador dê serviços.

7.4 - Os recursos transferidos pêla CONTRATANTE náo poderáo ser utilizados para despesas efetuadas em período

anterior ou posterior à vigência do pÍesente Conlrato de Repasse, peÍmitido o pagamento de despesas posteriormente

desde que comprovadamente reâlizadas na vigência descrita no item Vl das CONDIÇOES GERAIS.

7.5 - Os recursos transferidos, enquanto náo utilizados, seráo aplicados em caderneta de poupânÇa se o prazo previsto

para sua utilizâção Íor igual ou superior a 1 mês, ou em fundo de aplicaçáo financeira de curto prazo ou operação de

mercado aberlo lastreadâ em titulos da dívida pública federal, quândo a sua utilizaçâo estiver prevista para prazo menor

que '1 mês.

7.S.1 - A aplicaçáo dos recursos, credilados na conta vinculada ao Contrato de Repasse, em fundo de curto pÍazo será

automática, após assinatura pelo CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA do respectivo Termo de Adesáo ao

'lundo no ato de regularizaçáo da conta, Íicando o CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA responsável pela

aplicaçáo em caderneta de poupança poÍ intermédio dâ PLATAFORMA+BRASIL, se o prazo previsto para utilizaçáo

dos rêcursos transfêridos for igual ou superior a 1 mês.

7.5.2 - Todos os rendimentos provenientes da aplicaÇão dos recursos das contas vinculadas devem ser devolvidos à

conta única do Tesouro âo Íinal da execuçáo do objelo contrâtâdo, devendo constar de demonstrativo específico que

integrará a prestaçáo de contas, vedada a sua utilizaçáo com exceçâo ao disposto no item 7 5 4.

7.5.3 - Na ocoíência de perdas Íinanceiras decorrentes da aplicaçáo dos recursos, que compromeiam a execuçáo do

objeto contratual, Íica o CONTRATADO obrigado ao aporte adicional de contrapartida.

7.5.4 - É permitida a utilizaçáo dos rendimentos de aplicação financeira para custear valores decorrenles de

atualizações de preÇos, após pagamento de tarifa extraordinária, conforme Cláusula Décima Segunda, e alteração

contratual, conforme Cláusula Décima Oitava, Íicando vedada a sua utilizaçáô paÍa ampliação ou acréscimo de metas

ao plano de trabalho pactuado (Portaria lnterministerial ME/CGU ne 4.4A112022, de 2310512022).
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7.6 - Eventuais saldos financeiros veriÍicados quando dâ conclusáo, denúncia, rescisão ou extinção do Contrato de

Bepâsse, inclusive os provenientes das receitas auferidas em aplicaçóes financeiras, deverão ser restituídos

integralmente à UNIÃO FEDERAL, no prazo improÍogável de 30 dias do evento, na forma indicada pela

CONTFIATANTE nâ épocâ da restituição, sob pena da imediata instauraçáo de Tomada de Contas Especial do

responsável.

7.6.'1 - Nos casos de descumprimento do prazo previsto no item 7.6, a CONTRATANTE solicitará à instituiçáo financeira

albergante da conta vinculada a devolução imediata dos saldos remanescentes à conta única do Tesouro Nacionâ1.

7.7 - OeveÍào ser restituídos, ainda, lodos os valores transferidos, acrêscidos de juros lêgais e atualizados

monetariamênte, a partir da data do recebimento, na ÍoÍma da legislaçáo aplicável, nos seguintes casos:

a) Quando náo houver qualquer execuçáo física referente ao objeto pactuado neste lnstrumênto nêm utilizaçáo de

recursosi

b) Ouando for execulado parcialmente o objeto pactuado neste lnstrumento;

c) Ouândo náo for apresentada, no prazo regulamentar, a respecliva prestação de contas parcial ou Íinal;

d) Ouando os recursos forem utilizâdos em desconformidâde com o pactuado nestê lnstrumento;

e) Ouândo houver utilizaçáo dos valores resultantes de aplicações finânceiras em desacordo com o estabelecido

no item 7.5.2:

f) Quando houver impugnaçáo de despesas, se realizâdas em dêsacordo com as disposjçóês do contrato

celebrado.

7.7.1 - Na hipótese prevista no item 7.7, alínea "a", os recursos que permaneceram na conta vinculada, sem terem sido

desbloqueados em favor do CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA, seráo devolvidos acrescidos do rêsultado dâ

aplicaçáo Íinanceira nos termos do item 7.5, no prazo de alé 30 dias do vencimento da vigência do Contrato de

Repasse.

7.7.2 - Na hipótese prevista no item 7.7, alínea "b", em que a parte executada apresente funcionalidade, a devoluçáo

dos recursos já cÍeditados em conta e náo aplicados no objeto do Plano de Trabalho, acrescidos do resullado da

aplicaçáo financeira nos termos do item 7.5, ocorrerá no prazo de até 30 dias do vencimento da vigência contratual.

7.7.3 - Na hipótêse prevista no item 7.7, alínea "b", em que a parte executada náo apresente funcionalidade, os

recursos liberados devem ser devolvidos devidamente atualizados, conÍorme exigido para a quitaçáo de débitos para

com a Fazenda Nacional, com base na variação da Taxa Referencial do Sistema Especial de Liquidaçáo e de Custódia

- SELIC, acumulada mensâlmente, até o último dia do mês anterior ao da devolução de recursos, acrescido a essê

montante de 1% no mês de eÍetivação da devolução de recursos à conta única do Tesouro.

7.7.4 - Para aplicaçáo dos ilens 7.7.2 e 7.7.3. a funcionalidade da parte executada será verificada pela

CONTRATANTE.

7.7.5 - Vencidos os prazos de devoluçáo descritos nos ilens 7.7.2 e 7.7.3, os valores devem ser devolvidos

devidamente atualizados, conlorme exigido para a quitaçáo de débitos para com a Fazenda Nacional, com base na

variaÇão da Taxa Referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia - SELIC, acumulada mensalmente, até

o último dia do mês ântêrior âo da devoluçáo de recursos, âcrescido a esse montante de 1ol. no mês de efetivação da

devoluçáo de recursos à conta única do Tesouro.

7.7.6 - Na hipótese prevista no item 7.7, alínea "c", os recursos devem ser devolvidos incluindo os rendimentos da

aplicação no mercado Íinanceiro, atualizados pelâ Taxa Referencial do Sistema Especiâl de Liquidaçáo e de Custódia -
SELIC.

7.7.7 - Na hipótese prevista no ilem 7.7, alínea "d", será instaurada Tomada de Contas Especial, além da devolução

dos recursos liberados devidamente atualizados, conforme exigido para a quitação de débitos para com a Fazenda

Nâcional, com base na variaÇáo da Taxa ReÍerencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia - SELIC,
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acumulada mensalmente, até o último dia do mês anterior ao da devoluçáo dos recursos, acrescido esse montante de

17. no mês de eÍetivação dâ devoluÇáo dos recursos a Conta Única do Tesouro Nacional.

7 .8 - Para fins de eÍetivaçáo da devoluçáo dos recursos à Ljniáo, a parcela de atualização referente à variação da

SELIC será calculada proporcionalmente à quantidade de dias compreendida entre a dâta dâ liberaÇão da pârcela para

o CONTRATADO e a data de efetivo crédito do montante devido na conta únicâ do Tesouro.

cLÁUSULA OITAVA - DOS BENS BEMANESCENTES AO TÉRMINO DA VIGÊNCIA CONTRATUAL

8 - Os bens remanescentes decorrentes do Contrato de Repasse seÍão de propriedade do CONÍFIATADO e/ou

UNIDADE EXECUTORA, quândo da sua extinçáo, desde que vinculados à finalidade a que se destinam.

CLÁUSULA NONA . DAS PHERROGATIVAS

I - O Gestor do Programa é a autoridãde competente para coordenaÍ e definir as diretrizes do Programa, cabendo à

CONTRATANTE o acompanhamento e avaliaçáo das âçôes constantes no Plano de Trabalho.

9.'1 - Sempre que julgar convenienle, o Gestor do Programa poderá promover visitas in loco com o propósito do

âcompanhamento e avaliaçáo dos resultados das atividades desenvolvidas em razáo do Contrato de Repâsse,

observadas as normas legâis e regulamentares pertinentes ao assunto.

9.2 - É prerrogativa da Uniáo, por inteÍmédio do Gestor do Programa e da CONTRATANTE, promover a fiscalizaçáo

ÍísicojinanceiÍa das atividades reÍerentes ao Contrato de Repasse, bem como, conservar, em qualquer hipótese, a

faculdade de assumir ou transferir ã responsabilidade da execução do objeto, no caso de sua paralisação ou de lato

relevante que venha a ocorrer.

9.3 - As informações relativas à celebraÇão, execuçáo, acompanhamento, Íiscalizaçáo e de prestâção de contas,

inclusive àquelas reÍerentes à movimentaçáo Íinanceira dos instrumentos, serão públicas, exceto nas hipóteses legais

de sigilo Íiscal e bancário e nas siluaçóes classificadas como de acesso restrito, consoante o ordenâmento jurídico.

cLÁUSULA DÉCIMA . DOS DOCUMENTOS E DA CONTABILIZAÇÃO

1O - Obriga-se o CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA a reoislrar, em sua contabilidade analítica, em conta

específica do grupo vinculado ao ativo financeiro, os recursos recebidos da CONTRATANTE, tendo como conÍapartida

contâ adequada no passivo Íinanceiro, com subcontas identificando o Contrato de Repasse ê a especificaçáo da

despesâ.

10.1 - As faturas, recibos, notas Íiscais e quaisquer outros documentos comprobatórios de despesas serão emitidos em

nome do CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA, devidamente identiÍicados com o nome do Programa e o

número do Contrato de Repassê, e mantidos em arquivo, em ordem cronológicã, no próprio local em que Íorem

contâbilizados, à disposiçáo dos órgáos de controle interno e externo, pelo prazo fixado no Contrato de Flepasse.

'10.1.1 - O CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA deverá disponibilizar cópias dos comprovantes de despesas

ou de outros documentos à coNTFiATANTE semprê que solicitado.

CLÁUSULA OÉCIMA PBIMEIBA - OA PRESTAÇÃO DE CONTAS

11 - A Prestação de Contas referente aos recursos financeiros deverá ser apresentada à CONTRATANTE no prazo

descrito no item vl das cONDIÇÔES GEFlAls.

1'1.1 - Quando a prestaÇáo de contâs náo Íor encaminhada no prazo fixado, a CONTRATANTE estabelecêrá o prazo

máximo de 45 dias para sua apresentaçáo. ou recolhimento dos recursos, incluídos os rendimentos da aplicaçáo no

mercado Íinanceiro, atualizados pela taxa SELIC.

'11.2 - Caso o CONÍBATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA não apresente a prestação de contas nem devolva os

recursos nos teÍmos do item anterior, ao término do prazo estabelecido, a CONTRATANTE registrará a inadimplência
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na pLATAFORIvIA+BRASIL por omissão do dever de prestar contas e comunicará o fato ao órgão de contabilidade

analÍtica, para fins de instauração de Tomada de Contas Especial sob aquele argumento e adoçáo de outras medidas

para reparação do dano ao erário, sob pena de responsabilização solidária.

'l 1.3 - Cabe ao representante legal do CONTRATADO prestar contas dos recursos provenientes dos Contratos de

Repasse firmados pelos seus antecessores.

'l 'l .3.1 - Na impossibilidade de atender ao disposto no item anterior, deve apresentar, à CONTRATANTE, e inserir na

DLATAFORMA+BRASIL documento com .iustiÍicativas que demonstrem o impedimento e as medidas adotadas para o

resguardo do patrimônio público.

11.3.2 - Quando a impossibilidade de prestar contas decorrer de ação ou omissáo do antecessor, o novo administrador

solicitará a instauração de Tomada de Contas Especial.

11.3.3 - Os casos fortuitos ou de Íorça maior que impeçam o CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA de prestar

contas dos recursos recebidos e aplicados ensejarão o envio de documentos e justiÍicativas à CONTRATANTE, para

análise e manifestaçáo do Gestor do Programa.

cLÁUSULA DÉcIMA SEGUNDA - Do RECOLHIMENTO DE TARIFAS EXTRAORDINÁNIAS

12 - Haverá a cobrança de tarifa extraordinária do CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA nos seguintes casos

em que esse(s) der(em) causa:

12.1 - Os valores dos serviços acima constam em tabela disponível em

http://olataformamaisbrasil.qov.brlimaqes/SiEl ME - 5470370 - Termo Aditivo ao Credenciamento.DdÍ.

12.2 - O comprovante de pagamento da tarifa extraordinária é apresentado à CONTRATANTE previamente à

realização do serviço.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA _ DA AIJD]TORIA

13 - Os serviços de auditoria seráo realizados pelos órgãos de controle interno e externo da União, sem elidir a

competência dos órgãos de controle itrterno e externo do CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA, em

conÍormidade com o Capítulo Vl do Decreto ne 93.872, de 23 de dezembro de 1986.

Descrlção

R$ 1.400,00Reanálise do Plano de Trabalho

R$ 3.000,00Verificação do Resultado do Processo Licitatório inapta ou repetida

R$ 1.000,00
Manutenção de contrato, cobrada mensalrnente após 180 dias sem execução

financeira

R$ 4.500,00
Visita ou vistoria in loco em quantidade superior à prevista no

Portaria lnterministerial MPDG/MF/ CGU rre 42412016 e suas alteraçÕes

Art. 54 da

R$ 800,00Reabertura de PCF ou TCE

R$ 1.700,00AlteraÇão de cronograma

R$ 2.400,00Atualização de orçamento

R$ 3.500,00Exclusão de meta

R$ 0,00

R$ 5.000,00

Alustes no anteprojeto ou projeto

Reprogramaçáo de Remanescente de obra

R$ 0,00lnclusão de meta

R$ 9.000,00Alteraçáo de escopo
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13.t - É livre o acesso, a qualquer tempo, de servidores do Sistema de Controle lnterno ao qual esteia subordinada a

CONTRATANÍE e do Tribunal de Contas da Uniáo a todos os âtos e fatos relâcionados direta ou indiretamente com o

lnslrumento pâctuado, bem como aos locais de execuçáo dâs obras, quãndo em missáo de fiscalizaçáo ou auditoria.

13.2 - Em sendo evidenciados pelos Órgáos de Controle ou Ministério Público vícios insanáveis que impliquem nulidade

da licitaÇáo realizada, o CONTHAfADO deverá adotar as medidas administrâtivâs necessárias à recomposiçáo do

erário no montante atuatizado da parcela já aplicadâ, o que pode incluir a reversáo da aprovaçáo dâ prestação de

contas e a instauraçáo de Tomada de Contas Especial, independentemente da comunicaçáo do fato ao Tribunal de

Contas da Uniáo e âo Ministério Público.

cLÁusuLA oÉctMA euaRTA - DA IDENTtFtcAÇÃo DÂs oBRAs E DAs aÇÕEs PRoMocloNAls

t4 - É obrigatória a idêntificaçáo do empreendimento com placa segundo modelo fornecido pela CONÍRATANTE,

durante o perÍodo de duração da obrâ, devendo ser afixada no prazo de até '15 dias, contados a partir da autorizâção da

CONTRATANTE para o início dos trabalhos, sob pena de suspensáo da liberaçáo dos recursos Íinanceiros, observadas

as limitações impostas pela Lei Eleitoral n'q 9.504, de 30 de setembro de 1997.

14.1 - Ém qualquer açáo promocional relacionada com o objeto do Contrato de Bepasse será obrigatoÍiamente

destacadâ a participaçáo da CONTRATANTE, do Gestor do Programa, bem como o objeto de aplicaçáo dos recursos,

observado o disposto no §14 do art. 37 da ConstituiÇáo Federal, sob pena de suspensão da liberaçáo dos recursos

financeiros, observadas as limitações impostas pela Lei Eleitoral no 9.504, de 30 de setembro de 1997.

cLÁusuLA DÉcrMA ouINTA - DA vtcÊNclA
'15 - Este lnslrumento produzirá efeitos a partir da assinâtura de todas as partes, sendo o início de sua vigênciâ a data

da última assinatura e o término de acordo com o prazo descrito no item VI das CONDIÇÕES GERAIS. possibilitada a

sua prorrogaçáo mediante Termo Aditivo e aprovação da CONTHATANTE, conÍorme o disposto no Art. 27, lnciso V e §

3q. dâ Portaria lnterministerial MPDG/MF/CGU nq 424, de 30 de dezembro de 2016 e suas alteraçoes.

cLÁUSULA oÉCIMA SEXTA _ DA RESCISÂO E DA DENÚNCIA

16 - O Contrato de Repasse poderá ser denunciâdo por qualquer das partes e rescindido a qualquer tempo, licando os

partícipes responsáveis pelâs obrigaÇõês assumidas na sua vigência, creditando-se-lhes, igualmênte, os benefícios

adquiridos no mesmo período, aplicândo, no que couber, â Portaria lnterministerial IVIPDG/MF/CGU n0 424, dê 30 de

dezembro de 20'16 e suas alteraçóes, e demais normas pertinentes à matéria.

16.1 - Constitui motivo para rescisáo do Contrato de Rêpâsse o descumprimento de qualquer das cláusulas pactuadâs,

particularmente quando constatada pela CONTRATANTE:

l. A utilizaçáo dos recursos em desacordo com o Plano de Trabalho:

. A inexistência de execuçáo financeira após 180 dias da liberâçáo da primeira parcelâ ou após 360 dias do

último dêsbloqueio de rêcursos, à exempio do descrito na Cláusula Ouinta, item 5.8, desde que não se

enquadre nas hipóteses de suspensáo ou de prorrogaçáo do prazo, nos termos do item 5.9;

lll. A falsidade ou incoíeçáo de inÍormaçáo de documento âpresentado;

lV. A verificação de qualquer circunstância que enseje a instauraçáo de Tomada de Contas Especial;

V. Náo atendimento ao disposto no inciso XXX do item 2.2 do presente instrumenlo.

'16.1 .1 - A rescisáo do Contrato de Repasse, na Íorma âcima prevista e sem que tenham sido os valores restituídos à

União Federal devidamente corrigidos, enseiaÍá a instauração de Tomada de Contas Especial.
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cLÁusuLA DÉctMA sÉrMA - Do PRovIMENTo JUDlclaL LIMINAR

17 A existência de restriçáo do CONTHATADO e/ou TJNIDADE EXECUfORA náo Íoi considerada óbice à celebraçáo

do presente instrumento, em razáo da decisão liminar concedida nos termos especificados no Contrato de Repâsse, a

qual autorizou a celebração deste instrumento, condicionada à decisáo final.

17.'1 - Aindâ que posteriormente regularizada a restriçáo apontada no Contrâto de Repasse, a desistência da ação ou a

decisão judicial desfavorável ao CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA implicará a desconstituiçáo dos efeitos

da respectiva liminar, com a rescisáo do presente contrato e a devoluçáo de todos os recursos que êventualmente tenha

recebido, atuâlizados na forma da legislaçáo em vigor.

cLÁusuLA DÉcrMA otrava - DA ALrenaÇÃo

18 - O presente ConÍato de Repasse poderá ser alterado mediante proposta, devidamente Íormalizada e iustificada, a

ser apresentada à CONTRATANTE, em no mínimo 60 (sessenta) dias antes do término da vigência, vedada a alteração

do objeto do Contralo de Repasse.

18.1 - A alteraçáo do prazo de vigência do Contrato de Repasse, em decorrência de atraso na liberaÇáo dos recursos

por responsabilidade do cestor do Programa, será promovidâ "de ofício" pela CONTRATANTE, limitada âo peÍíodo do

atraso verificado. fazendo disso imediato comunicado âo CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA.

18.2 - A alteraçáo contratual reÍerente ao valor do Contrato de Repasse será feita por meio de TeÍmo Aditivo, ficândo a

majoraçáo dos recursos de repasse sob decisáo unilateral exclusiva do órgáo responsável pela concepçáo da política

pública em execuçáo.

18.3 - Sáo vedadas âs alteraçoes da Contrapartida que resulte em vâlores inferiores ou superiores aos limites mínimos

e máximos definidos na Lei de Diretrizes Orçamentárias.

18.4 - Nos casos em que é admitida a reduçáo ou exclusáo de meta ou etapa, para contratos de repasse em execução

e vigentes, é necessária a solicitaçáo juslificada do CONTRATADO e o atendimento das condiçóes abaixo (Decreto n0

8.943/2016):

a) náo represenle prejuízo à funcionalidade do objeto pactuado;

b) haja â reduçáo da participaçáo financeira do valor de repasse proporcional à reduÇào de metas e etapas, com

a devoluçáo dos recursos liberados Íelativos às etapas e às metas reduzidas, inclusive aqueles provenientes

de sua aplicaçáo financeirai

c) o CONTRATADO Íormalize compromisso de arcar com as despesas necessárias à imediata operacionalização

do objeto, quândo couber;

d) o novo Plano de Trabalho seja aprovado contemplando os ajustes propostos.

cLÁusuLA DÉcrMA NoNA - DAS VEDAÇÕEs

19 - Ao CONTRATADO é vedado:

l. ReÍormular os anteprojetos ou os projetos de engenharia das obras e serviços já aceitos pela

CONTRATANTE, inclusive para os casos em que tenha sido aplicada a Lei nq. '13.303, de 30 de junho de

2016:

ll. Realizar reprogramaçôes decorrentes de ajustes ou adequaçóes nos anteprojetos, nos projetos de

engenharia ou nos termos de referência de serviços de engenharia dos instrumentos enquadrados nos

Níveis te t-A (§ 4q e no §8a do Art.6e da Portaria lnterministerial MPDG/MF/CGU na 424, de 30 de

dezembro de 2016), exceto no caso de atualização de preços, sem alteraçáo de meta ou etapa ou

repactuação de metas ôu etapas em razáo de insuticiência dos recuÍsos originalmente pactuados, desde

que observadas a funcionalidade do obieto e sua fruição (PORTARIA INTERMINISTERIAL ME/CGU Ne

4.481 , DE 23 DE MAIO DE 2022);
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t Flealizar despesas a título de taxa de administraçáo ou similar;

Pagar, a qualquer título, servidor ou empregado público, integrante de quadro de pessoal do órgáo ou

entidade pública da Administraçáo Direta ou lndireta, salvo nas hipóteses previstas êm leis Íederais

específicas e na Lei de DiÍetrizes Orçamentárias;

Utilizar, ainda que em caráter emergencial, os recursos paÍa Íinalidade diversa da estabelecida no

instrumento;

Realizar despesa em data anterior à vigência do instrumento;

Efetuar pâgamento em data posterior à vigência do instrumento, salvo se o fato gerador da despesa tenha

ocorrido durantê a vigência do instrumento pactuado;

Realizar despesas com taxas bancáriâs, multas, juros ou corÍeçáo monetária, inclusive reÍerentes a

pagamentos ou recolhimentos Íora dos prazos, exceto no que se reÍere às multas e aos juros decorrentes

de âtraso na transferência de recursos pela CONTRATANTE, e desde que os prazos para pagamento e os

percentuais sejam os mesmos aplicados no mercado;

TransÍerir recursos para clubes, associaQôes de servidores ou quaisquer entidades congêneres, exceto

para creches e escolas para o atendimento pré-escolar, quândo for o caso:

Reatizar despesas com publicidade, salvo a dê caráter educâtivo, informalivo ou de orientaçáo social, da

qual náo constem nomes, símbolos ou imâgens que carâcterizem promoçáo pessoal e desde que

previstas no plano de trabalho;

Pagar, a qualquer título, a empresas privadas que tenham em seu quadro socielário servidor público da

ativa ou empregado de empresa púbtica, ou de sociedade de economia mista, do órgão celebrante, por

serviços prêstados, inclusive consultoria, assistência técnica ou assemelhados;

Utilizâr os Íecursos do presente Contrato de Flepasse para construçáo de bem que desobedeÇa a Lei na

6.454, de 19771

AproveitaÍ rendimentos dos recursos do Contrato de Repâsse;

Computar receitas oriundas dos rendimentos de aplicaçôes no mercado Íinanceiro como contraparlida;

Adotar o regime de execuÇáo direta;

Utilizar licitaçáo cujo edital tenha sido publicado antes da assinaturâ do presente Contrato de Repasse ou

da emissão Laudo de Análise Técnicâ, que consubstancia a análise técnica de engenharia e a análise

documental de objêto que envolva obra.

Utilizar CTEF exclusivo para aquisição de equipamentos ou para execuçáo de custeio, que náo atenda ao

disposto no art. 50-A da Portaria lnterministerial nq 424, de 30 de dezembro de 2016 e suas alteraçôes.
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cLÁusuLA vrGÉsrMA - oos HEcrsrBos DE ocoHRÊNctAs E DAS coMUNlcAÇÕEs

20 - Os documentos instrutórios ou comprobalórios relativos à execuçáo do Contrato de Repasse deveráo ser

apresentados em oÍiginal ou em cópia autenticada.

20.'1 - As comunicaçóes de fatos ou ocorrências relativas ao Contrato seÍão consideradas como regularmente leitas se

inseridas na PLATAFORIVA+BRASIL ou entregues por carta protocolada, telegrama, fax ou correspondência eletrônica,

com comprovante de recebimento, nos endereços descritos no item Vlll das CONDIÇÕES GERAIS.

cLÁUSULA vIGÉSIMA PRIMEIRA_ DA DIVULGAçÃO OE DADOS PESSOAIS SEGUNDO A LGPD

21 - Em observância aos preceitos da Lei Geral de Proteçáo de Dados Pessoais - LGPD - Lei '13.709/20'18, os

signatários autorizam a divulgaçáo de seus dados pessoais constantes neste instÍumento para fins de publicidade e

transparência.
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cLÁusuLA vtcÉsrMA sEGUNDA - DA coNclLlaÇÂo E Do FoHo

22 - As parles comprometem se a submeter eventuais controvérsias, decorrentes do pÍesente ajuste, sempre que

viável. à tentativâ de conciliâÇáo perante a Câmara de NIediaÇáo e de Conciliaçáo da Administraçáo Federal (CCAF), da

Advocacia,Gerat da União, nos termos do art. 37 da Lei no 13.140, de 20'15, do art. 1 1 da [redida Provisória n'q 2.180-35,

de 24 de agosto de 2001, e do Decreto ne 11.174, de 16 de agosto de 2022. Náo logrando êxito a conciliaçáo, será

competente para dirimir as questões decorrentes deste Contrâto de Repasse, o foro da Justiça Federal, dêscrito no item

vll das CONDIÇÓES GEFIAIS, por Íorça do inciso I do art. 109 da Conslituiçáo Federal.

E, por estarem assim justos e pactuados Íirmam este lnstrumento, que será assinado pelâs partes, para que surta seus

efeitos jurídicos e legais, em iuízo e forâ dele
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1RAIZ:171895279.15 Dadot2022.12.31 20:le:01

Assinatura dâ CONTRATANTE

Nomer HENRIOUE NIEN l\íARTINS

CPF; 055.635.079-04

Assinatura do CONTRATADO

Nome: DARTAGNAN CALIXTO FRAIZ

CPF: 171 .895.279-15

AMILCAR PEIXOTO

DE SOUZA LUNA

Assinatura do Supervisor ou Coordenador (Contrato em

ConfoÍmidade)

Nomê:

CPF:

27 .941 v026 Íniüo
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
. ESTADO DO PARANA -

Ribeirão do Pinhal, 16 de novembro de 2023

Prezado Senhor,

Cumprimentando-o, venho pelo presente, solicitar informações quanto

à existência de dotação orçamentária apropriada para que seja instaurado processo

licitatório visando a contratação de empresa especializada para a realização de obras

de interuenção de qualificação viária no perímetro urbano do Município, nos moldes

do Contrato de Repasse OGU n.o 93959212022, firmado entre nossa entidade e o
Ministério das Cidades, por intermédio da Caixa Econômica Federal.

Saliento que o valor da referida contratação será de R$ 594.284,24
(quinhentos e noventa e quatro mil, duzentos e oitenta e quatro reais e vinte e

quatro centavos) sendo R$ 578.003.00 (quinhentos e setenta e oito mil e três reais)

repassados pelo referido Ministério e R$ 16.28L,24 (dezesseis mi!, duzentos e oitenta

e um reais e vinte e quatro centavos) oriundos dos cofres municipais a título de

contrapaftida.

Ressalto que inicialmente foi enviado ao Legislativo Municipal solicitação

de orçamento de R$ 597.430,00, valores que foram alterados tendo em vista a

mudança do valor da contrapaftida inicial (R$ L9.427,00), em decorrência de

alterações efetuadas no projeto final pelo Depaftamento de Engenharia.

Sem mais para o momento, aproveito o ensejo para me colocar a

disposição para os esclarecimentos que se fizerem necessários, bem como para

elevar meus protestos de estima e consideração.

,\
\t \t\ ti

Atenciosamente,

Fayçal

Ilustríssimo Senhor

MARCELO CORINTH

M. D. Contador Municipal

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43)355't 8301. CNPJ: 76.968.064,0001 -42
Endereço eletrônico www.ribeiraodooinhal.pr.qov.br -E-mail pmrpinhal(ôuol.com.br e compras.pmminhal@qmail.com

\
\
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PREFEITURA DE RIBEIRÃO DO PINHAL

ESTADO DO PARANÁ

MAN IFESTAÇÃO ORÇAM ENTARIA.

REFERÊNCtA - Pedido de lnformação de disponibilidade de

Dotação Orçamentária

oBJETO - Contratação de empresa especializada para realização

de obras de intervenção de qualificação viária no perímetro

urbano, conforme solicitação'

Com base no objeto cima, especifiôado, informo. a este Setor de

Compras/Licitações que o Orçamento vigente dispõe de Dotação Orçamentária apropriada e

disponível, para a celebração pretendida, conforme segue'

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA.

Órgão - 05 - Secretaria Municipal de Obras Públicas e Desenvolvimento Urbano'

Unidade - 001- Departamento Municipal de Obras Públicas e Serviço Urbano'

projeto/Atividade - t5.7gz.ooo4.tozl - Ministério do Desenvolvimento Regional/caixa - FR 987'

Natureza da Despesa - 4'4.go.51,,00.00.00 - obras e lnstalações'

código reduzido - 014452É.- ooo0o - oo0o/01/oT looloo - Recursos ordinários (Livres)'

Saldã de dotação RS 19.427,0 O (dezenove mil quatrocentos e vinte e sete reois)'

código reduzido - 01446 - E - 00987 - too6/o3lgglo1,lo2 - Ministério do Desenvolvimento

Regional/Caixa - FR 987

Saúo de dotação RS 578.003,00 (quinhentos e setento e oito mil e três reais\'

Marcelo Corinth

Contador

Ao

Departamento de Com pras/Licitação

Nesta

Rua Paraná 983 - Caixa Postal: 15 - C

Site: httP://www.ri
- Fone/Fax: (043) 3551-8300 -
.pr.gov.br - e-mail: PmrPinhal@

cN PJ Ne 7 6.968.064/ 0007-42

uol.com.br
EP: 86.490-000
beiraodopinhal

Ribeirão do Pinhal, 16 de
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ESTÂOO DO PÀRÁXÀ

Secretaria Municipal de Fazenda e Plãnejamento

ffi.ffi

RIBEIRÃO DO PINHAL, 16 DE NOVEMBRO DE 2023.
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Valor R$ 594.284,24

Sem mai§pâra o rnomento,

FAZENDA

DE E LICITAÇOE§



PREFEITURA MUNICIPAL DE R|BEIRÃO DO PINHAL
. ESTADO DO PARANA.

tSTUDO IÉCNICO PRÊtIMINAR

rNrRopuçÃo
O presente documento apresenta os devidos estudos para a Contratação de Empresa

Especializada para Realização de Obras de Intervenção de Qualificação viária no Perímetro Urbano do
Município nos moldes do Contrato de Repasse OGU N.a %9592|2022|MCIDADES/CAIXA.

1 - DESCRTÇAO DA NECESSIDADE

A presente contratação de faz necessária para a correta execução do objeto pactuado, o qual
visa uma melhora na infraestrutura viária municipal proporcionando aos munícipes das regiões
afetadas melhores condições de mobilidade.

, - ÂPFÀ EFôI IT§TTÀÍ{TF

AREA REQUISTTANTE RESPONSÁVEL

DEPARTAN4ENTO DE OBRAS PEDRO PRESTES

3 - PREVISÃO NO PlÂNO DE CONTRATAçõES ANUAL

Não há previsão no PAC tendo em vista que o município não dispõe de tal plano para o exercício de
2023, sendo obrigatório para aquisições somente no exercício de 2024.

ZI_ REQUISITCS DA CONTRATAçAO

A Obra deverá ser executada conforme poetos fornecidos pelo Departamento de Engenharia,
contando com os seguintes eventos:

SERVIÇOS PRELIMINARES
MICROREVEfiMENTO ASFALTICO A FRIO
SINALIZAÇÃO ViÁRJA HORIZONTAL

Para execução dos serviços, será necessário:

a) Apresentar prova de inscrição ou registro da empresa junto ao Conselho de Arquitetura e
Urbanismo (CAU) ou ao Conselho de Engenharia e Agronomia (CREA) oue comprove atividade
relacionada com o objeto;
b) Apresentar prova de inscrição ou registro do(s) arquiteto(s) ou engenheiro(s) responsável(is)
técnico(s) indicado (s) pela empresa no CAU ou CREA.

c) Apresentar comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em
características, quantidades e prazos com o objeto da licitaÉo. através de atestados fornecidos por
pessoas jurídicas de direito público ou privado, devidamente registrados nas entidades proflssionais
competentes.
d) Realizar visita técnica obrigatória no Local da Obra, a mesma deverá ser acompanhada por
funcionário do Departamento de Engenharia para emissão de Atestado de Visita, documento que
deverá ser elencado nos documento a seÍem exigidos no lnstíumento convocatório.
e) Apresentar garantia da execução Para maior segurança da Administração quanto ao cumprimento
das obrigações contratuais, inclusive indenização a terceiros e liquidação de multas convencionais
porventura aplicadas à Contratada por falhas a ela associadas durante a execução da obra, a
Contratada deverá apresentar obrigatoriamente GARANTIA no prazo máximo de 08 dias úteis após a

assinatuÍa do contrato e antes do início dos serviços, no montante de 5 o/o (cinco por cento) sobre o
valor total do contrato.



PREFEITURA MUNICIPAL DE RiBE|RÃO DO PINHAL
= ESTADO DO PARANA.

Recomenda-se que o contrato tenha prazo cie execução cie 180 (cento e oitenta) dias corridos e que

sua vigência seja de 90 dias após a conclusão dos serviços. O prazo de execução é sugerido pelo
próprro prqetrsta. contbrme cronograma anexo. Pontuamos que esse prazo dependerá
signiflcativamente das condições meteorológicas apresentadas à época da execução dos serviços. O
prazo de vigência de mais 90 dias após a conclusão dos serviços se justifica pela necessidade de
avaliação da estrutura, mesmo após o recebimento definitivo do mesmo.
Os serviços pretendidos não possuem natureza continuada, devendo a contratação ser reâlizada para

execuSo imediata, sendo realizados os pagamentos conforme atendimento das metas na execução
dos serviços avençadas pelo Cronograma Físico-Financeiro. O regime de execução escolhido é o mais
adequado porque permitirá o atendimento de necessidade determinada a partir de demanda pontual

da unidade solicitante.

5. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES

O quantitativo dos serviços foi realizado a partir de levantamentos pormenorizados etetuados pelo

Departamentc de Engenharia, cs quais forann agrupados confcrme especif;cidade e ordenados para a
sequência do método construtivo empregado. Seguem abaixo a relação de quantidades dos serviços a

serem contratados:

r
I-f-' t-

-+l

JOAO VITOR
qtoltFlRA

SANTOS:42
117378403

Assinado de forma
digital por JOAO
VITOR SIQUEIRA
SANTOS:421 17378
803
Dados: 2O23. 1 0.31
1 5:23:27 -03'00'

I

l
I
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6 - LEVANTÀMENTO DE MERCADO

Os custcs unitárics do orçannentc base foram extraídos prioritariamente das tabelas de Insurnos e
Serviços SINAPI, em conformidade com as disposições do Decreto Federai no 7.98312073; Os custos e
as composições de sêrr'iços não previstos nas'.ãbe!ôs Sinapi foram viabilizados através de pesquisas

de preços no mercado (para o caso de precificação de insumos/serviços) e também pelas tabelas
oflciais constantes nos Sistemas de Orçamento de Obras;

As pesquisas de preços no mercado foram realizadas conforme instruções da IN no 73/2020 e Decreto
Federal no 7.98312013. No que tange a metodologia de análise dos preços coletados, foram utilizados
como ci-itério a média, a mediana: caso o coeficiente de variação dos pieços fosse supetior a 254/o, a
mediana, em caso contrário, a média. Para agregar confiabilidade à análise realizamos a avaliação
estatística dos preços. Para tanto. foi utilizado o desvio padrão do conjunto amostral, aplicando limites
superiores e inferiores de probabilidade de distribuição para pequenas amostras (T -Student) para

uma significância de 75o/o, sendo possÍvel assim obter os valores médios e medianos de preços,

descartados, portanto, valores inexequíveis, inconsistentes e os excessivamente elevados;

Os custos da mão de obra possuem encargos sociais sem desoneração de INSS sobre a folha de
pagamento, devido as características de empreitada da mão de obra dos serviços a serem executados
na referida obra.O BDI para a obra foi calculado em conformidade com o Acórdão 2.62212013-TCU. a
cronograma físico financeiro foi elaborado objetivamente, estipulando pagamentos por etapas. A
medição da "Administração local da obra" foi ajustada para pagamentos proporcionais à execução
financeira dã obra, a fim de evitâr desembolsos indevidos da administração local em virtude de
atrasos ou de prorrogações injustificadâs de prazo de execução contratual, conforme fundamentado
no art. 37, inciso rc(I, da Constituição Federal.

cêcti DNIT
SISTEMA Ftc o.oo523

abi23 Produção dâ 494,00 .n'
Mr.roreEsilmêrto . íno coh emulsáo modiÍicâdâ com Polimê.o d. 2.0 cm - bnta comêrcial v.lo.as em rcalt lRr)

A. EOUIPAMENÍOs

723 2403

E9571

E95a.a

E9554

E9670

Crr.g.dékâ d. Ptuu3 @m @P..idádê

Íâhquê de 6sl66gem de 6sÍ.tô @m
cáp6cÉ6dê dê 30 000 r

uín6 mówr d. láma âalállrc. ou
n!.rs.oves§ménro c6 c6valo rcclôr@
cm.ópâc'dadê dê 12 m'- 95 6 kw/2.lo

47.§613

36,9041

217.2257

2.mooo 1_OO

323.4214
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5..1495000

cu.ro hoÍàriô 1ôrál d6 6ão dó obÍo

1051

Curro hoÍá.io ror.r dào
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*ffFi1',::.Tffi'Ílf-','ff:?,#' 
C REA- pR

con3Cho Rcglúal dc Engcnharia G Âemornl. do Par.ná

l. i.rponráEl7óoi@
JoÃo vIToR SIQUEIRA sANTos
TítulopÍohsml: RNp í7l52?A76:t
ENGENH€IROOVIL Cadera pR-tS28S5rD

2. O.de dc Contr.to

cmtratate PREFEITURA IIUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL cr'FJ:76.968.0ôll,000í,02

RUA PARAIú,983
PAçO MUNtCtPAL CEtTTRO- RTBETRÁO DO Pr.lHAUPR @t9G00O

Cmlrato (Sem númeÍo) CelebÍsdo em: É104.12023

Tipo de cfftratâote Pessoa Jwidica (Dfeito Público) brasllera
Açào lnsrt(ffil ÓÍ9âo Púbftco (SewidoÍ/EmpÍsgado)
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7 - ESTrMÂTrVA DO PREçO DA CONTRÂ-rÀçÃO.

O preçc estirnado para a execuçãc dc objetc e li!'nite para a licitação é R$ 594.28424 (quinhentcs e
noventa e quatro miL duzentos e oitenta e quatro reais e vinte e quatro centayo, A composição dos

,.r^., - ^^*:- ,.r^ 'r-l.^r- --r-^'- h^n^Á'Á E^IE!/-^-ÂE.uçu q po,L,, Jlrhrr/r^, LUIFILAçUL5, Dem como pêsquisôs de
Preços de mercado utilizados (profissionais, lojas físicas e virtuais, Íevistas técnicas e órgãos
correlatos).

8 - DESCRTçÃO DA SOLUçÃO COMO UM TODO

Após o levantamento das informações supra deste estudo, a solução proposta se constitui no seguinte
objeto: contratação de empres especializada de arquitetura e/ou engenharia para execução de obras
de reforma na Unidade Basica de Saúde losé Antônio de Moraes, conforme Cronograma Físico-
FinanceiÍo estabelecido.

A solução a ser adotada foi obtida através do desenvolvimento de estudo e demais projetos
complementares de engenharia de modo a atender todos os parâmetros técnicos, normativos e legais
relacionados à efetivâção da demanda identificada no processo.

9 - JUSTIFICATIVA PARÁ PARCELAMENTO,

Não se verifica a viabilidade de parcelamento da solução em razão da necessidade de execução da
soiução «rrnpieta por urna únicd eoriiratada. Â:rsim, o ôbjeto da contraiação não é cjivisível. Da
mesma forma, o parcelamento ou a divisão em cotas. como nos termos do aft. 48 da Lei
Complementar no 123120A6 e do Decreto 8.538/2015, acarreta prejuízo ao conjunto do objeto, pois
caso empresas diversas sejam contratadas. há um grande potencial de prejuízo em termos de
economicidade, com perda de economia de escala. Igualmente poderá haver prejuízo em termos de
eficlência, por conta do risco de algum lote terminar fracassado (pela menor atratividade) e impactar
diretamente e cje forma negativa nos resuitados projetacios com a contratação. portanto, a
contratação de uma solução unificada, por item único, funciona como medida mitigadora de riscos,
busca dar máxima eficiência às aquisições pretendidas e ainda racionaliza a gestão e a fiscalização do
contrato, considerando que o parcelamento apresenta grande potencial de se constituir em um ônus
excessivo de gestão, com uma eventual multiplicidade de contratos sob a perspectiva do emprego de
recursos humanos e da dificuldade de controle, conforme Acórdão 530U2013 - Segunda Câmara do-l'CU no informativo 167 de Licitaçôes e Contratos - 2013. Outro nsco a que se submete a
Administração, no presente processo, caso se opte pela formação de cotas, seria de mercado, na
medida em que empresas fornecedoras, na qualidade de ME/Epp, possuem limitações econômico-
financeiras, estruturais, de logística - inerentes ao porte de tais empreendimentos - resultando, ao
cabo, em baixa capacidade de fornecimento, prejudicando o atendimento das necessidades da
Administração. Tal situação possui alto potencial de aumentar as chances de que itens licitados sejam
ao final fracassados, ou tenham na execuÉo dos contratos níveis de serviço aquém dos critérios
estabelecidos no Edital. Desta forma, pelo quanto exposto, considerando toda a logística de execução
do objeto, o tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de pequeno
porte, por meio da divisão em cotas, não se mostra vantajoso para a Administração.

10 - DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS

Com a solução ora proposta, pretende-se a melhora da infra-estrutura esportiva e social propiciada
aos educandos, bem como para a população da localidade em questão.

11 - PROVIDÊNCIAS PRÉVÍAS AO CONTRATO

Providenciar autorização de acesso para os operários quando da realização dos serviços; Garantir
estrutura suficiente para a Fiscalização eietiva da contratação; Permitir que as obras sejam reaiizacias
durante o funcionamento do Cemitério, ressaltando-se que grande parte de intervenção será
eÍetuada na parte externa do recinto, dentre outras que eventualmente poderão ser elencadas nos
documentos que irão compor o processo.
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12 - CONTRATAçõES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES
Àlã^ cô f,? áô.ôê.á:i, ã ;ôrli,..ã^ .lô ^^^+,âL-Ãô. .^FÉlã+rê ô/^,' i^tô,/lôãô^,iôh+ô. ^,.2 ãe/eu rr rlLr vrPLlusr r!!J Puro u
contratação pretendida.

13 - IMPACTOS AMBIENTAIS

A construção civil é €onsiderada uma das indústrias com maior impacto ambiental no mundo. De

acordo com Ros e Mazoni (2006), a geração e disposição de resíduos da construção civil é a atividade
que se destaca em termos de impactos ambientais.que também devem ser vistos enquanto problemas
sociais e econômicos, dentre eles: etotamento prematt,!'o das áreas cie disposição final de resíduos

urbanos (aterros snitários /lixões), já que o entulho de obms ocupa um grande volume nestes locais;
obstruÉo de elementos de drenagem urbana de água, provocando riscos de
enchentes;assoreamento, obstrução e poluição de rios, córregos e outros mananciais;poluição visual
das cidades. já que parte desse material é depositada em áreas clandestinas, geralmente próximo às
rodovias, dentro do perímetro urbano; contribuição para a proliferação de especies indesejáveis como
ratos, baratas e insetos, que podem atuar como vetores de doenças; custos adicionais para o
governo, com limpeza em geral, que deixa de aplicar os recursos em outras áreas prioritárias,etc.;
esgotamento prematuro de fontes de matérias-primas não-renováveis e que poderiam ser substituídas
por agregados reciclados (como, por exemplo, cascalho de rio. brita, areia, etc.).

Enti'c os possíveis impactos êmbientâis da soluÇão ôdotada destêcam se scbretudo geração dc
resíduos de construção e demolição (RCD) - Classe A e B. Para controle e atenuação dos possíveis
impactos ambientais indicados acima, é responsabilidade da empresa a ser contratada atender a

Resolução CONAMA no 30712002, a qual estabelece as principais diretrlzes, critérios e procedimentos
para a gestão dos resíduos da construção civil. Deverá ser ainda elaborado o programa de
Gerenciamento de Resíduos da Const!.ução Civil (PGRCC) com Anotação ou Registro de
Responsabilidade Técnica (ART/RRT) do profissional elaborador. O documento deve segurr a
legislação federal e municipal pertinente bem como demais disposições técnicas e legais cabíveis.
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i4 - VIABIUDADE DA CONTRATAçÀO

Com base na informações levantadas ao longo do Estudo Técnico Preliminar, a equipe de
planeiamento declara que a presente contratação é procedente e viável, uma vez que os benefícios

diretos e indiretos. em termos de economicidade, eficÁcia, eficiência e de melhor aproveitamento dos

recursos financeiros disponíveis, serão alcançados pela Administração, devendo-se dar
prosseguimento ao processo de contratação de empresa especializada para a terceirização da referida

obra.

RIBEIRÃO DO HAL, 16 DE NOVEMBRO DE 2023,

LUIz
sEc

IO DIAS CATARINO
DE PIâNE'AMENTO

CICERO ROGERIO SANC ES
SECRETARIO DE ADMIN

P P J R SIQUEIR,A
ENGENH CryIL

\t, ü.

SECRETÁRIO DE OBRAS

1s - RESPONS:*Y
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I
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PREFEITURA MUNNCTPAL DE RIBEIRÃO DO PINI.{AL

- ESTADO DO PARANA.
ÍIPO DE R'SCO orscnçÃo MAl.ERIALI?AÇÃo :Ão RE'PONSABILIIIADE

RnvrruurrnçÃo
GERENCIAMENTO E

ADMTNTSTRAçÃo tNloreuaoa on
OBRA

AUMENTo DE cusros or rx:rcuçl\o ou
DESCUMPRIl\/I E NTC) DOS PRAZOS CON TRATUAIS

rxlcÊrucn DE REeutsrros ADEeuADos a xaaurraçÂo Dos t-tcIrANTES

E pREvtsÃo DE AplrcA(:Ão DAs pENALTDADES CoNSTAI\TES No oBJETo

CONTRATUAI.

RISCO ESCLUSIVO DO

CONTIIATADO

ÍrPO DE RTSCO ot:;cRrcÂo mnrenrnlrzeçÃo nnmelçÃo RESPONS;\BILIDADE

RlvtMnttaçÂo
oconnÊrvcra DE ourr{os EVENToS quE CAUSEM o ATRASo A

corucluSÃo DA oBIRA OU o AUIúENTo DE sHU cUSTo PoR cULPA Do
CON RATADO.

ATRASO NA ENTREGA

DA OBRA

cúsuLA coNI'RATUT\L eREVENDo n neucaçiio oe
pENAuDAEIE e ngscrsÃo UNTTATERÁ,I Do tNSTRLTMENTo

CONTRATUAL.
RISCO ESCLUSIVO DO

(:ONTRATADO
ALIMENTO DOs CUsN2S aeptuu5f.eÇÃo Do Rtsco AssLtMtDo qELA coNst'RUTo,qA.

Í,IPO DE RISCC' otscatçÃo uarcauuzaç:Ão nrmaaçÃo RE,;PONS,{BILIDADE

Rl,vrrrarttrRçÃo
ERROS E DE]:ETTOS NA EXECUç/\O QUE ENSEJEM ê,

REcoNsrRLrçÃo IorAL ou pARcrAL DA oBRA EM

QUESTÃO.

ATRASO NA ENTREGA DA OI]RA

cLÁsum coNr RATUi\L eREVENDo a RpltceÇÃo or
pENALTDA[)E r nrscrsÃo UNTLATERAL Do TNSTRUMENTo

CONTRATUAL.
RISCO ESCLUSIV() DO

CONTTIATADO
AUMENTO DOS CUSTOS nrrraunrnaçÃo Do Rrsco AssL,MrDo PELA coNsI'RUToRA.

DESPESA:; coM A oruouÇÃo r
DESENTULHO DOs iTENS DEFEITUOSO]S.

ACOMPANHAMENTO DA OBRA POR ECIUTPE Or HSCAITZAÇÃO

ATUAI\lTE

1'tPO DE RTSCO oescatçÃo mareanuzaçÃo tumoeçÃo RE:;PONSABILIDADE

ADMINIS,TRATI'VO

ocoRnÊrucra DE ciREVEt; ou
uarurrrsrnçôes Dos EMPREGADoS

DO CONTRATANTE QUE I'OSSAN4

ATRASO NAS (]BRAS EM VIRTUDI:

DC)S SER\/IÇOS,A SEREM

EXECUTADOS COMO

PAGAMENTo or arunlunçÃo
tINANCEIRA SOBRE AS FATTJRAS E:M

ATRASO

RISCO DO CIf,NTRATANTI:

NOS CASi)S EM QUE Ii PARA,LISAÇÃO DAS ATIVIDADES DO
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PREFEITURA, MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINI.IAL

. ESTADO DO PARANA -

r\FETAÍI Rs oaRroaçÕrs coNTRATUAts. coNTRApARTtDA rístr:A CoNT.RATANTE cc)MpRc)vADAMENTE AFETAR a rxrcuçÃo on
oBRA ou CAUSAR pnuuÍzo:; Ao c,f,NTRtrTADo, o MESMo

pnoRnocnnÁ E pRovrDENcrnÁ notrRnarruTrl Do tNSTRUMENTo,

REssARcrNDo o coNTRATADo nlRnvÉ:; oo eQutríento
rcoruônntco-nNANC:EtRo DAs pERcAs r nrualtzeç,5rs

INFLÁ.CIONI\RINS T ECOruÔUIC,As QUE VIEREM A OCORRER. EÍ\I

cAso DE rúEDrç5ES AFERTDÁS r ruÀ.o QutraoA:; No PttAzo

ESTIpuLADo, Have RÁ A DEVTDA ATunuztçÃo FtNANCEIRA

ATRASO NOs PAGAMENTOS OU

AFERTMENTo ons narotÇÕrs
EFETUADAS

REErf,UtLtBRlo rconÔrrntco
FIN.ANCEIRO EM CASO:; DE

ATRASOS EXTREMOS

SE A EMpRESA coMpRovArt ESrAR col/t vtÃo or ogRn
rvtoBtLrzADA E FrcAR octosA, A ADMU{tsrRAçÃo nncanÁ coM A

r ru or ru tznçÃo Dos cus ros REG u LAR ME N"rE coMI PRo\/ADoS

RtRarlÉs DE FoLHAS DE pAGAt\/'tENTcr E DocuMEt{Tos ttscAsls
vÁr-roos.

AUMENTO DE CUSTOS RELATIVOS

A CONTRATALÇAI

AS pAnrES coNVENctoNAru eur ruÃr: HavrRÁ PA,GAMENTo DrE

QUALQUER IruOUUIZAçÃCI POR EQUIPI\MENTOS E FERRAMENTI\S

OCIOSOS DE PROPRIEDADE DA CO]{TRATADA.

, OS EQUIPAMENTOS E FERRAMENTAS LOCADi)S SEFÁO

rNDENrzADos pELo vALoR »e tocRçÃo no prníooo oe
pannlrsRçÃo E DEVERÁ sER coMpRovpDo atnavÉs, oos

DocuMENTos cp,BívEts;

As pp,RTEs coNVENctoNAru eur NÃo unve nÁ tnctoÊrrtcta or
TAXA DE BDl. LUCIiOS, CUSTOS lND|Ri:TOS OU QUALQUER TAXA

IXTRA SOBRE OS VIiLOREIi INDENIZADOS

sE souvER orrrnrr,1truaÇÃ,o PARA QUE A EMPRESA SE

DESrroBtLlzE oa ÁRpa DE TNTERVEÍ\tÇÃo, A ADrvntNtsrnaçÃo

INCANÁ COf\4 O VALOR D35 CUSTOS PROVEI{IENÍIS, BEIVI COMO

os cusros DA NovA rr/loa[tznçÃo QUANDo a sruaçÃo sr
ENCCINTRAR RESCILVIDA.

CONTRATLIAL PEi-O
prRíooo or eRnllrseçÃo oe
rxecuçÃo ACARRETADo PoR

PARTE DO CONTRAÍANTE

1"tPo DE RTSOO orscnrcÃo u,qrmmuzeç'Ão mrrcaçÃo NESPO|YSABII.IDADI:.

LEGAL

ntrrneosrçÃo or nçÕrs luorcrnrs
CONTRI\ A CONTRATADA EM

»tcoRlnÊructn oa txecuÇÂo Dr\ oBRA
ru eurstÃcr.

AUMENTO DE CUSTOS DE IXECUÇÃO POR

ciSNTA On COruOerurçÃO OO

CONTRATADO.

ct-Áusum coNTRATUAL pREVINDorr nrrruçÃo Dos eAGAMENToS

DEVIDOS A CONTRATADA NO VALOR DAS DA CAUSA NIC CASO DA

ADMtNrtirRAçÃo se n truclr.lfon No poto pAsstvo cra nçÃo.
RISCO ESCLUSIVO DO

COÀITRATADO

RESPoNSART LrzRçÃo sor-toÁnta ou
su asr orÁRre on aour N rsrnRçÃo.

nruulre RaçÃo Dc Rrsco ASSUMTDo pELA coNTRATADtr.
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PARALTSAçiio DA oBRA PoR oRDEM
JUDICIAL.

rBo D,E RTSCO orscntçÃo marcnnuzeçÃo unrcaçÃo IIESPONSABII.IDADE

crolricrco MUDANçA NAS CIUANTTDADES DOS MATERTATS E SERV|çOS ESTTPULADOS

TIOS PROJETCIS.

uoorrrclçÃo Do cRoNoRAMÀ, E Dos
cusros on rxrcuçÃo

RrnaururneÇÃo Do Rrsco
r\SSU NIIDO PELA CONSTRIJTORP,.

RISCCI ESCLUSIVO

DO CONTRATADO

1'tPO DE RTSCO orscnçÃo uarcxnuztçÃo mrrcaçÁo RESPONSABILIDADE

LEGAL

RtruneçÃr: rue lrcrsmÇÃo, REGUt,AMENToS E NoRMAS
FEDERAIS etJE cAtJsEM Novos ENCARGoS ou ogntcaÇôrs

AO CONTÍIATADO.

AUIVIENTO DOS CUSTC)S

Dli OBRIi

nrcovr Ros rçÃo Do reu rr-ísRro

rcoruôn,trco-nNANC ErRo.

CONTRATANTE E CO Í'ITRATI\DA

CC)MPRC)VADAS AS ALTERAçÕES, AS PATiTES
poornÃo REpACTLTAR o tNsrRt, MENlo

CONTRATUAL.

l'tPO DE RTSCO DEscR,cÃo :nnuzeçÃo mnrceçÃo RESPON:;ABILIDADE

LEGAL

rNTERPosrçÃo or açÕrs
JUDlClhlS COhITRA O

CONTRATANTE POR CONTA DA

nrnrtzeçIio DE rfBRA rroR

FATORES ATROBUIVEIS AO

CONTRATADO.

ENCARGoS ADMtNrsrRATtvos Do ótrcÃo
CONTRAT,qNTE PARA SE DEFENDER NO

PROCESSO, BEM COlúO PERDAS DECORRENTES

DE SENTENçAS JUDtCtAtS.

clÁusut-p, coNrRATUr\L eREVENDo n ne'rcruçÃo DE I,ARTE Dos
PAGAMENTCS DE\/IDOS AO CONTRA] ADO NO CA!;O DO

CC}NTRATANTE SER ACIONADO JUDICIALMENTE POR FATOFIES

rupurÁvrts Ao coNTRATADo, BEM coruo ExtcÊNctA DE GAR,\NTIAS

DE EXECUçÃO CONTRATUAT.

Ftsco tscLUStvo
DO COiITRATI\DO

NPO DE RISCO DESCR/,çtio ,MarENeuztÇÃo ntrteeçÃo RESPONSABILIDADE

LEGAL Rrsco DE RescrsÃo ou cúusurLe coNTRATUAT pREVENDo a,qpltcaÇÃo DE pENALIDADESE RI5CO ESCLUSIVO DO
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DO PINHALPREFEITURA MUNICIPA
. ESTADO

Rlbeirão do Pinhal, 1Éi de novembro de 2t123'

RESPON:§ÁVE§

JOÃO
ANTONIO DIAS CATARINO

DE PTANEJAMENTO

PEDRO

SECRETÁRIO DE OBRAS E

CONTRATADO

TUAL POR CU

CONTRAT

TADO.

MTAMPRE\/ENDOCONTRA,TO,DOLATERALUNIDA
QUAISQUERPORADIf coMPENSAÇiiODEAOPUTAçÃOM

PORN ISTRAçÃO
ERDASPEOUTRAS

CONTRA
LPACU DA

PERECTMENTO DOS SEFVIços JÁ EXECUTADOS E

POSTERGAçÃO DA CONCLUSÃO DA OBRA.

PARA,lIVOSN ISTRAADMICUSTOS
POSSíVELCONTRA TAÇÃO,NOVADE

DO COI{TRATO POR

FATORES ATRIBUIDOS AO

CONTRATADO

{

)



PREFETTURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
. ESTADO DO PARANA.

A.PROVACAO DE MODELO DE EDITAL

EU, DARTAGNAN CALIXTO FRAIZ, PREFEITO MUNICIPAL DE

RIBEIúO DO PINHAL - ESTADO DO PARANÁ, APROVO O MODELO DE

EDITAL PROPOSTO PARA A REALiZASO DA COIIICORRÊNCrA

ELETRôNICA N.O 0A612A23, O QUAL VISA A CONTRATAÇÃO DE

EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REALIZASO DE OBRAS DE

TNTERVENÉO DE QUAUFICASO VIÁmA NO PERÍMETRO URBANO DO

MUNICÍPIO CONFORME CONTRATO DE REPASSE OGU

939s22 I 20221 MCI DADES/CAIXA, NOS MOLDES DA LEI 14.133 I 202t.

Rreerúo Do eINHAL, 17 DE NovEMBRo DE 2023.

L

I
U

DARTAGNAN CALIXTO FRAIZ

- Pnereno MurrcrPru-
J

-l
,l

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43) 35518301 -Email:
pmrpinhal@uol.com.br



' 
"lrt

,r$i,'
PREFEITURA MUNtCtPAL DE RTBEIRÃO DO PTNHAL

. ESTADO DO PARANA.

ISO DE LICIT

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.O 28712023

Encontra-se aberto na PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL - ESTADO DO
panAlÁ, procêsso licitatório na modalidade Concorrência, na forma Eletrônica, com critério de
julgamento menor PREçO GLOBAL, cujo objeto é a contratação de empresa especializada para

ÍealizâÇão de obras de lntervenção de Qualificação Viária no Perímetro Urbano do Município nos
moldes do Contrato de Repasse OGU N.o 939592|2022|MC|DADES/CA|XA, nos termos da Lei

Federal no 14.133, de 2o?1, LC n.o 123106, e demais legislaçáo aplicável e, ainda, de acordo com as
condiçôes estabelecidas neste Edital e seus anexos.

A realização da Concorrência Eletrônica será no dia 0611212023 com recebimento das
propostas até às 09h00min, abertura das propostas das 09h01min às 09h29min e início da sessão de

disputa de preÇos às 09h30min.

O valor total estimado para tal contrataçâo será de R$ 594.284,24 (quinhentos e noventa e
quatro mil, duzentos e oitenta e quatro reais e vinte e quatro centavos).

O edital na Íntegra estará disponivel para consulta no endereço supra, junto ao Setor de
Compras e LicitaqÕes, de segunda a sexta-feira, no horário das 07h45min às I t h45min e das
13h00min às 'l7h00min e no endereço eletrônico ]rylib-eL!êadsptobê ,I§! . lnformaçÔes e
consultas através do e-mail pnrrpinhal uol.com.br ou comprâs.pmrp inhal@omail.com ou através dos
Telefones (43) 35518301 / 35518320.

DúV|DAS SOBRE O SISTEMA BLL COMPRAS: poderão ser esclaÍecidas através dos canais
de atendimento da BLL COMPRAS (Bolsa de LicitaçÕes do Brasil) inÍormados no site www.bll.org.br
ou pelo telefone (41) 30974600 - Central de Atendimento em Curittba.

Ribeiráo do , 17 de novembro de2023.
lr

t\\

Fa Juni
aq.

\

Chamma
de contrataç

Í

\\\\rN

Rua Paraná 983 - cêntro - CEP: 86.490{)0 - Fonê: (43)35518301. CNPJ: 76.988. 064/0001-42
Endereço eletrônico E mâal e

\

.lootENCIA ELETR(



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PTNHAL
- ESTADO DO PARANA -

EDITAL CONCORRÊNCIA ELETRONTCA N'. 006/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.o 28712023

O Município de Ribeirão do Pinhal, através de seu Pregoeiro Oficial e Equipe de Apoio, expede o
presente edita de "CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA", do tipo "MENOR PREçO GLOBAL", modo de
disputa 'ABERTO', visando a contratação de empresa especializada para realização de obras de
lntervenção de Qualificaçáo Viária no Perimetro Urbano do Município nos moldes do Contrato de
Repasse OGU N.o 93959212022/MCIDADES/CAIXA, nos termos da Lei Federal no 14.133, de 2021,
LC n.o 123146, Decreto Muni 02012023 e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as
condições estabelecidas neste Edital e seus anexos..

O referido Edital estará disponível no Departamento de Compras licitaçÕes e poderá ser adquirido
pelos interessados através do site www.ribeiraodopinhal.pr.gov.br no link Licitações e/ou
www.bll.orq.br no link BLL COMPRAS.

Sem prejuízo das publicações necessárias, qualquer alteração, mod ou informação referente
ao edital em questão, estará disponível nos sites supracitados, cabendo aos interessados inteira
responsabilidade de acompanhar as informaçÕes prestadas pelo Município, não cabendo aos
mesmos, alegar desconhecimento sobre quaisquer ínformações prestadas com referência ao edital
em questão.

CompÕem este Edital:

0í DISPOS rÇoES PRELIMINARES
02 DOCU MENTOS I NTEGRANTES
03 RECEBIMENTO ffiPOSTAS E DATA DA CONCORRÊNCIA
04 coN orÇóÉs pAnn PARTtctPAÇÃo
05 REGUI.AMENTO ONAL DO CERTAME
06 DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA
07 ônrrÉnros DE JU
08 HABtLtrAeÃo
09 RECURSOS E HOMOLOGAÇÃOTMPUGNAÇÃO NO ED ITAL,
10 MULTAS E SANÇOES ADMINISTRATIVAS
't1 TORMALIZAÇÃO DO PROCESSO
12 PRAZOS, @És oE ENTREGA Do oBJETo
13 PAGAMENTO
14
15 REAJUSTAMENTO
16 DA CONDIJTA DE PNÉVEI.IÇÃO DE FRAUDE E CORRUPÇÃO
17 DISPOSIÇOES FINAIS

Oí. DISPOSICÕES PRELIMINARES

1.1 A Concorrência Eletrônica será realizada em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante
condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases através do Sistema de
Pregão Eletrônico (licitações) da Bolsa de LicitaçÕes e Leilões do Brasil.

Rua Pâraná 983 - Centro - CEP: 86.490-ü)0 - Fone: (43)35518301 CNPJ: 76.968.0il1OOO142

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS:Até as 09h00min.
ABERTURA DAS PROPOSTAS:das 09h0ímin às 09h29min.
rNlclo DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 09h30min.
LOCAL: www.bll.org.br "Acesso ldentificado no link- licitaçÕes"
Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF).

VALOR ESTIMADO: R$ 594.284,24 (quinhentos e noventa e quatro mil, duzentos e oitenta e
quatro reais e vinte e quatro centavos).

DATA DA S 06t12t2023

Endereço eletrônico - E-mail e

oorncÃo ÔnÇnuEurÁnn



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PTNHAL
- ESTADO DO PARANA.

1.2 Os trabalhos serão conduzidos pelo Agente de Contratação do Município de Ribeirão do Pinhal -
Estado do Paraná, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o

aplicativo "BLL compras" constantes da página eletrônica da Bolsa de LicitaçÕes e LeilÕes do Brasil
(https://bllcompras.com/Home/Login).

1,3 O Agente de Contratação responsável por este Processo Licitatório será o servidor Fayçal
Mêlhem Chamma Junior nomeado através da porteria 046/2023, e-mail para contato:
pmrpinhal@uol con'r br ou compras. pmrpinhal@gmail com Fone (43) 3551-8301 ou 3551-8320

1.4 O presente edital se submete integralmente ao dasposto na Lei Complementar Federal no

Q3ZOOí alterada pela Lei Complementar Federal 14712014, atendendo o direito de prioridade e
exclusividade para micros empreendedores individuais; microempresas e empresas de pequeno
porte.

1,5 DA VISTORIA:

1.5.1 As empresas deverão realizar vistoria tecnica do local onde o serviço será execulado, sendo a
ateste da mesma pelo Departamento de Engenharia parte integrante da documentação exigida. Tal
evento é necessário para inteirar-se das condiçóes e do grau de dificuldade exislente, devendo ser
efetuada por meio de profissional técnico (engenheiro/arquiteto) devidamente munido de instrumênto
de credenciamento assinado pelo responsável legal da empresa.

'1.5.2 Caso a empresa opte em não realizar a visita técnica, a mesma deverá aprêsentar a declaração
de conhecimento de todas as condiçÕes e peculiaridades da contratação, estar em plena

concordância com o edital da licitaÇão e seus anexos e que, caso seja contratada, assume a
responsabilidade da ocorrência de eventuais preruízos em virtude de sua omissão na verificaçáo dos
locais de instalaÉo e execução da obra.
1.5.3 O agendamento poderá ser solicitado pelo e-mail: pinhalengenharia@outlook,com ou Fone (43)
3551-8309.

1.5.4 A licitante poderá vistoriar o local onde seráo executados os serviços/obra, obleto desta
Concorrência Eletrônica, até no máximo 02 (dois) diâs úteis antes do horário fixado para realização
da licitação,

02. DOCUME INTEGRANTES

ANEXO 01 Termo de referência
ANEXO 02 Minuta de Contrato
ANEXO 03 Exiqências para Habilitaçáo

ANEXO 04

Declaração Unificada: Declaração de ldoneidade, declaraçâo de fato
superveniente impeditivo de habilitaÉo, declaração de inexistência de empregado
menor no quadro da empresa, enquadramento no regimê de tributação de
ME/EPP/MEI, declaraçáo de não vínculo com servidor público e DeclaraÉo das
condiÇões de entregado obreto e declaração que cumpre minuciosamente os
requisitos da habilitação, se comprometendo a entregar produtos / prestar
SETVI s tidos como de nmetra ualidade.

ANEXO 05 Modelo de carta ro exe dos servi
ANEXO 06 Procura nomeando resentante PARA CADÂSTRO JUI{TO A

ANEXO 06.1
TeÍmo de adêsão ao sistema eletrônico de licitaçÔes bl l-Bolsa de LicitaÇÕe§ do
Brasil lnd o de usuário do sistema EsÁRIo PARA CADASTRO JUNTO A

ANEXO 07 Custo la Utiliza do Sistema NEcEsÁRto PARA caDASTRo JUNÍo a

ANEXO 08
Modelo de DeclaraÉo de Relação de Disponibilidade de Pessoa I Técnico,
Maquinários, Equipamentos e Aperelhamentos

ANEXO 09
Memorial Descritivo / Planilha Orçamentária / Composição dos ltens/ Cronograma
Físico-Financeiro / Com OS odoBDl eP s Técnicos

IMENTO E ABE PROPOS CONCORRÊ

O Íornecedor deverá observar as datas e os horários limites previstos para a inscrição, cadastramento
e a abertura da proposta, atentando também para a data e horário para início da disputa.

Rú Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43)35518«)'í. CNPJ: 76.968.0M/00O1-42
EndêreÇo eletrônico - Email



PREFETTURA MUNICTPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
. ESTADO DO PARANA -

04. coNDrcÓES P PARTICIPACAO:

4.1. As empresas interessadas em participar deste c€rtame, dêverão atender às exigências e
condições devidamente estabelecidas por este Edital, e apresentarem os documentos nele exigidos;

4.2. A não observância do disposto no item antêíor poderá ensêjar desclassiflcaçáo no momento da
habilitaÉo.

4.3. Poderáo participar MICROEMPRESAS - ME, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE - EPP E AO
MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL - MEl, (quando for o caso permitido para MEI),que
atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à documentação, constantes deste Edital e seu(s)
Anexo(s).

04.4. Para participar e usufruir dos beneficios previstos na Lei Complementar no 123106, alterada pela
Lei Complemenlat no 147 de 07 de agosto de 2014, as Microempresas e empresas de Pequeno Porte
deveráo apresentar no CREDENCIAMENTO a Declaração de Enquadramento em Regime de
Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte (ANEXO 04).

4.5. Náo poderão disputar esta licitaÉo:

4.51. Aquele que não atenda às condiçÕes deste Edital e seu(s) anexo(s);

4.5.2- Pessoa fÍsica ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitaÉo, impossibilitada de participar da
licitaÉo em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

4.5.3. Aquele que mantenha vínculo de natureza têcnicâ, comercial, econômica, financeira, trabalhista
ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe
função na licitaçáo ou atue nâ fiscâlização ou ne gestâo do contrato, ou que deles seja côniuge,
companheiro ou parente em linha reta, colateÍal ou por aÍinidade, até o terceiro grau;

4.5.4. Empresas controladoÍas, controladas ou coligadas, nos termos da Lei no 6.404, de 15 de
dezembro de 1976, concorrendo entre si;

4.5.5. Pessoa física ou iurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgaçáo do edital, tenha sido
condenada judicialmentê, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho inÍantil, por submissão
de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contrataÉo de adolêscentes nos casos
vedados pela legislação trabalhista;

4.5.6. Agente público do órgão ou entidade licatantê. (estende-se a terceiro quê auxilie a condução da
contrataÉo na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou Íuncionário
ou representante de empresa que preste assessoria técnica);

4.5.7. OÍganizaçóes da Sociedade Civil de lnteresse Público - OSCIP, atuando nessa condiçãoi

4.5.8. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente
público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas âs situaçÕes que possam
configurar conflito de inteÍesses no exercício ou após o exercício do caÍgo ou emprego, nos termos
da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1o do art. 90 da Lei n" 14.133 de 2021

04.6. O cadastramento do licitante está condicionado obrigatoriamente na inscrição e credenciamento
do licitante e deverá ser requerido acompanhado dos seguintes documentos:

a) lnstrumento particulaÍ de mandato outorgando à operador devadamente credenciado junto à Bolsa,
poderes específicos de sua representação no pregão, conforme modelo fornecido pela Bolsa de
LicitaçÕes do Brasil, conforme modelo do ANEXO 06.

b) Especificações do produto objeto da licitaçáo em conformidade com edital, constando preço, marca
e modelo quando for o caso.

c) lnserÉo no sistema de proposta única, com todas as especificaçôes do objeto da licitaçâo em
conformidade com o Termo de Referência (ANEXO 01).

d) O custo de operacionalização e uso do sistema ficará a cargo do Licitante vencedor do certame,
que pagará a Bolsa de Licitaçôes do Brasil, provedora do sistema eletrônico, o êquivalêntê ao
percentual estabelecido pela mesma sobre o valor contratual ajustado, a título de taxa pela utilização
dos recursos de tecnologia da informaÉo, em conformidade com o regulamento opeÍacional da BLL

- Bolsa de LicitaÉes do Brasil.(ANEXO 07).
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05. REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME

5.1 O certame será conduzido pelo Agente de Contratação, com o auxílio da equipe de apoio, que

terá, em especial, as seguintes atribuições:

a) acompanhâr os trabalhos da equipe de apoio;
b) responder as questÕes formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame;
c) abrir as propostas de preços;
d) analisar a aceitabilidade das propostas e desclassificar propostas indicando os motivos;
e) conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance de menor pÍeço;

f) verificar a habilitagão do proponente classificado em primeiro lugar;
g) declarar e adjudicar o vencedor;
h) receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursosi
i) elaborar a ata da sessão com o auxílio eletrÔnico;

.i) encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a contratação/aquisição;
k) abrir processo administrativo para apuração de irregularidades visando à aplicâçáo de penalidades
previstas na legislação.

CREDENCIAMENTO NO SISTEMA LICITAçÕES DA BOLSA DE LICITAÇÓES E LEILÔES OO
BRASIL

5.2 As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear através do instrumento
de mandato previsto no ANEXO 06, com Íirma reconhêcide, opeÍador devidamênte credenciado em
qualquer corretora de mercadorias associada à Bolsa de LicitagÕes e Leilôes do Brasil, ou pela
própria Bolsa de LicitaçÕes e Leilóes do Brasil, atribuindo poderes paÍa formular lances de preços e
praticar os demais atos e operações no sistema de compras do site www.bll.orq br

5.3 A participação do licitante no Pregâo eletrônico se dará por meio de corretora contratada para
representáJo, ou diretamente pela BLL, que deverá manifestar em campo próprio do sistema, pleno
conhecimento, aceitaçâo e atendimento às exigências de habilitaÉo previstas no Edital.

5.4 O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e lances
sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia deÍinição de senha
privativa.

5.5 A chave de identificação e a senhâ dos operadores poderâo ser utilizadas em qualquer pregão
eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa da Bolsa de
Licitações ê LeilÕes do Brasil;

5.6 São de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer
lransação êfetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a Bolsa de Licitações e
LeilÕes do Brasil a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha,
ainda que por terceiros;

5.7 O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica
a responsabilidade legal pelos atos praticados ê a presunçáo de capacidade técnaca para realizaçáo
das transações inerentes ao pregão eletrônico.

5.8. A microempresa ou empresa de pequêno porte, além da apresentação da declaraçáo constante
no ANEXO 04 para fins de habilitação, deverá, quando do cadastramento da proposta inÍcial de preço
a ser digitado no sistema, verificar nos dados cadastrais se assinalou o regime ME/EPP no sistema
conforme o seu regime de tributação para lazer valer o direito de prioridade do desempate. Art.44 e
45 da LC 12312006, devêndo ser observado o art.4.o da Lei 14.133n021.

5.9. Especificações do produto objeto da licitaÉo em conformidade com edital, constando preço,
marca e modelo.

PARTICIPAçÃO

5.10. A participação na Concorrência Eletrônica se dará por meio da dagitaçáo da sênha pessoal e
intransÍerível do representante credenciado (operador direto, ou da corretora de mercadorias) e
subsequente cadastramento para participar da concorrência ê encaminhamento da proposta de
preços, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observada data e horário limite estabelecidos.
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5.í1. Caberá ao fornecedor acompanhar as operaçÕes no sistema eletrônico durante a sessão
pública, ficando Íesponsável pelo ônus decoÍrente da perda de negócios diante da inobseÍvâncaa de
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu representante.

5.12. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional poderá ser esclarecida pelos

telefones: (41) 3042-9909 I (41) 3149-7300 e/ou ê-mail: contato@bll.org.br, suporte@bll.org.br, ou na
página de suporte da BLL http://bll.org.br/contato/, ou ainda através de uma corretora de mercadoriâs
associada.

DA APRESENTAÇ O DA PROPOSTA E DOS DOCUMENT DE HABILITACAO

5.13. Na pÍesente licitaÉo, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e
lancese de julgamento.

5.14. Os licitantes encaminharáo, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os
documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do obieto ofertado e o prêÇo,

até a data e o horário estabelecidos para o fim do recebimento das propostas, quando, então,
encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentaçáo,

5.15. O envio da proposta, acompenhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital,
ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.

5.'16 Até a abertura da sessão pública de JULGAMENTO DAS PROPOSTAS, os licitantes poderão
retirar ou substituir a proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema.

5.17. Nâo será estabelecida, nessa etapa do ce(ame, ordem de classificação entre as propostas
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e
julgamento da proposta.

5.'18- Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado
somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o
encerramento do envio de Iances.

5.19. No caso de exigência de apresentação de prospectos ilustrativos, manuais; Íolders ou outro
documento original do fabricante, reÍerentes aos produtos quê serão ofertados na proposta, os
mesmos deveráo ser inseridos via upload no sistema BLL, quando da inserção da proposta; sob a
pena de desclassificaÇão da proposta;

5.'19.1 Nos referidos documenlos técnicos deverão constar as especificaçÕes técnicas e marcas dos
produtos que serâo ofertados, em conformidâde com o ANEXO 01 Termo de Referência deste Edital;

5.20- Os documentos técnicos informativos apresentados, que não estiverem de acordo com as
especiÍlcaçÕes exigidas, conforme descrito no Termo de Referência e seus complementos poderâo
ser reprovados, e o lotê/item da pÍoposta desclassiÍicado, passando-se ao 2o colocado,
sucessivamente.

DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

5.2'1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos
seguintes campos: Valor unitário / Marca e Modêlo (quando for o caso).

5.22. EspecrfrcaçÕes do produto objeto da licitação em conformidade com edital, constando preço,
marca e modelo.

5.23. Todas as especificeções do obieto contidas na proposta vinculam a Contratada ao seu aceite

5.24. Nos valores propostos estarâo inclusos todos os custos opeÍacionais, encargos previdenciários,
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na
execução dos ITENS.

5.25. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serâo de exclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação
de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

5.26. O pnzo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua
apresentação.
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5.27. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regêncÍa de
contratações públicas federais, quando participarem de IicitaÇÕes públicas;

5.28. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados
pode ensejar a fiscalização do Tribunal de Contas do Estado e, após o devido proce§so legal, gerar
as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato
cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso lX, da Constituição; ou condenação dos agentes
públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos preluízos ao erário, Glso
verificada a ocorrência de superfeturamento por sobrepreço na execuÇâo do contrato.

5.29. IndicaÉo de percentual únrco de desconto, com no máximo 02 (duas) casas decimais para
todos os valores, a ser aplicado sobre os prêços do obJeto licitado, sendo os preços aqueles
constantes no ANEXO 09 deste Edital.

ABERTURA DAS PROPOSTAS E FORMULAçÃO DOS LANCES

5.30. A partir do horário previsto no Edital e no sistema para cadastramento e encaminhamento das
propostas iniciais de preços, terá início à sessâo pública da concorrência eletrônica, com a divulgaÉo
das propostas de preços recebidas, passando o Agente de Contrataçâo a avaliar a aceitabiiidade das
mesmas.

5.31. Aberta a etapa competitiva, os representantes dos fornecedores deveráo estar conectados ao
sistema para participar da sessâo de lances. A cada lance ofertado o participante será imediatamente
informado de seu recebimento ê respectivo horário de registro e valor.

5.32. Fica a critério do Agente dê Contratação a autorização da correÇão de lances com valores
digitados erroneamente ou situaçáo semelhante, mesmo que antes do início da disputa de lances.

5.33. Será adotado para o envio de lances o modo de disputa "aberto".

5.34. A etapa de lances da sessão pública teÍá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, o
sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o perÍodo de
tempo de ate dois minutos, aleatoriamente determinado, flndo o qual será automaticamente
encerrada a Íecepção de lances;

5.35. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e
registrado em primeiro lugar;

5.36. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão inÍormados, em tempo real, do valor
do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante;

5.37. No caso de desconexão com o Agente de ContrataÉo, no decorrer da etapa competitiva da
Concorrência, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos
lances.

5.37.'l Quando a desconexáo do sistema eletrônico para o Agente de Contratação persistir por tempo
superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e
quatro horas da comunicação do fato pelo Agente de Contratação aos participantes, no sítio
eletÍônico utilizado para divulgação.

5.38. O Critério de julgamento adotado será o MENOR PREçO PELO VALOR GLOBAL, conforme
definido neste Edital e seus anexos;

5.39. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta;

5.40 A ordem de apresentaÉo pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de
manêira quê só poderá haver empate entre propostas iguais (náo seguidas de lances), ou entre
lances finais na fase de disputa; onde a plataforma definirá a ordem de classificação.

5.40.'l Ocorrendo empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as
propostas empatadas.

5.41. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Agente de Contratação poderá
encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor
preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociaÉo em condições diferentes das
previstas neste Edital;
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5.42, A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais

licitantes;

S.43. EncerÍada a etapa de negociação, o Agente de ContrataÉo examinará a proposta classificada

em primeiro lugar quanto à adequaçáo ao obieto e à compatibiladade do preço em relaÉo ao máximo

estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos;

5,44. O Agente dê Contratação solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo máximo dê 24

(vinte e qúatro) horas, contadas do encerramento da fase de lances, envie a proposta readequada,

contendo as especificações detâlhadas do objeto, referente ao último lance ofertado após â

negociação rcalizada, em €mpo próprio na plataÍorma BLL, acompanhada, se for o caso, dos

doóumentos complementares, quando necessários à confirmaçáo daqueles exigidos neste Edital e já

apresentados;

5.45. A habilitaÉo dos licitantes sêrá verificada poÍ meio dos documentos apresentados, conforme

exigidos no Anexo 0l deste Edital, enviados via upload no sistema BLL;

5.46. A Empresa que deixar de cumprir os requisitos de habilitâção, na íorma acima, além de têr a
sua propostâ desclassificada, Íicará sujeita às sançÕes e penalidades previstas neste edital, nos

termos da Lei Federal 14.13312021 , no que couber, podendo flcar impêdida de licitar e ser incluida no
cadastro de impedidos de licitar do Tribunal de Contas do Estado do Paraná.

5.47. A documentação inserida via upload no sistema BLL, será veriÍicada e analisada logo após o
encenamento da fase de disputa do Pregão e classificação dos fornecedores;

5.48. No caso de inconsistências nos documentos fiscais apresentados via upload, pelos

fornecedores MPE, será concedido o prazo de ate 05 (cinco) dias úteis, nos termos da LC 123106 e
147114, contados do encerramento da sessâo de disputa e mediante comunicação pelo pregoeiro,
para a sua regulaÍizaçáo-

5.49. A sessão pública poderá ficar suspensa, ou sêia, permane@r em íase de
"classificação/habilitaÉo" ate a verificação da documentação dentro das condiçÕes dispostas neste
Edital, ou permanecer na fase de "em adjudicação", logo após a conferência dos documentos
enviados.

5.50. Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável ou se o fornecedoÍ desatender às
exigências de habilitação, o Agente de Contratação examinará a proposta ou o lance subsequente,
veriÍicando a sua compatibilidade e a habilitação do participante, na ordem de classificação, e assim
sucessivamente, até a apuração de uma pÍoposta ou lance que atenda o Edital. Também nessa
etapa o Agente de Contratação poderá negociar com o participante para que seia obtido preço

melhor;

5.51. Caso não sejam apresentados lances, será veriÍicada a conformidade entÍe a proposta de
menor preço e valor estimado para a contratação;

5.52. Constatando o atendimento das exigências fixadas no Edital, o objeto será adjudicado ao autor
da proposta ou lance de menor preço.

PROPOSTA NO SISTEMA ELETRÔNICO

5.56. O encaminhamento de pÍoposta para o sistema eletrônico pressupÕe o pleno conhecimento e
atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital. O Licitante seÍá responsável por todas
as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema eletÍônico, assumindo como Íirmes e

verdadeiras suas propostas e lances;

5.57. O sistema ordenará automaticamente as propostas classíficadas, sendo que somente estas
participarão da fase de lances.

5.58. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Agente de
Contrataçáo e os licitantes.

5.59. lniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio

do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no
registro.

5.60. O lance deverá ser ofertado pelo menor preço global.
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5.61. Os licitantes podeÍão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da
sessão e as regras estabelecidas no Edital.

5.62. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e
registrado pelo sistema.

5.63. É vedada a identificaÉo dos autores das propostas e lances de preços durante a etapa
compêtitiva.

06 - DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA

07 - CRITÉRIOS JULGAMENTO

7.1 Para iulgamento seÍá adotado o critério de MENOR PREçO GLOBAL, observado o pÍazo pa.a
execuçáo, as especiÍicações técnicas, parâmetros mÍnimos de qualidade e demais condições
deÍinidas neste Edital.

7.2 O Agente de Contrataçáo anunciará o licitante detentor da proposta ou lance dê menor valoÍ,
imediatamente após o encerramento da elapa de lances da sessão pública ou, quando for o caso,
após negociação e decisão acerca da aceitaçâo do lance de menor valor;

7.3 Se a proposta ou o lance de menor valor não for acEitável, o Agente de ContrataÉo examinará a
proposta ou o lance subsequente, na ordem de classificaçâo, verificando a sua aceitabilidade e
procedendo a sua habilitação. se for necessário, repetirá esse procedimento, sucessivamente, até a
apuração de uma proposta ou lance que atenda ao Edital;

7.4 Caso a proposta ou o lance de menor valor, após a fase de lances, permanecer acima do máximo
permitido pelo edital a mesma será desclassificada;

7.5 Da sessão, o sistema gerará ata circunstanciada, e outros relatórios, nos quais estarão
registrados todos os atos do procedimento e as ocorrências relevantes.

08. CRITÉRIOS DE DESEMPATE

8.1 - Encêrrada etapa de envio de lances, seÍá apurada a ocorrência de empate, nos teÍmos dos arts.
44 e 45 da Lei Complementar no 12312006, sendo assegurada, como critério do desempate,
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6.1. Encerrada a etapa de negociação, o Agente de Contratação examinará a proposta classificada
em primeiro lugar quanto à adequaÉo ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo
estipulado para contrataçâo neste Edital e em seus anexos.

6.2. No preço proposto serão consideradas todas as obrigações previdenciárias, fiscais (ICMS e
outros), comerciais, trabalhistas, tributárias, materiais, embalagens, fretes, seguros, tarifas, descarga,
transporte, responsabilidade civil e demais despesas incidentes ou que venham a incidir sobre o
produto objeto desta licitação.

6.3. será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao preço
máximo fixado (Acórdão no'1455/2018-Tcu-Plenário), ou que apresentar prêço manifestamente
inexequÍvel.

6.4. Serão consideradas inexequíveis as pÍopostas cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e
cinco por cento) do valor orçado pela Administraçáo, nos termos do art. 59, s4o, da Lei no
14.133t2021.

6.5. Qualquer interessado poderá requêrer que se realizem diligências para aÍerir a exequibilidade e a
legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita.

6.6. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências
com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante
aviso prévio no sistema com, no minimo, vinte e quatro horas de antecedência.

6.7, o Agente de contrataçâo poderá convocar o licitante para enviar documento digital
complementar, via e-mail, no prazo de alé 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de não aceitaÉo da
proposta.

6.8. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Agente de ContrataÉo por solicitação escrita e
justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceito pelo mesmo.
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preferência de contratação para as beneficiárias que tiverem apÍesentado as declaraçÕes de que
tratam os itens 5.8 deste Edital, devendo ser observado o art.4.o da Lei 14.13312021.

8.2 - Entende-se como empate, para flns da Lei Complementar no 12312006, aquelas situaçÕes em
que as propostas apresentadas pelas beneficiárias sêjam iguais ou superiores em até 5% (cinco por

cento) à proposta de menor valor.

8.3 - Ocorrendo o empate, na forma do subitem antêraor, proceder-se-á da seguinte forma:

a) A beneÍiciária detentora da proposta de menor valor será convocada via sistema para apresentar,
no prazo de 5 (cinco) minutos, nova proposta, inferior àquela considerada, até então, de menor preço,
situaÉo em que será declaÍada vencedora do certame.

b) Se a beneficiária, convocada na forma da alínea anterior, neo apÍesentar nova proposta, inferior à
de menor preço, será facultada, pela ordem de classificaÉo, às demais microempresas, empresas de
pequeno porte ou cooperativas Íemanescentes, que se enquadrarem na hipótese do item 8.1. deste
edital, a apresentação de nova proposta, no prazo previsto na alínea a deste item.

8.4 - O sistema aplicará o criterio de preferência de contratação confoÍme Legislaçáo vigente;

8.5 - O disposto no item 8.2 não se aplica às hipóteses em que a proposta dê menor vaíor inicial tiver
sido apresentado por beneficiária da Lei Complementar no 123/2006.

8.6 - Se não houver licitante que atenda ao item 8.1 e seus subitens, serão utilizados os seguintes
critérios dê dêsêmpate, nesta ordem:

a) disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderâo apresentar nova proposta em ato
continuo à clâssiÍicaçáo;

b) avaliaçao do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual serão ser utilizados registros
câdastrais para êfeito de atesto de cumprimento de obrigaçÕes decorrêntes de outras contretâçÕes;

c) desenvolvimento pelo licitante de açÕes de equidade entre homens e mulheres no ambiente de
trabalho, conforme regulamento (SE HOUVER REGULAMENTO);

d) desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientaçôes órgãos de
controle.

8.7 Em igualdade de condiçÕes, se não houver desempate e nem apÍicaçáo da Lei Complementar
será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados por:

. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no Pais;

. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei Federal no 12.187, de 29 de
dezembro de 2009.

8.8 Caso o empale persista, será realizado sorteio.

09. HABILITAÇÃO

9.1 Na presente licitaçáo, a fase de habilitaçáo sucederá as fases de apresentaçáo de propostas e
lances e de julgamento, sendo analisada a documentação exigida no ANEXO 03 somente da
detentora da melhor oferta..

10. IMPUGNAÇÃO AO EOITAL, RECURSOS E HOMOLOGAÇÃO.

10.1. Até 03 (três) dias úteis entes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer
pessoa poderá impugnar este Edital.

10.2. A impugnação poderá ser realizada através dos e-mails pmrpinhal@Lrol com br /
compras pmrpinhal@gnrail com ou por petição dirigida ou protocolada no endereço Rua Paraná - 983

- Centro - CEP. 86.490-000 Ribeirão do Pinhal - Paraná, Departamento de Compras e Licitações.

10.3 Considerando possíveis falhas no sistêmâ de envio por e-mail recomendamos confirmar o
recebimento do mesmo, através dos telefones (43) 3551-8301 e 355't-8320.
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10.4. Caberá ao Agente de Contrataçâo, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e
seus anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até 03 (três) dias Úteis, llmitado ao último dia
útil anterior à data da abeÍtura do certame.

10.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data paÍa a realização do certame.

10.6. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este pro@sso licitatório deverão ser enviados ao
Agente de Contrataçáo, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sêssáo
pública, exclusivamente por meio da PlataÍorma BLL.

10.7. O Agente de Contrataçâo responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de três dias
úteis, contados da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos
responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos.

10.8. As impugnaçÕes e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

10.9. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada
pelo Agente de Contratação, nos autos do processo de licitação-

10.10. As rêspôstas aos pedidos dê esclarecimentos seráo divulgadas pelo sistêmâ ê vincularão os
participantes e a administraÉo.

10.'11.. Não serão conhecidas as impugnaçõês e os rêcursos apresentados fora do prazo lêgal e/ou
subscritos por representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para
responder pelo proponente.

10.12. Ao final da sessão, o proponente que desejar recorrer contra decisões do Agente de
Contratação poderá fazê-lo, através do seu represêntante, manifestando sua intenÉo com registro
da síntese das suas razões, sendoJhes facultado luntar memoriais no prazo de 03 (três) dias úteis.
Os interessados ficam, desde logo, intimados a âpresentar contrârrazões em igual número de dias,
que começaíão a correr do término do prazo do recorrente.

10,13. A falta de manifestação imediata no momento e tempo estipulado durante a licitaÉo importará
a preclusão do direito de recurso.

'10.1.4. Não será concedido p.azo gaÍa recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou quando
não iustiÍicada a intenção de interpor o recurso pelo proponente.

'10.15. Os recursos contra decisões do Agente de Contratação terâo efeito suspensivo.

10.16. O acolhimento de recurso importará a invalidaÉo apenas dos atos insuscetÍveis de
apÍoveitamênto.

í0.í7. Os recursos e esclarecimentos deverão ser protocolizados exclusivamente na plataÍorma BLL.

11. MULTAS E SANCÓES ADMINISTRATIVAS

11.1. A CONTRATADA sujeitar-se-á, em caso de inadimplemento de suas obrigaçÕes, definidas
neste instrumento ou em outros que o complementem, as seguintes multas, sem prejuízo das
sançÕes legais e responsabilidades civil e criminal.

1 1.2. Na aplicaÉo das sançÕes serão considerados:

11.2.1 . a natureza e a gravidade da infração cometida;

11.2.2. as peculiaridades do caso concÍeto;

í 1.2.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantesj

1í .2.4. os danos que dela provierem paÍa a Administração Pública;

11.2.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
oriêntações dos órgãos de controle.

'11.3. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 3070 incidente sobre o valor do contrato
licitado, recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias uteis, a contar da comunicaÉo oÍicial.

11.4. Ao proponente que convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, náo celebrar o
contrato/ata registro de preços, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa, exigidâ para a
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lÍcitação, ensejarem o retaldamento da execuçáo do certame, não mantiverem a proposta, falharem
ou fraudarem na execução do contrato/ata registro de preços, comportarem-se de modÕ inidôneo,
fizerem declaraçáo falsa ou cometerem íraude fiscal, poderão ser aplicadas, conforme o €so,as
seguintes sanções, sem prejuízo da reparação dos danos causados à municipalidade pelo infrator:

a) advertência;

b) multa;

c) suspensão temporária do direito de licitar, de contratar com a AdministraÉo pelo prazo de até 03
(três) anos;

d) declaraçáo de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da puniçâo ou etê que seja promovida a reabilitaÉo perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade pelo prazo de até 03 (três) anos.

1 1.5. Nenhuma sanção será aplicade sem o devido processo administrativo, que prevê defesa prévia
do interessado e recurso nos prazos definidos em lei, sendo-lhe franqueada vista ao processo.

12. FORMALIZAC DO PROCESSO

13. PRAZOS,LOCAIS E CONDICÕ ES DE ENTREGA DO OBJETO

12.1. Homologada a licitação pela autoridade competente, O Município firmará contrato/Ata registro
de Preços ou documento equivalente especifico com o pRopoNENTE VENCEDoR visando a
execução do objeto desta licitação nos termos da minuta ANEXO 02 que integra este Edital;

12.2. O PROPONENTE VENCEDOR terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado a partir da
convocação, para assinar o contrato/ Ata registro de Preços, quando deverá comparecer no
Municípao, sito a Rua Paraná, 983 - Centro - CEp: g6.490-000 - Ribeirão do pinhal - paraná,
podendo o prazo ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pelo pRopoNENTE
VENCEDOR durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado, aceito pelo Município.
As assinaturas poderâo ser digitais.

12.3. A recusa iniustificada do concorrente vencedor em assjnar a Minuta do Contrato/ Ata registro de
Preços dentro do prazo estabelecido no presente lnstrumento, o sujeitará à aplicação das
penalidades previstas deste Edital, podendo a coNTRATANTE convidar, sucessivamente por ordem
de classiflcação, as demais lic;tantes, após comprovação da a sua compatibilidade de proposta e
habilitação, com esta licitaÉo, para celebraÉo do Contrato/ Ata registro de preços.

13.1 - A empÍesa DetentoÍa do Contrato/Ata de Registro de PrêÇos deverá executar os serviços a
partir da assinatura entre as partes interessadas e recebimento da ordem de serviços, de aôordo
com o descrito no Termo de Referência constante do ANEXo 01 e cláusula segunda da Minuta do
ANEXO 02,

í4. PAGAMENTO

14.1. obedecido o cronograma Físico-Financeiro apresentado, a CONTRATADA solicitará ao
Departamento de Engenharia do CONTRATANTE a mediçâo dos trabalhos executados.

14.2 Uma vez medidos os serviços pela FiscalizaÉo, a CONTRATADA apresentará nota fiscal/Íatura
de serviços para liquidaçáo e pagamento da despesa pelo CoNTRATANTE, mediante Transferência
Eletrônica frED) em conta corÍênte no prazo de até'15 (quinze dias), contados da data de sua
apresentaçáo, acompanhada dos seguintes documentos:

14.2.1 Boletim de Mediçáo;

14.2.2 Cedidáo Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT)

í4.2.3 Certidão de Regularidade Fiscal do FGTS.

14.2.4 CeÍtidáo Negativa de Tributos Estaduais do domicílio sede da Contratada
'14.2.5 certidão de Débitos Relativos a créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da união
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14.2.6 Certidão Negativa Municipal de Débitos para com a Fazenda Íríunicipal da Contratada.

14.3 Na Nota Fiscal deverão constar, para fins de pagamento, o número da licitação, o número do
Lote, Funcionário requisitante, informaçÕes relativas ao nome e número do banco, da agência e da
conta corrente da CONTRATADA.

14.4 A nota Fiscal deverá ser emitida em nome do MUNICIPIO DE RIBEIRÁO DO PINHAL -
ESTADO DO PARANÁ _ CNPJ: 76,968,064/000142 _ RUA PARANÁ N.O 983 - CENTRO,

15 . REAJUSTAMENTO

15.1 Os preços contratuais serão irreajustáveis

16 . DA CONDUTA DE PREVENCÃO DE FRAUDE E CORRUPÇÀO

16.1. As partes declaram conhecer as normas de prevengão à corrupção previstas na legislaÉo
brasileira, dentre elas, a Lei de lmprobidade Administrativa (Lei no 8.42911992), a Lei no 12.84612013
e decreto no 8.42012015 e seus regulamentos e fazer-se cumpri-las. Para os propósitos desta
cláusula, definem-se as seguintes práticas:

a) 'prática coÍrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, quaíquer vantagem
com o objetivo de influenciar a aÇáo de servidor público no processo de licitaçâo ou na execução de
contrato;

b) "prática fraudulenta": a íalsificaçâo ou omissáo dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo
de licitação ou de execução de contrato;

c) "prática colusiva": esquematizar ou estâbelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou
sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços
em níveis artificiais e náo-competitivos;

d) "prática coercativa": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou
sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afêtar a execução
do contrato;

e) "prática obstrutiva': (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeÇÕes ou fazer
declaraçôes falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir
materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima; (ii) atos cuja intenção seia impedir
materialmente o exercício do direito de o organismo Íinanceiro multilateral promover inspeÉo.
'16.2. Qualquer descumprimento das regras da Lei Anticorrupçâo e suas regulamentaçÕes, por parte
do(a) CONTRATADO(a), em qualquer um dos seus aspectos, poderá ensejar:

a) lnsteuração do Procedimento de Apuraçâo da Responsabilidade Administrava - PAR, nos termos
do Decreto no 8.42012015 e regulamentos, com aplicação das sançÕes administravas porventura
cabíveis;

b) Aiuizamento de aÉo com vistas à responsabilização na esfera judicial, nos termos dos artigos 18 e
19 da Lei no 12.84612013.

í6.3. A CONTRATADA obriga-se a conduzir os seus negócios e práticas comerciais de forma ética e
íntegra em conformidade com os preceitos legais vigentes no país.'Art. 40 do Termo de lntegridade e
Etica competente para as providências cabíveis".

17 - DISPOSICÓES FINAIS

17.1. A píesente licitaÉo não importa necessariamente em contrataÉo, podendo o Município revogá-
la, no todo ou em parte, por razões de interesse público, derivadas de Íato superveniente
comprovado, ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação mediante ato escrito e
fundamentado disponibilizado no sistema para conhecimento dos participantes da licitação. O
MunicÍpio poderá, ainda, prorrogar, a qualquer tempo, os prazos para recebimento das propostas ou
para sua abertura.
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í7.2. O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das lnformações prestadas e dos
documentos apresentados em qualquer fase da licitagáo. A falsidade de qualquer documento
apresentado ou a inverdade das informaçÕes nele contidas implicará a imediata desclassificação do
proponente que o tiver apresentado, ou, c€lso tenha sido o vencedoÍ, a rescisâo do contrato/ata
registro de pÍeços ou do pedido de compra, sem prejuízo das demais sançÕes cabíveis.

17.3. É facultado ao Agênte de Contratação, ou à autoridadê a ele superior, em qualquer fase da
licitação, promover diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo.

17.4. Os proponentes intimados para prêstar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no
prazo deteÍminado pelo Agente de ContrataÉo, sob pena de desclassificação/inabÍlitação.

í7.5. O desatendimento de exigências formais não essenciais nâo importará no afastamento do
proponente, desde que seja possível a aferição da sua qualmcaçáo e a exata compreensão da sua
proposta.

17.6. As normas que disciplinam esta Concorrência serão sempre interpretadas em favor da
ampliaçáo da disputa entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse da
Administração, a Íinalidade e a segurança da contrataÉo.

17.7. As decisôes referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos proponentes
por qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento ou, ainda, mediante publicaÇâo no
Diário Oficial do Estado ou Município.

17.8. Os casos náo pÍevistos neste Edital serão decididos pelo Agente de ContÍatação.

17.9. A participação do proponente nesta licitaçâo implica em aceitação de todos os termos deste
Edital.

17.10. Não cabe à Bolsa de LicitaçÕes e Leilôes do Brasil qualquer responsabilidade pelas
obrigaçÕes assumidas pelo fornecedor com o licitador, em especial com relação à forma e às
condiçÕes de entrega dos bens e quanto à quitação financeira da negociaÇão realizada.

17.1'1. O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste Edital será
o da Comarca de Ribeirão do Pinhal - PR, considerado aquele a que está vinculado o Agente de
Contr"atação.

17.12. Nâo havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realizaÇâo
do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transÍerida para o primeiro dia útil
subsequente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecido, desde que não haja
comunicação do Agente de Contratação em contrário.

Ribeiráo do Pinhal, '17 de novem de 2023
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TERMO DE REFERÊNCIA

í. DAS COND!çÔES GERAIS DA CONTRATAÇÃO (aÉ 60, XXlll, "a" e "i" da Lein.14.133120211.

1,1 . Contratação de empÍesa especializada para realização de obras de lntervenção de Qualificação Viária no Perímetro Urbano
do Município nos moldes do Contrato de Repasse OGU N.o 93959212022/MCIDADES/CA|XA, conforme condições,
quantidades e exigências abaixo específicadas:

CATSER DESCRIçAO UND V. UNIT V.TOTAL

01 1406
oBRAS CrVrS DE PAVTMENTAÇÃO

ASFÁLTICA
01 sERVrÇO R$ 594.284,24 R$ 594.284,24

RELACÂO DOS ITENS/SERVIÇOS Mi NIMOS NECESSÁRIOS:
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PREFEITURA OE

RIBEIRÀO DO PIilHAL
ESÍ DO OO PARAi{^

MEMORlAL DESCRITIVO

PAVTMENTAçÃO COrU MTCRORREVESTTMENTO ASFÁLTrcO A FRIO

NA AVENIDA SILVEIRA PINTO E OUTRAS RUAS DA SEDE DO

MUNICÍPIODE RIBEIRÃO DO PINHAT

1- GENERALIDADES

Este memorial tem por finalidade estabelecer os critérios de aceitação do
objeto licitado, isto é, obra de pavimentação com microrrêvestimento asfáltico a frio,
quando da realização de medição pelo fiscal deste Município, assim como recebimento
definitivo da obra, além de orientar a execução e dirimir dúvidas que, eventualmente,
possam surgir. Ademeis, devem ser respeitadas es normetivas da Associação Brasileira
de Normas Técnicas - ABNI Depârtamento de Estradas de Rodagem do Estado do
Paraná - DER/PR e Departamento Nacional de lnfraestrutura de Transportes - DNIT.

Abaixo, a relação de ruas e as correspondentes metragens quadradas, objeto
da presente intervenção através do Contrato de Repasse OGU n.9

939 59 2 / 2022 I M DR/CAI )(A.

DESCRTçÃO DN RUAS Áaea qrt")
TRECHO 01

RUAVER, OLIMPIO VIEIRA 3.269,76
RUA CANDIDO MARTINS DEASS/S 1.779,0i
RUA FRANCISCO NATEL DE CAMARGO

RUATtBAGt SANT1A6O SALES (01)

RUA flBAGt SANTIA6O SALES (02)

863,01

437,40
492,37

RUA FRANCISCO EMILIO PROENçA

SUBTOTAL

892,53

7.734,70
TRECHO 02
RUA DR. MARCELINO NOGUEIRA 1.360,39
ESTRADA MUNICIPAL P/ ]UNDIAI DO SUL L.573,00
AVENIDA SILVEIRA PINTO

SUETOTAL 3.50i,45
TRECHO 03

RUA HE RMENE6ILDO CAVAZZAN I 822,37
RUA LIONS CLUB

RUA MARIA DE LOURDES NOGARI 2-711,84
RUA SYNESIO DE ANDRADE BOR6ES 9i6,57

SUBTOTAL 5.292,j9

TOTAL 16.s29,94

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43)35518301. CNPJ: 76.9ô8.064/0001-42
Endereço eletrônico www.ribeiraodopinhal.pr.gov.br - E+nail pmrpinhal@uol.qom.br e compras.pmrpinhal@grlail.com
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2 - MICRORREVESTIMENTO ASFÁI.TICO A FRIO

l-Microrrevestimento esfáltico a frio com emulsão modificada por polímero é

uma misturâ de agregado mineral, mãteriel de enchimento (filler), emulsão asfáltica

modificada por polímero,água, aditivos se necessário, com consistência fluída e

uniformemente espãlhada sobre uma superfície previamente prepaÍãda. O

Microrrevestimento Asfáltico a Frio poderá seÍ empregado como camada de selâgem,

impermeabilização, rejuvenescimento ou como camada antiderrêpante de
pavimentos.

ll - Os constituintes do microrrevestimento âsfáltico a frio são: agregados,

material de enchimento (filler) emulsão asfáltica modificada por polímero, aditivos, se

necessário e água.

lll - Emulsão asfáltica de ruptura controlada modificada por polímero
elastomérico, câtiônica(Rclc-E): Esta emulsão contém, no mínimo, 62% de asfâlto
modificado por polímero residual.

lV - Não será permitida a execução dos serviços em dias de chuva. Deve-se

evitar a aplicação do microírevestimento asfáltico e frio quando a tempeÍatura
ambiente for inferior a 109C ou superior a 40"C.

V - A supeÍfície deveÍá apresentar-se limpa, isenta de pó ou outras substânciãs
prejudiciais, e seca. Eventuais defeitos existentes devem ser adequadamente
.epaÍados previamente à aplicação do microrÍevestimento.Quando ocorrem trincas
isolâdâs, não estruturais, deve-se executar inicialmente a selagem destas trincâs.

Vl - o caminhão-usina será colocado em posição perfeitamente centrada, em
relação à meia pista, De acordo com o traço projetado e aprovado, e com as tabelas de
calibração, deverão ser ebertas as comportas de alimentação dos agregedos, emulsão
asfáltica, água e filler, se requerido,iniciando o funcionamento do pugmil, até pÍoduzir
quantidade suficiente à alimentação de toda área interne de caixa distribuidora.O
microrrrevestimento a frio deve possuir estabilidade suficiente pâra evitar que ocorra
o rompimento da emulsão dentro da caixa de espalhamento.A mistura deverá ser
homogênea durante e após o espalhamento, não se aceitando manchas de segíegação
(segregação do fino e emulsão do agregado graúdo) em toda a largura espalhãdâ.
Deverá estar livre do excesso de água e emulsão para evitar o seu escorrimento.Com
velocidade uniforme, a mais reduzida possível, será dada a partida do caminhão usinâ

e iniciada a aplicação da mistura. Em condições normais, a operação se processa com
bastante simplicidadê. A maior preocupação requerida consiste em observar â

consistência d amassa, abrindo ou fechando a alimentação da água, de modo r se

obter uma consistência homogênea e manter a caixã distribuidora uniformemente
cãrregada de massa.As possíveis falhas de execução tais como, escassez ou excesso de
mistura e irregularidade na emenda de faixas, deverão ser corÍigidas imediatamente
após a execução. A escassez é corrigida com âdição de mistura e os excessos com a

retirada por meio de rodos. Após estas correçôes, a superficie áspera deixada será

alisada com a passagem suave de qualquer tecido espesso, umedecido com a própriâ

mistura ou com emulsão.costelas ou depressões, riscos com mais de 1 cm de largura e

10 cm de comprimento serão considerados defeitos e deverão ser corrigidos.

Rua Pâraná 983 - Cêntro - CEP: 86.,1.9(}.{,00 - Foíe: (43)355í 8301. CIPJ: 76.984.064/000 t -42
Endereço sleüônlco www ribearaodopinhal pr. gov b. - E{ail pmrpinhal@uol.com. br € compras.pmrpinhal@gmail com
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Vll - será obrigatória a rolagem da camada de microrrevestimento por rolos de
pneus antes da aberturâ da mesma ao tráfego. Deve ser utilizado rolo pneumático de
10 t, com pressão de 60 a 8olb/in':em baixa velocidade (5 a 8 Km/h), a fim de evitar o
deslocamento de agregados.A rolagem deverá ser iniciada quando a mistura já tiver
adquirido coesão suficiente pârã não aderir aos pneus do equipamento, O rolo deve
ser equipado com sistema de espersão de água e limpeza de pneus. Em geral, de duas
a cinco cobeÍturas são suficientes. Após a rolagem e antes da liberação ao tÍáfego, o
excesso de agregados soltos deve ser varrido.Decorridas 24 ho.as da liberação ão
tráfego seÍá medido o despÍendimento de agÍegado. O limite máximo aceitável é 70
g/m:. Os danos ãos veículos em consequência do desprendimento de agregados serão
de responsabilidade dâ executante.

Vlll - Os serviços de recapeamento asfáltico serão executados sobre vias
pavimentadas já consolidadas. Nos locais das vias contempladas no projeto de
pavimentação, os serviços necessários de tapa-buraco, reperfilamento ê reconstituição
do greide dê pista, serão realizados pela municipalidade, proporcionando condições
técnicas para a execução do recape asíáltico.

3- STNAUZÂçÃO UÁRtA

Através de estudos feitos com base no Conselho Nacional de Trânsito -
CONTRAN, no Manual BÍasileiro de Sinalização de Trânsito, Sinalização Horizontal
volume lV, foram elaborados os projetos de sinalização horizontal em diversos bairros
no Município de Ribeirão do Pinhal, nas ruas: Rua Ver. Olimpio Vieira, Rua Candjdo
Martins De Assis, Rua Francisco Natel De Camargo, Rua Tibagi Santiago Sales, Ruâ
Francisco Emilio Proença, Rua Dr. Marcelino Nogueira, Estrada Municipal p/ Jundiai Do
Sul, Avenida Silveira Pinto, Rua Hermenegildo Cãvezzani, Ruê Lions Club, Rua Maria De
Lourdes Nogari, Rua Synesio De Andrade Borges.

3.1 - STNAUZAçÔES HORIZONTATS

As sinalizações horizontais são marcas, sÍmbolos e legendas feitês no
pavimento, com tinta refletivã, de prefe.ência, e nas cores amarelê e branca, e tem
por finalidade fornecer informaçôes que permitâm aos usuários das vias adotarem
comportamentos adequados, de modo a aumentar a segurança e a fluidez do trânsito,
ordenar o fluxo de tÍáfego. cenalizando e orientando os usuários das vias, como
determinâ o manual brâsileiro de sinalização horizontal.

3.1.1- tINHA StMPLES CONTÍNUA (IFO-U coramârela

ConÍorme implantado em projeto a maÍcâção LFO-1 terá a função de dividií
Íluxos opostos de circulação, delimitando o espaço disponível para cada sentido e
regulamentando os trechos em que a ultrapãssâgem é proibida para os dois sentidos,
exceto para acesso a imóvel lindeiro. Esta deverá ser implantada na cor amarela com
espessura de 10 cm e comprimento variável, dê acordo com projeto.

3.1.2 - UNHA DE RETENçÃO (t-RE) Cor branca

Tem a função de indicar ao condutor o local limite em que deve parar o veículo.
Eía deve ser locâda a uma distância mínima de 1,0O do prolongamento do meio fio da

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.2190{00 - Fonê: {43)35518301- CNPJ: 76.968.064/0001-42
ÉndereÇo eletrônico - E-mait
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pista de rolamento transversal. Esta deveÍá ser implantada na cor branca com

espessura de 30 cm e comprimento variável de acordo com o Manuãl Brasileiro de

sinalização Horizontal,

3.1.3. LEGENDA "PARE"

Esta mârcação deve ser posicionada, no mínimo, a 1.50m antes da linha de

retenção, centralizeda na Íaixa de circulação em que está inscrita. Esta deve ser

utilizada como reforço ao sinal de regulamentaÉo R-1 ("Parada obrigatória"),
conforme implantação em projeto e de acordo com o Manual Brasileiro de Sinalização

Horizontal.

3.1.4 - FAIXA DE PEDESTRE

A área transversâl ao eixo de uma via devidamente sinalizada, destinada à

passagem de pedestres. É um elemento necessário nãs ruas das cidades por ser a área

na qual o pedestre tem pÍioridade sobre os veiculos, visando a lhe oferecer o máximo
de gârantia no ato de atravessar a pista de rolamento. É tambem chamada passagem

de pedestres ou faixa de segurança de pedestres.

4- DO ACOMPANHAMÊNTO DA EXECUçÃO E CONTROLE TECNOIóGICO

O ContÍatante, isto é, a Prefeitura Municipal de Ribeirão do Pinhal, designará o
agente fiscalizâdor do desenvolvimento dos trabalhos.

o pagamento será feito, por solicitação da Contratada, após o término de cada

evento (etapa de serviços), baseado exclusivamente em medições dos serviços
executados, medições estas realizâdas de acordo com o cronograma Íísico-frnancerro
devidamente apÍovado pelo Departamento de Obras e Engenharia.

câda solicitação de medição de serviços de pavimentação asfáltica pela

Contratada deverá ser acompanhada da apresentação de Laudo contendo os Ensaios

de controle Tecnológico do Pavimento, acompanhados da respectiva ART. Estes serão
sujeitos à análise do agente fiscalizador designado pelo Contratante, como condição
para aprovação das medições.

Ribeirão do Pinhal,31 de Outubro de 2023.

JOAO VITOR

SIQUEIRA
SANTOS:4211

7378803_

Assinado de forma
diqital por JOAO

VITOR SIQUEIRA
SANTOS:421 1 7378803
Dados:2023.'10.31

15:25:32 -03'00'
JOAú VITOR SIOUEINÂ SANÍOS

ETiGENSEIRo CML I CREA 152.855/0 - P8
SEIOF OE APROVAÇAO DE PNOJETOS
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1,2. Os seÍviços objeto desta contrataçáo são caÍacleÍizados como técnico especializado, conforme justiÍicativa constante do
Estudo Técnico PreliminaÍ.

í.3. O prazo de vigência será de 12 meses, na forma do artigo 105 da Lei n' 14j332021.
1.4. O custo estimado total da contratação é de R$ 594.284,24 (quinhêntos e noventa e quatro mil, duzentos e oitenta e quato

reais e vinte ê quatro centavos), conforme apontado acima.

2- FUNDAMENTAÇÃO E OESCRIçÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAçÃO (arr. 6., inciso Xxlll, atínea.b'da Lei n.
14.133t2O211.

2.1. A presente contratação de faz necessária para a correta execução do objêto pactuado, o qual visa uma melhora na
infraestrutura viáriâ municipal proporcionando aos municipes das regiões afetadas mêlhores condições dê mobilidade.

3. DESCRTÇÁO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO (art. 60, inciso XX t, atínêe
'c')

3.í Diante das afirmações da Secretaria solicitante de que não dispõe de estrutura e pessoal técnico especializado para a
realização de uma obra deste porte com máo de obra própria, conclui-se que a teÍceirização dos serviços ê a única opção paÍa
que seia realizado um serviço dentro das expectativas geradas e nos moldes exigidos pela lêgislação que regulâmentam a
construção civil.

4. REQUISITOS DA CONTRATAçÃO (art. 60, XXII, atínea 'd'da Lei n" 14jt33121)

4.1 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.
4.2. Haverá odgência da garantia após a assinatura do contrôto. onde a Conbatada dwerá apresentar garanüa, numa das
modalldades previstas no art. 96, §1o, inclsoG I, II ê III, da Lel n,o 14,133/2021, corÍespondentê a 596 (ctnco por cento) sobre o
yôlor do confato em até 10 (dez) dias útels sob pena de não pâgamento da fimêira medlção,
4.3 A CONTRATADA compromete-se e obriga-se a cumprir o estabelecido neste Termo de Referência;
4'4 A CONTRATADA deverá arcar com todas as despesas, diretas e indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações
assumidas, sem qualquer ônus à CONTTqTANTE;
4.5 A CONTRATAoA será responsável pela observância de toda legislação pertinente direta ou indiretamente aplicável ao objeto
deste Termo de Referência;
4.6 Fica expressamente estipulado que não se estabelece por força do fornecimento do objeto deste Termo de Referência qualquer
relação de emprego entre a CONTRATANTE e os empregados da CONTRATADA;
4 7 A CONTRATADA se responsabiliza por todas as despesas decorrentes do objeto deste Termo de Referência, tais como salários,
encargos sociais, previdenciários, trabalhistas. comerciais, seguros de acidentes, tributos, indenizaçôes, vale-transporte, vale-
refeição e outros beneírcios exlgidos. A inadimplência da CONTRATADA para com estes encargos, não transfere a CONTRATANÍE
à responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do Contrato;
4.8 Acatar todas as orientações da coNTRATANTE, emanadas pelo fiscal do contrato, sujeitando-se à ampla e irrestrita fiscâlização,
prestando todos os esclarecimentos solÍcitados e atendendo às reclamações formuladas;
4'9 l'lanter, durante a execução dos serviços do objeto deste Termo de Referência, em compatibilidade com as obrigações a serem
assumidas. todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na ltcitação.

5. MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL (arts. ôo, XXlll, alÍnea'e'da Lei n. 14.133t2O21)

5.1 Os serviços deverão ser efetuados conforme Cronogramas constântes no píocesso.
5.1.2. A administração poderá rejêitar no todo ou em parte o fornecimento exêcutado em desacordo com os termos do Editâl e
seus anexos.

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (art.60, )«lll, alinea'f da Lei no 14.133121)

6.1 . A Ata Registro de Preços deverá ser executada fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas
da Lei no 14. 133, de 202í , e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.
6'2. Em caso de impedimento, ordem dê paralisaçáo ou suspensáo do contÍâto, o mesmo sêrá pronogado automâticamente pelo
tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.
6.3. As comunicãções entre o órgáo ou entidade ê a contratada devem ser realizadas por escÍito sempre que o ato exigir tal
formalidade, admitindo-se o uso de mênsagem eletrônica para esse fim.
6.4. O órgáo ou entidade poderá convocar representânte da empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas de
imediato.
6.5. A execução do contrato dêverá ser acompanhadâ e Íiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos rêspectivos substitutos
(Ler n'14133 de2021 art 117.capLrt).

Rua Parâná 983 - Centro - CEP: 86.490-OOO - Fone: (43)35518301. CNpJ: 76.968.064/0001-42
Endereço eletrônico - Emait



PREFEITURA MUNlotPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
- ESTADO DO PARANA.

6.6. O gêstor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalizaçáo do contrato contendo todos os
registros formais da execuçáo no histórico de geÍenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de
ocorrências, das alteraçõês e das prorrogações conlratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de
adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administraçáo (Decreto no 11.246, de 2A22, ad.21,lV
6.7. Sêráo passíveis de penâlidâdes as seguintes condutas: inexecução dos serviços, erro na execuçáo, êxe6uçáo impêrfêita,
mora de execução, inadimplemênto contratual ou não veracidade das informaçóes prestadas e outras relativas a quaisquer
cláusulas contratuâis.
6.8. A CONÍRATADA sujêitâr-se-á a multa de 10% sobre o valor dos seÍviços, em caso de recusa injustiÍicada e demais sanções

estabelecidas no êdital, na Lei Federal no 14.133/2'l e demais normas que regem a matériâ.

7 cRlTÉRlos DE MED|ÇÃO E DE PAGAMENTO (art.60, inciso )«llr, alínea'h" daLein. 14.133t2021\

7.í. A medição dos serviços será realizada mensalmente, ou em periodicidade menor, a critério da Administraçáo com basê no
cronograma aprovado, considerando a fabricação e os serviços efetivamentê executados e aprovados pela FISCALIZAÇÀO,
tomando por base as especificações e planilhas constantes no projeto de engenh_aria pertinente ao processo em questáo.
7.2. As Notas Fiscais deverão ser emitidas em nome do MUNICIPIO DE RIBEIRAO DO PINHAL - CNPJ: 76.968.064/000 í 42 -
RUA PARANÁ N.' 983 _ CENTRO _ CEP: 86.490.000,

LIOUIDAÇÃO E PAGAMENTO
7.3. Obedecido âo Cronograma Físico-Financeiro apresentedo, a CONTRATADA solicitará à CONTRATANTE a mediçáo dos
trabalhos executados. Uma vez medidos os servigos pela Íiscalizaçáo, a CONTRATADA apresentará nota Ílscal/fatura de
serviços paía liquidaçáo e pagamento da despesa pela CONTRATANTE, mediantê ordem bancária creditada em conta corrente
no prazo de 10 (dez) dias contados da aprovação pela FISCAL,ZAÇÃO da medição apresentada pela CONTRATADA.
a) Somêntê seráo pagos os quantitativos efetivamêntê medidos pela FISCALIZAÇÃO;
b) As medições serão efetuadas pela FISCALIZAÇÃO mensalmente, ou em menor período a critério da Administraçáo,

considerando-se os serviços efetivamente executados e por ela aprovados, tomando poÍ base as especiÍicações, os desenhos
do projeto e o cronograma fisico-Íinanceiro:
c) Após a realizaçáo dâs mediçÕes, seráo emitidos "Boletins dê Mediçâo dos Serviços", em duas viâs, que deveráo ser
assinadas com o 'De acordo' do Responsável Técnico.
7.4. o pagamento da primeiÍa fatura/nota fiscal somente poderá ocorrer após a comprovaçâo de contratação de seguro gârantia
ou documento similar, bem como após o CadastÍo da Matrícula da Obra junto á Receita Federal. O CONTRATANTE reserva-se
o dirêito de não eÍetuar o pagamento se, no ato da atestação, os serviços executados, os equipamentos ou os materiais
foÍnecidos náo estiverem em perfeitâs condiçôes de funcionamento ou de acordo com as especificações apresentadas e aceitas.
7.5 O CoNTRATANTE poderá deduzir dâ importância a pagar os valores conespondentes a multas ou indênizaçôes devidas
pela CONTRATADA nos termos deste Contrato. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de
liquidaçào qualquer obrigaçáo financeira, sem que isso gerê dirêito a reâjustamento de preços ou correção monetária. Por
ocasião dos pagamentos, devêÍá ser observado, ainda, se a contratada se encontÍa em dia com suas obrigações para com o
sistema da seguridade social mediante apresentâçáo da Certidão Negativa de Débito junto aos Governos fedeíal, Estadual e
Municipal, Certificado de Regularidâde Fiscaljunto ao FGTS e Certidáo Negativa de Débitos Trabâlhistas.

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

8.1 O fornecedor será selecionado por meio da ÍealizaçÁo de procedimento licitatório, na modalidade CONCORRÊNCA, sob a
forma ELETRÔNICA, com adoção do critêrio de julgamento pelo MENOR PREÇO GLOBAL.

9. ADEOUAÇÃO ORçAMENTÁRIA

As despesas decorrentes da presente contrataçâo correrão à conta de recursos especlficos consignados no Orçamento do
município sendo atendidas pelas seguintes dotaçõesr '1445-00011446-987-44905í 0000.

Ribeirão do Pinhal, 17 de novembro de 2023

PEDRO

Rua PâÍená 983 - Contro - CÊP: 80.490-000 - Fone: (/*])355í830í, CNPJ: 78.968.064/000142
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ANEXO 02 - MINUTA DE coNTRATO N.o XX/2023.

Contrato que entre si celebram o Município de Ribeirâo do Pinhal e a Empresa

O Município de Ribeirão do Pinhal - Estado do Paraná, lnscrito sob CNPJ n.'76.968.064/0001-42,
com sede a Rua Paraná n.o 983 - Centro, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, o Senhor
DARTAGNAN CALIXTO FRAIZ , brasfleiro, casado, po(adoÍ do RG n.o 773.261-g SSP/PR e inscrito
sob CPF/MF n.o 171.895.279-15, neste ato simplesmente denominado CONTRATANTE, e a
Empresa inscrita no CNPJ sob n' com sede na _neste ato
representado por seu sócio(a) administrativo(a), o(a) Senho(a) , residente e

e inscrito sobportador de Cedula de ldentidade n.o

neste ato simplesmente denominado 99[I&§[AEq, resolvem celebrar
domiciliado na
CPF/MF n.o
entre si o presente Contrato, que será regido pela Lei n. 14.133, de 01/04/202'1, suas
complementaçÕés e alteraçôes postêriores e, supletivamente, pelos princÍpios da teoria geral dos
contratos, pelas disposiçÕes de direito público e, ainda, pelas cláusulas e condiçÕes a seguir
delineadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - OO OBJETO

1.1 O presente contrato tem por objeto a contrataçáo de empresa especializada para realização de
obras de lntervenção de QualiÍicaçáo Viária no Perímetro Urbano do Município nos moldes do
Contrato de Repasse OGU N.o S395S2212Z|MCIDADES/CA|XA, conforme as especiÍicações
técnicas e plantas constantes dos Anexos do Edital da Concorrência Eletrônica No 006/2023 e da
proposta apresentada pela CONTRATADA.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA ENTRE GA, DO PRECO E OAS QUANTIDADES

2.1 Os valores para contratação do objeto do Processo sâo os que constam na proposta enviada pela

CONTRATADA, corresponde a R$ XXXXXX (XXXXXXXXXX), discriminado de acordo com a planilha

e o cronograma físico-financeiro apresentado pela CONTRATADA.

2.2 Os preços contratuais serão irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses, na forma da Iei.

Todavia, na hipótese de o prazo de execução dos serviços/obra contratados exceder o referido
período por motivos alheios à vontade da CONTRATADA, tais como, alteração do cronograma Íísico-
financeiro por intêresse do CONTRATANTE ou por fato superveniente rêsultante de caso fortuito ou

forma maior, o valor remanescente, ainda não pago, poderá ser reaiustado de acordo com a variação
do Índice Ndcional de Custo da Construção (INCC), ocofiido no perÍodo respecÍivo, mediante
solicitação expressa ao CONTRATANTE que se reserva o direito de analisar e conceder o acréscimo
pretendido.

2.3 Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a seÍ extinto ou de qualquer forma venha a
ser eÍinto ou não possa mais ser utilizado, será adotado em substituição o que vier a ser
determinado pela legislação em vigor.

2.4 Na ausência de previsão legal quanto ao indice substituto, as partes elegêráo novo índice oficial,
para reajustamento do preço do valor remanescente.

2.5 Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória dê cálculo referênte ao reajustamento de
preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.

2.6 O CONTRATANTE resêrva-se o direito de rêcusar o pagamênto se, no ato da atestação, os
serviços executados, estes não estiverem de acordo com as especiÍicaçÕes apresentadas e aceitas.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA E EXECUCÃO

3.1 Os serviços objeto do pÍesente contrato deveÍão ser executados no prazo máximo de 90
(noventa) dias corridos, contado a partir do recêbimento da Ordem de Serviço.

3.2 O ptazo para início dos serviços será de até 10 (dez) dias, contados do recebimento da Ordem de
Serviço expedida pelo CONTRATANTE, podendo ser excepcionalmente prorrogado, quando

Rua Pa€ná 983 -Contro- CEP:86.49G.OO0 -Fonê: (43)35518301. CNPJ: 76.9ô8. oa4noo142
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solícítado pela CoNTRATADA, durante o transcurso, e desde que ocorÍa motivo justiÍicado,

devidamenle comprovado e aceito pelo CONTRATANTE.

3.3 O prazo de vigência é de 12 meses podendo ser pronogado de acordo com Art. 132' da Lei

Federal no 14j33 de 2OZ1 .

3.4 O prazo de garantia dos serviços/obra, objeto deste contrato, será de 05 (cinco) anos de acordo
com o previsto na proposta da CONTRATADA, ressalvados o§ prazos específicos de garantia,
previamente fixados no respectivo Projeto.

CLÁUSULA QUARTA - DA FORMA DE PAGAMENTO

4.1 Obedecido o cronograma Físico-Financeiro apresentado, a CoNTRATADA solicitará ao
Departamento de Engenharia do CONTRATANTE a mediçáo dos trabalhos executados

4.2 Uma vez medidos os serviços pela Fiscalização, a CONTRATADA apresentará nota Íiscal/Íatura

de serviços para liquidação e pagamento da despesa pelo CONTRATANTE, mediante Transferência
Eletrônica (TED) em conta corrente no prazo de até 15 (quinze dias), contados da data de sua

apresentação acompanhados dos sêguintes documentos:

4.2.1 Boletim de Medição;

4.2.2 Certidáo Negativa de Débitos Trabalhistâs (CNDT)

4.2.3 Certidão de Regularidade Fiscal do FGTS.

4.2.4 Certidãto Negativa de Tributos Estaduals do domicílio sede da Contratada

4.2.5 Certidão de Débitos Relativos a Creditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União

4.2.6 Certidão Negativa Municipal de Débitos para com a Fazenda Municipal da Contratada.

4.3 Na Nota Fiscal deverão constar, para fins de pagamento, o número da licitaÉo, o nÚmero do
Lote, Funcionário requisitante, informações relativas ao nome e número do banco, da agência e da
conta corrente da CONTRATADA.

4.4 A nota Fiscal deverá ser emitida em nome do MUNIcíPlo DE RIBEIRÃo Do PINHAL - CNPJ:
76.968.064/000'142 - RUA PARANÁ N.o 983 - CENTRO - CEP: 86.490-000, devendo constar em
seu corpo coNcoRRENclA ELETRÔNICA N6/2023, CONTRATO N.o)m(/2023 ê CONTP,ATO DE
REPÁSSE OGU IV.o 939522/2A22/MCIDADES/CA|XA.

CLAUSU LA QUINTA - DA DOTAÇÃo oRÇAMENTÁRIA

S.1 As despesas com a execução deste contrato correrão no orçamento da DotaÇáo Orçamentária:
xxxx

CLÁUSULA SE A - DAS OBRIGACÔES DO TRATANTE

6.1 Para garantir o Íiel cumpÍimento do presente contrato, o CoNTRATANTE se compromete a

soliciter previamente à CONTRATADA, através de documento requisitório prÓprio, a execução dos

serviços bem como eÍetuar o pagemento na forma prevista na cláusula quarta.

a) Fiscalizar e controlar a execução (conforme cláusula sétima), comunicando a CONTRATADA,
qualquer irregularidade constatada nos serviços prestados;

b) Efetuar o (s) pagamento (s) segundo os prazos ê condições estabelecidas neste contrato
observadas o cronograma físico-Íinanceiro e outras disposições contratuais;

c) Efetuar o pagamento em observância à forma tÍatada na cláusula quarta;

d) Conferir e atestar as notas Íiscais (faturas) encaminhando-as, para pagamento;

e) Notificar ao representante da empresa a ocorrência de eventuais imperfeições relacionadas ao
objeto deste c,ontrato.

CLÁUSU SÉTIMA - DAS GACÔES DA CONTRATADA

Rua Paraná 983 - Cenuo- CEP: 86.490-000 - Foner (43)35518301. CNPJ:76 _968.064/0001-42
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7.1 Para garantir o Íiel cumprimento do presente contrato, a CONTRATADA se compromete a:

7.1.1 Ser responsável, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorÍentes da
execução dos serviços/obra contratados, tais como: a) SaláÍios; b) Seguros de acidente; c) Taxas,
impostos e contribuiÇões; d) lndenizaçÕes; e) Vale-refeição; 0 Vales-transportes; e g) Outras que
porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Governo.

7.1.2 ManleÍ os seus empregados, quando no local dos serviços/obras, su.ieitos às. normas
disciplinares do CONTRATANTE, porém, sem qualquer vínculo empregatício com o reÍerido Ôrgão;

7.1.3 Manter, ainda, os sêus empregados identiflcados (devidamente uniformizado e portando
crachá), quando em trabalho, devendo substituir imediatamente qualquer um deles que se.|a

considerado inconveniêntê à boa ordem e às normas disciplinares do CONTRATANTE;

7.1.4 Responder pelos danos causados, direta ou indiretamente, ao CONTRATANTE ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo, quando da execução dos serviços/obra, não excluindo ou
reduzindo essa responsabilidade à Fiscalização;

7.1.5 Responder, também, por quaisquer danos causados dirêtamente aos bens de propriedade do
CONTRATANTE, quando esses tenham sido ocasionados por seus empregados durante a execuÉo
dos serviços/obra contratados;

7.í.6 Arcar com despesas decorrentes de qualquer infração, seja qual for, desde que praticada por
seus empÍegados no local de execuçáo dos serviços/obra e/ou nas dependências do
CONTRATANTE, bem assim, responsabilizar-se por todas aquelas decorrentes do pagamento de
salários, transportes, encargos sociais, fiscais, trabalhistas, previdenciários e de ordem de classe;
indenizações, seguro contra acidente de trabalho, reguÍarizaÉo da obra junto aos órgâos
competentes, e quaisquer outras pertinentes ao bom desempenho dos serviços/obra, objêto deste
Contrato;

7.1.7 Assumir, quando for o caso, inteiÍa e total responsabilidade pela execução do proleto, pela
resistência, estanqueidade e estabilidade de todas as estruturas a serem executadas;

7.1,8 Verificar e comparar todos os desenhos fornecidos para execução dos serviços/obra, a Íim de
que sejam detectados eventuais casos de falhas, erros, discrepâncias ou omissôes, bem ainda,
transgressÕes às Normas Técnicas, regulamentos ou posturas e, desse modo, possa a
CONTRATADA formular imediata comunicação escrita ao CONTRATANTE, de Íorma a evitar
empecilhos à perfeita execução dos serviÇos/obra contratados;

7.1.9 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, os
serviços efetuados, em quê se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da êxecuÇâo ou
dos materiais utilizados, no prazo máximo de 05 (cinco) dias ou no prazo para tanto estabelecido pela
Fiscalização do CONTRATANTE;

7.1.'10 Providenciar, por conta própria, toda a sinalização necessária à execução dos serviços/obra
contratados, no sentido de evitar qualquer tipo de acidente;

7.1.11 Remover o entulho e todos os materiais que sobrarem, promovendo a limrP'za do local dos
serviços, durante todo o período de execução ê, especialmente, ao seu final.

7.1.12 Prestar a gaEntia em relação aos serviços/obra contratados, em conformidade com as
disposiçôes contidas neste contrato;

7.1.í3 Submeter à aprovação do CONTRATANTE, antes do início dos trabalhos, a relação nominal
de seu pessoal técnico envolvido com a execuÉo dos serviÇos/obra contratados;

7.1.14 Manter em dia as obrigações concernentes à seguridade social e contribuição ao FGTS,
durante toda a vigência destê contrato, sendo as mesmas peças fundamentais para o recêbimento
das Notas Fiscais / Faturas.

7.1.15 Apresentar comprovante da garanüa, numa das modalidades previstas no art. 96, §1o, incisos I, II e III,
da Lei n.o l4.l33lao2t correspondente a 5olo (clnco por cento) sobre o valor do contrato em até 10 (dez) dias
úteis sob pena de não pagamento da primeira medição.

7.2 A recusa na execução dos serviços, sem motivo justiflcado e aceito pela Administração, constitui-
se em Íalta grave, sujeitando a CONTRATADA, à sua inscÍição no Registro de Ocorrências
Nacionais, impossibilitando o direito de contratar com o Poder Público por até três anos, bêm como as
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sançÕes que a Lei impóe, não impedindo, em Íazão das circunstâncias e a critério da administração,
a aplicaÇão das seguintes penalidades:

7.2.1 O,5Yo (zero vírgula cinco por cento) por dia de atraso, na entrega do objeto licitado, calculado
sobre o valor correspondente a parte inadimplida, até o limite de 9,90/o (nove vírgulas nove por cento);

7.2.2 Até 1Oo/o (dez por cênto) sobre o valor do contrato, pelo descumprimento de qualquer cláusula
do contrato, exceto prazo de entrega que em caso de nâo pagamento, será êncaminhada para a

dívida ativa do Município, visando a sua execuÉo:

7.2.3 Emissão e Publicação de Declaraçâo de lnidoneidade em veículo de impÍensa regional,
estadual e nacional.

GLAUSULA OITAV DA FISCALIZACÃO

8.í A fiscalização do presente contrato será exercida pelo Engenheiro Civil do Município.

8.2 A fiscalizaçâo será realizada nos moldes do artigo 125 do Decreto Municipal02012023.

8.3 A ação da fiscalizaÉo não diminui a completa responsabilidade da CONTRATADA pela execuÉo
dos serviços, ora licitados.

CLÁUSULA NONA - OA F UDE E DA CORRUPCÃO

9.1 A CONTRATADA deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, se
admitida subcontrateÉo, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitaçao, de
contrataçáo e de execução do objeto contratual.

9.1.'l Para os propósitos desta cláusula deÍinem-se as seguintes práticas:

a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, dileta ou indiretamente, qualquer vantagem
com o objetivo de inÍluenciar a aÉo de seruidor público no processo de licitação ou na execuÉo de
contrato;

b) "prática fraudulenta": a Íalsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo
de licitação ou de execuçâo de contrato;

c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou
sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços
em níveis artificiais e não competitivos;

d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou
sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução
do contrato.

e) "prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeçÕes ou fazer
declaÍações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir
materialmente a apuraçáo de alegaçÕes de prática prevista acima; (ii) atos cuja intenÉo seja impedir
materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeçáo.

02 - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral,
mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa
física, inclusive declarando-a inelegÍvel, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outoÍga
de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da
empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas,
coercitivas ou obstÍutivas ao participar da licitação ou da execuÇão um contíato íinanciado pelo
organismo.

03 - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para
a contrataÉo, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a set financiado, em
parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou
reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam
inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e regiatros relacionados
à íicitação e à execução do contrato.
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CLÁUSULA DÉCIMA. DA Nút'tc A E DA RESCISÃO

10.1 O Contrato poderá ser rescindido:

10.1.1 unilateralmente, pela Prefeitura, na forma do artigo 124, inciso l, "a, b'da Lei no 14j3312021;

10.1.2 por acordo entre as paÍtes, na Íorma do 124, inciso ll, "a, b, c, d" da Lei no 14j3312021:

10,1.3 nas hipóteses previstas no artigo 137 da Lei no 14.13312021;

10.1.4 Caso a detentora da melhor proposta não oferte a totalidade do quantitativo disputado, será
efetuado o registro de outros fornecedores habilitados, respeitando a ordem de classificaÇão no
certame, desde que os mesmos aceitem executar os serviços nos valores propostos pelo prÍmeiro
colocado.

10.1.5 Visando prevenir eventuais Íaltas na execuÉo dos serviços em caso de algum acontecimento
que acarrete a interrupÇâo da realização pelo(s) primeiro(s) colocado(s), ficará a critério da
municipalidade o registro de preços dos participantes habilitados, respeitando a ordem de
classificação no certame, desde que os mesmos aceitem entregar os pÍodutos nos valores propostos
pelo detentor da melhor oferta.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- VEDAÇoES

11.1 É vedado à empresa contratada:

11 ,1.1 transferir ou ceder a terceiros o ob.ieto contratado, ainda que parcialmente, excetuando-se as
hipóteses de Íusão, cisão e incorporação da contratada, a critério exclusivo da Prefeitura.

11.2 É vedado a contratante:

I 1.2.1 À participação do órgão ou entidade em mais de uma ata de registro de preços com o mesmo
objeto no prazo de validade daquela de que já tiver participâdo, salvo na ocorrência de ata que tenha
registrado quantitativo inferior ao máximo previsto no edital do certame.

11.3 O presente contrato poderá ser renunciado, por acordo entre as partes, mediante notificação
expressa, com antecedência mínima de 3O(trinta) dias da data deseiada para o encerramento, em
conformidade com lei no 14.13312021.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - OBRIGACÕES PERTINENTES A LGPD.

12.1 As partes deverão cumprir a Lei n" 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os
dados pessoais a que tenham acesso, em Íazáo do certame ou do contrato administrativo que
eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de
contrataÉo, independentemente da declaração ou de aceitaçáo expressa.
12.2 Os dados obtidos somente podeÍão ser utilizados para as finalidades que .iustiÍicaram seu
acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6' da LGPD.
12.3 E vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em
lei.
í2.4 A Administração deverá ser informada no prazo de 05 (cinco) dÍas úteis sobre todos os contratos
de sub operação Íirmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado-
12.5 Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado
eliminá-los, com exceÉo das hipóteses do art. '16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver
necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações
Iegais ou contratuais e somente enquanto não prescÍitas essas obrigaçôes.
12.6 O ContÍatado deverá exigir de sub operadores e subcontratados, quando for o caso, o
cumprimento dos deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por
garantir sua observância.
12.7 O Contralante poderá realizar diligencia para afeÍir o cumprimento dessa cláusula, devendo o
Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovaÉo formulados.
12.8 0 Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, pÍorrogável justificadamente,
quaisquer informaçÕes acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a
eventual descarte realizado.
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12.9 0 Fornecedor deverá implementar e manter as medidas técnicas e organizacionais necessárias

para a proteção dos Dados Pessoais do Contratante, contra destruição acidental ou ilegal, danos,

perdas, alterações, divulgação ou acesso não autorizados, sem prejuízo do cumprimento de qualquer

outra medida exigida pelas leis de proteção de dados aplicáveis. O Contratado devera assegurar que

qualquer pessoa autorizada a processar os Dados Pessoais do Cllente esteja vinculada a obrigações

contratuais de coníidencialidade.

cLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLICACAO

13.1 Para eficácia do presente instrumento, o GONTRATANTE providenciará sua publicaÇâo em
veículo de grande circulação, em forma de extrato, em conformidade com o disposto no a.l. 174 e 175

da Lei 14.13312021 .

CLÁUSULA OÉCIMA QUARTA - DOS DOCUMEN INTEGRANTES

CLÁUSULA DÉCIN,IA QUINTA. DAS DISPO ICÔES FINAIS

15.1 A CONTRATADA obriga-se a cumprir fielmente as cláusulas ora avençadas e manter-se em
compatibilidade com as obrigaçÕes por ela assumidas, todas as condiçÕes de habilitaÉo e
qualiflcaçáo exigidas na licitaÇão, bem como as normas previstas na Lei 14.'133/2021 e legislação
complementar, durante a vigência deste instrumento.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA . DO FORO

16.1 As partes contratantes elegem o foro da Comarca de RibeiÍão do Pinhal - Estado do Paraná,
como competente para dirimir quaisquer questÕes oriundas do presente contrato, inclusive os casos
omissos, que nâo puderem ser resolvidos pela via administrativa, renunciando a qualquer outro, por

mais privilegiado que seja.

16.2 E por estarem de acordo, as partes firmam o presente Contrato em 02 (duas) vias de igual teor e
forma para um só efeito legal, Íicando pelo menos uma via arquivâda na sede da CONTRATANTE,
na forma da Lei 14j3312021.

Ribeirão do Pinhal, _ de 

- 

de 2023.

PREFEITO MUNICIPAL CONTRATADA

Ruâ Pâraná983 -Centro- CEP: 86.490-000 -Fone: (43)355',t8301. CNPJ: 78.948.0 /O0O1-42
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14.1 lndependentemente de transcriçáo, Íarão parte integrante deste instrumento de Contrato o Edital
de Lícitação - Modalidade Concorrência Eletrônica n.o 0A612O23, e a proposta final e adjudicada da
CONTRATADA,
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ANEXO 03

DOCUMENTOS NECESSÁRI OS PARA HABILITAÇÃO

1. QUANTO À HABILITAçÃO JURíDICA:

a) Comprovante de inscriçáo no Cadastro Nacional de Pessoa JurÍdica (CNPJ), devidamente
atualizado, com a descriçáo da atividade econômica compatível com o ob.ieto da licitaÇáo e, em cElso

de alteraÉo da atividade econômica; juntar também documentos comprovando a alteração;

b) Cópia do Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social e seus aditivos em vigor, devidamente
registrados na Junta Comercial ou Cartório do Servigo de Registro Civil e Títulos e Documentos, em
se tratando de socaedade por açÕês, acompanhado da documentação de eleição de seus
administradorest

1) No caso da apresentaçáo de alteração contratual consolidada, fica dispensada a apresentaÇáo das
alteraçÕes anteriores à consolidaÉo.

c) Decreto de AutorizaÇão e Ato de Registro ou Autorização para funclonamento expedido pelo órgáo
competente, tratando-se de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país, quando a
atividade assim o exigir;

d) Em se tratando de empresas MPE, a proponente deverá apresentar declaração de enquadramento
(Certidão Simplificada), expedida pelâ Junta Comercial ou pelo Cartório do Serviço de Registro de
Títulos e Documentos ou pela Secretaria da Receita Federal do Brasil;

e) Em se tratando de MEI - Micro Empreendedor lndividual; apresentar o Certificado da Condição de
Microempreendedor lndividual (CCMEI); emitido por meio do sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;
f) DeclaraÉo de Cumprimento dos Requisitos de HabilitaÇâo, (ANEXO 04).

g) Declaragão de não Utilização de Máo de Obra lnfantil, (ANEXO 0a);

h) DeclaraÉo de lnexistência de Parentes, (ANEXO 04);

2. QUANTO À REGULARIDAOE FISCAL:

a) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante apresentação de Certidão Negativa
de Tributos Estaduais, expedida pela Secretaria de Estado da Fazenda, do domicílio ou sede da
proponentê ou outra equivalente na forma da lei;

b) Prova de regularidade paÍa com a Fazenda Municipal, mediante a apresentação de Certidão
Negativa de Débitos Municipais, expedida pela Secretaria Municipal da Fazenda, do domicílio ou
sede da proponente ou outra equivalente na forma da lei;

c) Prova de Íegularidade relativa à Seguridade Social; Tributos Federais e ao Fundo de Garantia por
Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situaÉo regular no cumprimento dos encargos sociais e
dêmaas tributos instituídos por lei, consiste na apÍesentaçâo de:

d) Certidão de Débitos Relativos a Creditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União;

e) CRF (Certidão de Regularidade Fiscal) do FGTS.

f) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), conÍorme Lei Federal n" 12.44O111i

g) Alvará de Funcionamento emitido pelo Município Sede da Licitante eiou CertiÍicado de
Regularidade de SituaÉo - CRS, quando for o caso, dentro do seu prazo de validade.

s. ouANTo À ouAlrFrcAÇÃo EcoNÔMrcA - FTNANCEIRA:

a) Certidão negativa de falência, concordata, recuperaÉo iudicial e eÍrajudicial expedida pelo
distribuidor da sede da pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida pelo distribuidor do
domicílio da pessoa física, emitida nos últimos 30 (trinta) dias;
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b) A exigência acima não se aplica no caso de recuperação judicial autorizadâ e homologada nos

termos da legislaÉo êm vigor, neste câso deverão ser apresentados os documentos necessários a
comprovaçáo desta condição.

c) balanço patrimonial, demonstraçáo de resultado de exercício e demais demonstraçÕês contábeis
dos 2 (dois) últimos exercícios sociais:

d) As empresas criadas no exercício financeiro da licitaçâo deverão atender a todas as exigências da
habilitaÉo e Íicarão autorizadas a substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura;

e) O balanÇo patÍimonial e as demonstraçÕes contábeis dêverão estar assinada por Contador ou por

outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade;

f) A comprovação da situaÉo financeira da empresa será constatada mediante obtençâo de índices

de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um)

resultantes da apliceção das fórmulas:

LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

SG = Ativo Total

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

LC = Ativo Circulante Passivo Circulante

g) o Agente de contratação e Equipe de Apoio, antes de se manifestar com relaçâo à QualificaÇão
Éconômico-Financeira das empresas participantes do certame, podeíá solicitar parecer técnico do

Contador Municipal, para que possa §ubsidiá-la em seu iulgamento.

h) o balanço patrimonial poderá ser apresentado também por SPED contábil, nos termos da Lei.

4. QUANTO À QUALIFICAçÃO TÉCNICA

a) Registro ou inscrição da empresa licitante e do(s) seu(s) responsável(is) técnico(s) no CREA

1ôonsettro Regional de Engenharia e Agronomia) e/ou CAU (Conselho de Arquitetura e Urbanismo),

conÍorme as áreas de atuação previstas no Projeto Básico, em plena validade;

b) Capacidade técnico-operacional: atestado (anotação) de capacidade técnica em nome da empresa

licitanie, expedido por pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove ter a licitante

exêcutado serviço (s) compatível (is) (semelhantes) em características com o objeto dêsta

Concorrência EletÍônical

c) Comprovação da capacitação técnico-profissional, mediante apresentação de Certidão de Acervo
Técnico - CAT, expedida pelo CREA ou CAU da região pertinente, nos termos da legislação

aplicável, em nome do(s) responsável(is) técnico(s) e/ou membros da equipe técnica queParticiparão

da obra, que demonstre a Anotação de Responsabilidade Técnica - ART ou o Registro de

Responsabilidade Técnica - RRT, relativo à execuÇão dos serviços que compÕem as parcelas dê

maior relevância técnica e valor significativo da contrataÉo de no mínimo 50% (cinquentia) por cento

dos sêrviços que compõem as parcêlas de maior relevância técnica e valor significativo da

contratação:

d) sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para habilataÉo deverâo estar:

'Em nome da licitante, e, obrigatoriamente, com número do CNPJ e endereço respectivo,

observando-se que:

* Se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matÍiz; ou

* Se a licitante for a filial, todos os documentos deverâo estar em nome da filial;

" serão dispensados da Íilial aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente,
forem emitidos somente em nome da malriz, quando estes deverão ser apresentados;

" Os atestados de capacidade técnica/responsabilidade técnica poderão ser apresentados em nome e
com CNPJ da matriz e/ou da(s) íilial(ais) da licitante.

0 Datados dos últimos 60 (sessenta) dias até a data da abertura da sessáo, quando não tiver prazo

estabelecido pelo órgão/empresa competênte expedidor(a), ficando estipulado que não se
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enquadram no reÍerido prazo os documentos que, pela própria natureza, não apresentam pÍazo de
validade, como por exemplo, os atestados de capacidade (responsabilidade) técnaca.

5. OUTRAS COMPROVAçÔES

a) DECLARAçÃO UNIFICADA, ou documento similar contêndo os dizeres de acordo com o
modelo constante no ANEXO 04;

b) DeclaraÇâo de Relaçáo dê Disponibilidade de Pessoal Técnico, Maquinários, Equipamentos e
Aparelhamentos ou documento similar condizente com o modelo constante no ANEXO 08.

c) Declaração emitida pelo Departamento de Engenharia atestando a visita técnica ao local
onde será executada a intervenção.

d) Após a assinatura do contrato e antes do pagamento da primeira mediçâo deverá ser
elaborado o Programa de Gerenciamenlo de Resíduos da Construção Civil (PGRCC) com
Anotação ou Registro de Responsabilidade Técnica (ART/RRT) do proÍissional elaborador. O
documento deve seguir a legislaÉo federal e municipal pertinente bem como demais
disposiÇÕes técnicâs e legais cabíveis.

6. DA AUTENTICAçÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAçÃO

Os documentos necessários à habilitação da proponente poderâo ser enviados por qualquer
procêsso de cópia simples eletronacamente ou outro meio, de acordo com a legislaçâo vigente. Os
documentos deverão estar em plena vigência, flcando, porém, a critério do Agente de Contrataçáo
solicitar as vias originais de quaisquer dos documentos, caso haja constataÇáo de fatos
supervenientes. A aceitação das certidões, quando emitidas através da Internet, fica condicionada à
verificação de sua validade e dispensam a autenticação.
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ANEXO 04 - DECLARAÇÂO UNIFICADA

Ao Agentê de Contratação e Equipe dê Apoio

tlunicípio de Ribêirão do Pinhal, Estado do Paraná.

REf.: CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA 006/2023

OBJETO: ContrataÇâo de empresa especializada para realização de obres de lntervençáo de Qualificação
Viária no Perímetro Urbano do Município nos moldes do Contrato de Repasse OGU N.'
ggglgzt2o2zluctDAoES/cAtxA, de acordo com as condiçÕes, quantidades e exigências estabelecidas
neste edital e seus anexos.

Nós da empresa CNPJ declaramos para os fins
de direito, na qualidade de proponente do procedimento licitatório, sob a modalidade Concorrência
Eletrônica n.' 00612023, instaurado por este município, que:

( ) Dectara, sob âs penas do aftigo 299 do Código Penal, que se enquadra na situaçáo de MEEPP/MEI, para
eíeito do disposto na LC 123n006, alterada pela Leí Complementar no 147, de7 de agosto de 2014, bem asslm
que inexistem tatos superveníentes que concluzam ao seu desenquadramento desta situação.
'Í/arr,,r úa taen casp se f{,/qurdÍr na slíxttç,p do ,r,í1icto,/tl8lí§,a, qrrPrr6a da p€{/u€,to oorL ou @oge,,'atra

01) Náo estamos impedidos de licitar ou contratar com a administraÉo pÚblica, em qualquer de suas
esferas.

02) lnexiste íato impeditivo, passado, atual ou superveniente, para licitar ou contratar com a
administraÉo pública.

03) Não empregamos menoíes de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

04) Não consta em nosso quadro societário servidor público municipal efetivo ou em comissão ou
possui parentesco até 30 grau com (cônjuge, companheiro, consanguíneo ou aÍins) com servidor
público municipal efetivo ou em comissão ocupante de cargo (político, direÉo, chefia e
assessoÍamento).

05) O fornecimento dos itens contratados perante nossa empresa de forma alguma deixarão de

ser entregues e que após assinatura do contrato/Ata Registro de Preços nos responsabilizaremos
pelo fornecimento dentro do prazo estabelecido no in§trumento convocatório

06) Que cumpre minuciosamente os requisitos da habilitação, se comprometendo a entregar produtos

/ prestar serviços tidos como de primeira qualidade.

07) Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado

da Previdência Social, previstas em lei e em outras noímas especÍficas

Por ser expressâo da verdade, firmamos a presente

(LOCAL), _ de de 2023

ASSINATURA
(NOME, RG E CPF/MF DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA PROPONENTE)

Rua Paranâ 983 - Contro - CEP: 86.490{00 - Fons: (43)355'í 830í CNPJr 76.968.064/00o'l -42
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ANEXO 05 _ CARTA.PROPOSTA {MODELO)

Ao Agênte dê ContÍatação e Equipe dê Apoio

ltíunicípio de Ribeirão do Pinhal, Estado do Paraná.

REÍ.: CONCORRÊNCh ELETRÔNICA 006'2023

Apresentamos nossa proposta para execuçáo dos serviços paÂ rcalízaçáo de obras de lntervençáo de

Qualificaçáo Mária no PerímetÍo Urbano do Município nos moldes do Contrato de Repasse OGU N.o

93959212O22IMC|DADES/CA|XA, conforme projetos que integram o instrumento convocatório da
licitação em epígrafe.

01. IDENT|FTCAÇÃO DO CONCORRENTE;

RAZAO SOCIAL:

CNPJ e INSCRIÇÃO ESTADUAL

REPRESENTANTE E CARGO:

CARTEIRA DE IDENTIDADE E CPF:

ENDEREÇO e TELEFONE:

AGÊNCIA e NO DA CONTA BANCÁRIA

ENDEREÇO ELETRÔNICO

02. coNDtçoES GERATS

A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a presente licitação.

03. PREÇO (READEQUADOAOLANCE VENCEDOR)

DeveÍá ser cotâdo, preço unitário e total, de acoÍdo com as êspecificações constantes nas planilhas
orçamentárias.

A proposta terá validadê de 60 (sessenta) dias, a partir da data de abertura do pregâo.

PROPOSTA: R$ XXXXXXXXXX (Por extenso).

O preço pÍoposto acima contempla todas as despesas necessárias a plena êxecução do objeto,

Prazo para execução dos serviços: CONFORME TERMO DE REFERENCIA

(Local), _ de

Assinatura

(Nome, RG e CPF/MF do representante legal da empresa Proponente)

Rua Paraná 983 - Centro-CEP: 86.490-000 - Fonê: (43)3551830'1. CNPJ: 76.988.064/0001-42
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ANEXO 06 - PROCURAÇÃO-NOMEACÃO DE
REPRESENTANTELEGAL

TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA DE PREGÃO ELETRÔNICO DA BLL.BOLSA DE LICITAçÕES
DO BRASIL

1. Por meio do presente Termo, o Licitante acima qualificado manifesta sua adesão ao
Regulamento do Sistema de pregão Eletrônico da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil do qual

declara ter pleno conhecimento, em conformidade com as disposições que seguem.

2. São responsabilidades do Licitante:

a) Tomar conhecimento de, e cumprir todos os dispositivos constantes dos editais de negócios
dos quais venha a participar;

b) Observar e cumprir a regularidade fiscal, apresentando a documentação exigida nos editais
para fins de habilitação nas licitaçÕes sem que for vencedor;

c) Observar a legislação pertinente, bem como o disposto no Estatuto Social e nas demais
normas e regulamentos expedidos pela BLL-Bolsa de Licitaçôes do Brasil, dos quais declara
ter pleno conhecimento;

d) Designar pessoa responsável para operar o Sistema Eletrônico de LicitaçÕes, conforme
Anexo lll.l

e) Pagar as taxas pela utilização do Sistema Eletrônico de LicitaçÕes.

3. O Licitante reconhece que a utilização do sistema eletrônico de negociação implica o
pagamento de taxas de utilização, conforme previsto no Anexo lV do Regulamento do
Sistema Eletrônico de Licitações da BLL- Bolsa de Licitações do Brasil.

4. O Licitante autoriza a BLL - Bolsa de Licitações do Braeil a expedir boleto de cobrança
bancária referente às taxas de utilização ora referidas, nos prezos e condições

Rua Paraná 983 - Cêntro - CEP: 86.490-ü)0 - Fone: (43)35518301. CNPJ 42

Natureza do Licitante (Pessoa Física ou Jurídica)

Razão Social:

Ramo de Atividade:

Endereço

Complemento:
leairro:

Cidade:
lUF

CEP
IcNPJ

Telefone Comercial
llnscrição

Estadual:

Representante Legal:
[*G'

E-mail: l",t
Telefone Celular:

Whatsapp:

Resp.Financeiro:

E-mail

Financeiro: r-*
E-mail para informative de edital

MEiEPP:OSim O Não
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definidos no Anexo lV do Regulamento sistema Eletrônico de Lícitaçóes da BLL -
Bolse de Licitações do Brasil.

5. O presente Termo é por prazo indeterminado podendo ser rescindido, a qualquer tempo, pelo
Licitante, mediante comunicaÇáo expressa, sem preiuÍzo das responsabilidades assumidas
durante o prazo de vigência ou decorrentes de negócios realizado e/ou e mandamento.

O Licitante assume a responsabilidade de pagamento dos valores devidos até a data da última
utilizaÇáo do Sistema, e/ou até a conclusâo dos negócios em andamento. Responsabilizando-se
pelas informaçÕes prestadas neste Termo, notadamente as informaçÔes de cadastro, alterações
contratuais e/ou de usuários do Sistema, devendo, ainda, informar a BLL - Bolsa de LicitaçÕes do
Brasil qualquer mudançâ ocorrida.

(Locâl), _ de de 2023

(Assinaturas autorizadas com fiÍma reconhecida em caÉório)

Rua PaÍaná 983 - Centro - CÊP: 88.490-000 - Fone: (43)355'18301. CNPJ: 76.968.064/000í-42
Endoreço elelrônlco www ribêiraodoprnhal pr gov.br - E-Ínall pmrpinhal@uol com br e compras pmrpinhâl@goail.corm
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OBSERVACÃO: OBRIGATÓRIO RECONHECER FIRMA (EM CARTÓRIO) DAS ASSINATURAS
EANEXAR COPIA DO CONTRATO SOCIAL E ULTIMAS ALTERAçOES E/OU BREVE RELATO
E/OU CONTRATO CONSOLIDADO (AUTENTICAOAS).



PREFEITURA MUNICTPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
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Razão Social doLicitante

CNPJ/CPF

Operadores

1 Nome

CPF Função

Telefone Celular:

Fax: E-mail

Whatsapp

2 Nome:

CPF: Função:

Telefone: Celular:

Fax: E-mail:

Whatsapp

3 Nome:

CPF: Função:

Telefone: Celular:

Fax: E-mail:

Whatsapp

ANEXO 06.í

ANEXO AO TERIIIO DE ADESÃO AO STSTEMA ELETRÔXICO OC

LrcrTAÇÔES DABLL-BOLSADELIC ITAÇÕESDOBRASTL

rNDrcAçÃoDEUSUÁRIODOSISTEMA

O Licitante reconhece que:

i. A Senha e a Chave Eletrônica de identificação do usuário para acesso ao sistema são
de uso exclusivo de seu titular, não cabendo à BLL-Bolsa de Licitações do Brasil
nenhuma responsabilidade por eventuais danos ou prejuízos decorrentes de seu uso
indevido;

ii. O cancelamento de Senha ou de Chave Eletrônica poderá ser feito pela BLL - Bolsa de
LicitaçÕes do Brasil, mediante solícitação escrita de seu titular ou do Licitante;

iii. A perda de Senha ou de Chave Eletrônica ou a quebra de seu sigilo deverá ser
comunicada imediatamente à BLL-Bolsa de Licitações do Brasil para o necessário
bloqueio de acesso;

iv. O Licitante será responsável por todas as propostas, lances de preços e transações
efetuadas no sistema, por seu usuário, por sua conta e ordem, assumindo-os como
firmes e verdadeiros; e o nâo pagamento das taxas ensejará a sua inclusão no cadastro
de inadimplentes da BLL- Bolsa de Licitações do Brasil, no Serviço de Proteção de
Credito e no SERASA e ao automático cancelamento de sua Senha ou de Chave
Eletrônica.

(Local), _ de de2023

(Assinaturas autorizades com firma reconhecida em cartório)

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.49O{X}O - Fone: (43)3551 830í CNPJ:
Endereço eletrônico - E-mail e



PREFEITURA MUNTCIPAL DE RIBEIRÃO DO PTNHAL
. ESTADO DO PARANA.

ANEXO 07 - CUSTO PELA UTILIZACÃO DO SISTEMA SOMENTE
PARA O FORNE CEDOR VENCEDOR.

Editais publicados pelo sistema dê aquisição:
'1,50lo (Um e meio por cento) sobre o valor do lote adjudicado, com vencimento em 45 dias após a
adiudicaÉo - limitado ao teto máximo de R$ 600,00 (seiscentos reais) por lote adjudicado, cobrados
mediante boleto bancário em favor da BLL- Bolsa de Licitações do Brasil.

Editais publicados pelo sistêma de regisúo de preços:

'1,50/o (Um e meio por cento) sobre o valor do lote adiudicado, com vencimento parcelado emparcelas
mensais (equivalentes ao número de meses do registro) e sucessivas com emissão do boleto em
60(sessenta) dias após a adjudicaÉo - com limitação do custo de RS 600,00(seiscentos reais) por
lote adjudicado, cobrados mediante boleto bancário em favor da BLL - Bolsa de LicitaçÕes do Brasil.

O não pagamento dos boletos acima mencionados sujeita o usuário ao pagamento de multa de 2% e
juros moratórios de 1olo ao mês, assim como inscrição em serviços de proteÉo ao crédito
(SPC/SERASA e OUTRO) e cadastro dos inadimplentes da BLL- Bolsa de LicitaçÕes do Brasil e ao
automático cancelamento de sua Senha ou de Chave Eletrônica.

Em caso de cancelamento pelo órgâo promotor (compradoo do pregão realizado na plataforma, o
licitante vencedor receberá a devoluçáo dos valores eventualmente arcados com o uso da plataÍorma
eletrônica no respeclivo lote cancelado.

DA UTILIZAçÃO DE CÉLULAS DE APOIO (CORRETORAS} ASSOCIADAS

A livre contrataÉo de sociedades CÉLUI-AS DE APOIO (corretoras) para a representação junto ao
sistema de PREGÕES, não exime o licitante do pagamento dos custos de uso do sistema da BLL -
Bolsa de LicitaÇões do Brasil. A corretagem será pactuada entÍe os o licitante e a corretora de acordo
com as regras usuais do mercado.

DAS RESPONSABILIDADES COIUO LICITANTE/FORNECEDOR

Como Licitante/Fornecedor, concordamos e anuímos com todos têrmos contidos neste anexo e nos
responsabilizamos por cumpri-lo integralmente em seus expressos termos.

Locâl e data:

(Assinaturas autoÍizadas com firma reconhecida em cartório)

OBSERVAçÃO: OBRIGATÓRIO RECONHECER FIRÍIIIA (EM CARTÓRIO) DAS ASSINATURAS
EANEXAR COPIA DO CONTRATO SOCIAL E ULTIMAS ALTERAÇOES E/OU BREVE RELATO
E/OU CONTRATO CONSOLIDADO (AUTENTICADAS),

Rua Paraná 983 - Cêntro - CEP: 86.490-000 - Fone: (,t:})355'1 830í. C PJ: 76.968.062Ú000142
Endereço eletrônlco www riberraodopinhal.pr gov br - E-Ínall pmrpinhal@uol com br e compras pmrpi,rhal@gmail.com



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
- ESTADO DO PARANA -

ANEXO 08

MODELO DE DECLARAÇÃO DE RELACÃO DISPONIBILIDADE DE PESSOAL TÉCNICO.

nnleunÁnros. eeutpluextos e aplne*tlmenros.

AO
MUNICIPIO OC RIEEIRÃO DO PINHAL PR
ATT - sEToR DE LrcrrAÇÕES

Ref: coNcoRRÊrucn eurnÔNlcA 006/2023.

OBJETO: Contratação de empresa especializada para realização de obras de lntervenção de Qualificação
Viária no Perímetro Urbano do Município nos moldes do Contrato de Repasse OGU N.o

93959212022/MCl DADESICAIXA anexo ao ed ital.

Prezados Senhores:

Declaramos, sob as penas da Lei, que iremos disponibilizar o pessoal tecnico, maquinários,

equipamentos e aparelhamentos para realização da obra do referido objeto conforme abaixo

discriminado.

01) Maquinários, equipamentos e aparelhamentos a serem disponibilizados:

ITEM QTDE UNID DESCRITIVO

02) Pessoal Técnico a ser disponibilizado:

ITEM QTDE UNID NOME CARGO/FUNÇAO

E, por ser a expressão fiel da verdade, firmamos a presente.

Locale Data

(NOME RG,CPF E ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA)

Obs.: Esta declaração deverá aer preenchida em papel timbrado da empreaa proponente e

assinada pelo (s) seu(s) representante (s) legal (is) ou procurador devidamente habilitado.

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-0OO - Fone: (43)3551830í. CNPJ:
Endereço eletrônico - E-mail e
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ANEXO 09

MEMORIAL DESCRITIVO / PLANILHA ORÇAMENTÁRIA / COMPOSIÇÂO DOS ITENS/
CRONOGRAMA FISICO-FINANCEIRO / COMPOSIÇÂO DO BDI E PROJETOS TÉCNICOS

( D I SPO N iV EL N O Ll N K : https :// ri bei rao do p i n h a I. p r. g ov. br/l ic ita c a o)

Rúa Paraná983 -ContÍo- CEP: 86.49G{D0 - Foíe: (43)'.355ía3Oí. CNPJ: 76.968.06,U000142
Ênderêço eletÍônico www. rlbeiraodopinhal pr gov.lrr - Efiall p!!Jp!nhal@Lrol.com br e compras.pmrprnhal@gmajl com
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Edital no õ/2023
Ult ma otualDoçào 20 / lU 2O?3

lnaL Ribeirão do Pinhal/PR Órgáo: MUNICIPIO DE RIBEIRAO DO PINHAL Unidadê co.npradora: 35 - Departamento dê Obras Publicas e Seruicos Urbano

Modatidadê da coíttÍatâÉo: ConcorÍência - Eletrônica Âmparo tegat Lei 14.133/2021. Art 28, ll Tipo: Editat Modô dê Disputâ: Aberto R€gistro de preço: Nào

DatadêdivutgaçãonoP\Cqt20/71/2A23 Situação: DivutgadanoPNCP DatadeinícioderEeblmentodepropostâ3:06112/2023O9.AOlhoráriodeBrasitia)

Dâtá 6m dâ rocêblmento de propostas, 06/72/2C23 og 30 horário de Brasília)

Portat Naqonat de ContrataÇóes Pub!€s q

contratacao de empres especial.izada para realizacao de obras de lntêruencao de Ouatificacâo Viaria no PeÍimetro Urbano do Municipio nos moldes do Contrato de Repasse oGU No

9395222022MClDADESCAIXA

lnformação comd.ffi entar:

lnexistente

VAL@ TOTAL ESÍIMADO DA COMPRA

e§ 594284.24

. ltens Arquivos\/
N@e

PAVIMENTACAO%2OÁSFALTICA

Edir 1-l dê 1 iEnt

Data

20m/2023

Tipo

Editat

Histórico

Bàixar

I

Págiü

ru



PREFEITURA MUNICiPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
. ESTADO DO PARANA =

Ribeirãc Cc Pinhal, L7 de novembrc de 2023.

Prezado Senhor,

Venho pelo presente solicitar de vossa senhoria Parecer sobre a FASE lNlClAt do

processo licitatório modalidade CONCORRÊNCA ELETRÔNICA 006/2023, cujo

objeto é a contratação de empresa especializada para realização de obras de

lntervenção de Qualificação Viária no Perímetro urbano do Município nos moldes

do Contrato de Repasse OGU N.e 939522/2O22/MCIDADES/CAIXA'

Atenciosamente,

FAYçAL M ELH
N\\

JAM
- PREGO E DE

2

llustríssimo Senhor
RAFAET SANTANA FRIZON

oAB/PR N.e 89.s42
ADVOGADO
Ribeirão do Pinhal - Paraná

Rua Paran á 983 -Cêntro - CEP: 86.490-000 - Fone:(43)3551 8301. CNPJ: 76.968.064/0001-42

Endereço êlêtÍônlco www.ribeiraodopinhal pr.qov.br - E{Íail pmrpinhq@u ol com.b. e comprâs p,nrpinhal@gmarl cam

\\ \\





P RE F. E IT Ll RÁ M U h' ! {: Í P,4 L D E R! B E I li,t! 0 il i] P l,N li .,1 !,
- [:ST'ÁDÜ DO PÁR,4]\,4, .

I l;,jl 
:

SOLICITANTE: AGENTE DE CONTRATAÇÃO.

coNe oRnÊncl*, ELETRoNtcA 0§12ü23 cotUTRATÂÇ:,âC t)§: Effiprit*1i:,
ESPECIALTZADA PARA REALIZAÇÃO DE OBRÁ.S DE rNTEqirrilÇAü i.it.
QUALIFICAÇÃO VIARIA NO PERíMÊTRO URBAI{O N0 MUNtCiFtO NQS n}IüLBHS nft
CONTRATO DE REPASSE OGU N" 9395?2 íâOza|MÇIDADES/CAIXA.

1. INTRCIITO.
Foi encaminhado a este dep;:r'tarnerrto jur"idrco sc'l:citaÇão de r,arecet juríciico rJ;:l

fase rnrcial do processo licitatónio rnodaliüade COhICORRÊNCIA ELETRONiCA 006/23,
cujo objeto consiste na contratação de empresa especializada para realização de
obras de intervenção de qualificaÇão viária no perimetro urbano.

A contratação pretendida está embasada no Docr-:mento de Fcrn;alização de
Demanda - DFD - assinada pela Secretaria Municipal de Obrras.

Alem do DFD, o presente feito seglie instruído com c)s segijirrtes

do§unlei"ríos

. Contrato de Reg:asse OGU n'' 93Íl592l2A22ll\4CIDADESiCA|XA;

o Estudo Tecnico Preliminar;

e íMatriz cie Anáiise de Riscos;

. Anotação de Responsabilidade Técnica;

. ltíanifestação Crçamentária favorável;

. Parecer Financeiro Favorável:

Esclareça-se que será aplicada a lei 14.133i23 que regulara reiação taria a1..rriúíi.:,,
superveniente.

2. DA FASE FREPAR,ATORIA.
O artigo 18 e incisos da Lei n'' i'|.13312t21 estanelece toclos os elerrnentos que

devem ser compreendidos nos autos c1o processo de conti'ataçâo pui:lica, senão vejamos:

\rt. 18. A fase preparataria do process.r licüatario e caracterizada peio
planejarnerito e detre compat:biíizar-se corn o plan,:: de cantreta(:oes &Íiuâlde qrl-.
trata o incisa v! íl dc capui do art. 12 Cesta Lei, sernpre LlLie elit5aratia 3 Çan: as ;ei::
orçamentárias. bem como :tt;ardar lodas as i;1i,75i§s132(ies t*r;iiti:as
mercadologicas e de gestão GrrÊ Stocem inbrterir na contrataçiio, comp{eend;rJos

'o;,,?,,,1:,:?';n::,!i,::,n:::r#,::,;',{iff:ifz3::i,i;#,frif,1Ífffi.ffiff' 
fác"';;r:



PRET,EITURA htÍLJh'íL:tPÁL DE R!BEll(AO DÜ Í'1,\íi.1!.
- Í:STADO DO PÁRA,NÁ .

!i - a definição do objeto para a atenoimentc da necesÍ;idade, eor n1eia..!e l8!i'íta;ir.,
referência, anteprojeto, projet,> básico ou projeto executiva con{orflÊ o .-asa.

lll - a definição das condiçõe*; <ie execuçáa e pagãrnento clas garantias exigicias e
ofeftadas e das condições de recebimento;
lV - o orçamento estimado, coin as composições dos preços utilizados para sua
formação;
V - a elaboração do edita! de iicitaçãa;
Vl - a elaboraçaa de minuía de ccntratc quardo nec€a-sár-iâ qiie c.)FsÍa/úr
obrigatoiamente como anexo rlo edita! rle iicitaçãc,
Vll - o regime de fornecimento de bens, de prestaçáo de sen'lços ou de exeatç.i,
de obras e servlços de engenharia, obse,wados cs poÍertciar's de tt,::ottor,:lt: ' i
esca/a.
Vlli - a modalidade de licitaçtec, o critérío rLe.julgamentc, o ,rtoCa (i5 sisp.,Í.r i, ,:

adequação e eficiência da forma de combinação desses pàrálnetros, para os futs
de seleção da proposta apta a gerar o resultada de contraÍação ntais vatrtaloso
para a Administração Pública, consicierado todo o ciclo de vida do objeto;
lX - a motivação circunstanciada das condições dc eciital, tais coma justificativa de
exigências de qualificação tet:n;ca, nediante indicação das parcelas de maiar
relevância técnica ou valor s,gntficativo da objeto, e de qualiicaçào economica-
financeira, justificativa dos criÍénbs de ponttiaçáo e julgamento das proposÍas
técnicas, nas licitações com .iulgamento por melhor técnica ou técnica e preço, e
justificativa das regras pertinentes à oafticipação de empresas ent co,tsórcio
X - a análise dos rscos que pcssan? comprometer o sucessc cla licital:ãri ('.' â '|](),
execução contratual;
Xl - a motivação sobre o Ínomento da dfuulgacáa do c;rçamenta :!a lictta,ca,.
observado o aft. 24 desla Lei
§ ío O esÍudo técnico prelintitiar a que se ,-efere c rnclso ! 'Jo caput cJeste artigo
deverá evidenciar o problema a ser resalviao e a -§ua melhor soluçào. cie modo a
permitir a avaliação da wabtliclade técnica e económica da contratacáo, e ccnterà
os segulnÍes elementos:
l- descição da necessidade rla contratação, considerado o problema a ser
resolvido sob a oerspectiva do tteresse público;
Ii - demonstração da previ:;ito cla contrataçào t'io plano de contratações anual
sempre que eiaboradc, cie fitoCo a ndicar o seu alinltamento cam o planejar]1eÍ'tta
da Administração;
lll - requisitos da contratação:
lV - estimativas das quantidades parc a contrataÇão. acompanhadas das íneitit,i;.,,
de ü;àlculo e dos docurnenÍos que lhes dão supcrlÊ í.ltt€' i:o;tÍ,:le: eri i

inlerdependências cam outras jantratações, ce rr:xlo a pcsslbilítat e:cna,ittt:!t'
escala;
V - Ievantamento de mercado. que consiste na análise das alternativas posslr,,els,
justificativa técnica e economica da escolha do tipo de so/ução a contratar:
Vl - estimativa do valor da cantrataçãa. acompanhada <Jos r:reços unitários
referenciais, das memorias de cálcLtlo e dcs docurnenÍos quê lhe dão suporle, que
paderão constar de anexo çiassÍicado, se a l\clministração optar per preservar a
seu slgl/o até a conclusão da licltaçao:

Y",,Í3ii'r3^"'ro:'::':#227"?::;,:\,::,;3;'il'l|';i",::':.;]:,;,.j*;ffi"'"



PREI'-EITURA MUh'íCüUL DE Rlll\lkAO DC Pl,\tÍiÁL
- ESTUDA DO PAII,INÁ -

Vlll - justificativas para o parceli:merto ou nâo da cr:ntrataçàc:
lX - demonstraÍivo dos resuiÍadcs pretendidas em termos de econonridade e de

melhor aproveitamento dos recl'rsos hurnanos, materiais e financeiros aisponiveis;
X - providências a sere/? adúiedas pela Adminisiraçáo previamente à celebraçãc'
clo contrato, inclusive qLtanto à capacitação de servicirtres t',u de empregados para

fiscalizaçáo e gesÍão contratual.
Xi - contratações correlatas e/oL! interdepetrCenÍtrs;
Xlt - descrição de possíveis impactos ambiertta!s e Ies/recÍrvas ntt:dit)t:,
mítigadoras, incluídos requisito.e de baíxo cansumo de energia e de a'-i!i',,'.

recursos, bem como logística ,eversa para clesfazimento e reciclagerÍ c/e ber.is ,='

refugos, quando aplicável:
Xlll - posicionamenta conciuslto sobre a aciequação aa t:ontratação para o

atendimento da necessidade 3 q'ue se ciesÍrna.

§ 2o O estudo técnico prelintirtar deverá conter aa menos os elementos previstos
nos inclsos l IV. Vl, Vill e X.ili do § ?o deste aúigo e, quando não contemplar os
demais elemenÍos prêvrsfos no referido ?arágrgfg, apresentar as r/evrdas
justificativas

§ 3o Em se tratando de esÍtdo técnico prclrninat para contrataÇãc Ce ohras e

servlços comuns de engenhana. se demonstrada a inexistência de prejuizo peta 
'.

aferição dos padrões de desempenho e qualidade almeiados, a esllc-cií,oa.ríi(r L:ri.

ab.;eto poderá ser realizada apenas em termo de referência ou ent Proleia bit:,;r;::i

drspensada a elaboração de pro.ietos.

Compulsando os documentos qte sompÕe a instru?ão do piocesso oe contrataçáo,
constata-se a presença da definiçãc do objeto e das justifrcativas para a sua contratação,
a autorização da Autoridade Competente para a instauraçáo do processo de contratação,
o esiudo técnico preliminar. a pianiiha de custos, a srr:visão de dotaÇão orçamentária. o
'rerirrt de referência, a minuta do Editar.

Por isso, é possivel aferrr qu,: os arltos dc processo encontram-se Cevidamente
instruido, atendendo as exigências míninras legais.

Acrescenta-se que a concorrência se encontra ccmo modaliCade aCequada. h:ila
vista que serye para contrataçáo de bens e serrriÇos especiais e de obras e sêlvrc.r:i
coíiuns e especiars de engenharia, serroo rgualmente ade(luado o cltério mer ii i:r:,.r...;.i

Esclareça-se, ainda, que a ci)ncori'éncia segue o rrr.o proceclmental camui-;t a l;i;'
se refere o arl. 17 da lei 14.133121 .

3. DA MINUTA DO EDITAL E C,CITERIO DA SELEçA'f,.

A elaboração da mtnuta do ecital e um dos elementos que devem ser observados
na fase interna da licitaçáo pública, tendo aquele sido submetido à análise jurídica.

Ademais, a minuta do Eriital veio com os seguintes itens descriminados: sessào
pública, definição do cbleto, recursos orçamentários condiçóes de oartic!pacãr
encanrinhamento e elementos da proposta, formirlaçáo iios lances, ace Iiab iiict acjt :
classiiicação da proposta, habilitaçào, recurso, adjudicaçáo e hotnologa;ão.lo cãna::iil
pedido de esclarecimentos e impugnação ao edital, disposiçoes finais e Íoro ,.ic

jursamento 
i.i..D- r[!ti;,'"



PREFE\TURÁ L4Q-A'ICIÍ'ÁL DE RIBEIIIÀO DO ['IN-LIAL
- ESTADO DO I'AR.AN{ -

Diante do apresentado, afere-se que os itens da nrinuta dc Editai estáo dli,rt,,-ri;,,.

de forma clara e com a devida observância do determinado rrc artiEo 25 da i-er rr''

14 13312021 .

lsto posto, o critério de seleçâo da proposta como sendo o 'menor preço" e o rnodo

de disputa "aberto", do mesmo rnoclo. mostram-se aclequadús para a modalidatle
deternrinada pelo legislador.

4. PNCP.
Por derradeiro, quanto às possiveis dificu,ciaoes que possam se apresentar ante à

pub!icação no Portal Nacional de ContrataçÕes Púbiicas - PNCP, registra-se que a minLrta

do Eciital apresenta como iccai cia sessão pública o site yfrvUfbll.,Ug bf .
E, conforme art. 176, parágrafc úntco, incisos i e ll deverá o [t4unicíp,ic rJe flli;r:i:ái;

do Pinhal-Pr, enquanto não adotar o PNCP publicar. em diá:'io oficial, as rnío[inaÇÔes q'i,r
a lei 14.133123 exige que sejam divulgadas em sítlo eletrÔnico oflcial ad:rrtida 3
publicação de extrato, bem como drsponibilizar a 'rersão fisica dcs documentos enr suas
reparÍiçÕes, vedada a cobrança de quaiqtrer valor. salvo o refer-ente ao folr-tttcintenro ':ll
edital ou de cópia de documento, que não será superior ao custo de sua reproduçàa
gráfica. Soma-se a isso a necessidade de pul:licação em diária de grande circulaÇào. nos
termos do art. 54, §1 da NLCC

5. CONCLUSAC).
Ante a todo o expostc, conciur-se pela de'rida aprovâÇão e ooina-se pelo

prosseguimento do processo, reccrnendando-se a observância das ptrblicaçÕes e ilt;
prazo mínimo de '10 (clez) dias úteis para a abertura cia sessáo pública, conform:':
determinado pelo artigo 55, inciso ll. alÍnea "a" da Lei no14.1331202.1 .

Pcr fim, salienta-se que os rccursos financeiros deveráo r:trservar o Contrato,:le
Repasse OGU n'. 93959212022 lMCt DAil E SICAIXA.

s.m.J.

Ribeirão do Pinhal-Pr, 17 de no'rembro de2023

CAB P



ooíal Ndciondl de ContíêtdÇóes Pibl:Gs

Número Dêscrição

VALOR TOTAL ESTIMADO OA COMPRÂ

R$ 594284.24

'. iens Arquivos Histórico

q

t$ ) rril

Edital no 6/2023
LAI nlo otuolEaçoo 20 / 11/ 2023

Local Ribeirão do Pinhat/PR óÍgáo: MUNlClplO DE RIBEIRAO DO PINHAL Unidade c!ínpradorá: 35 - Oepartamento de Obrâs Pubticas e Seruicos Urbano

Modalldado dâ contratação: Concorrência - Etetrônica Amparo legaL Lei 14.733/2OZl, Ar1".28. ll Íipo: Editat Modo dô Disputa: Aberto Rêgistro de preço: Não

Datâ dê divutgaçãonoPuoPt 20/71/2c,23 Sltuação: Divutgada no PNCP Data de iníclo de recebimênto dê propostâsi 06/l?/?0?3 O9:OO (horário dê BrâsíUa)

h 6m dê recoblmênto dê propostasto6/72/2o23 o9'.3o horário de Brasilia)

ld contrâtação PNCP: 76968064000142-1-000A57/2A23 Fonte: Equiptano Sistemas LTDA / Equiplano Sistenras

ObJeto:

conlÍatacâo de empresa êspecializada para reatizacao de obras de lnlffiencao de Quatificacao Viaria no PeÍimetro Urbano do Municipio nos motdes do Contrâto de Rêpasse OGU No

9395222022MCtDADESCAtXA

lnfonmÉo cornptêmentar:

lnexistente

DetàtharOuardidêde vaLd unitário 6timado

R$ 594.284.24

Vâ[ôr totÂI êstimâdo

R§ 594.284.24OBRAS CIVIS DE PAVTMENTACAO

ASFALTICA

()

Exbr Ll de 1 úens

( Vottar

Á

,l
1



^J

-L.
^-BLL GOIuPR.trS

Extrato de publicação

coNconnÊ NCIA rlrrnôN tcA - ooelzo23
N" PRoc. ADtu.zailzo23

Extrato de licitação gerado automáticamente pelo sistema BLLCOMpRAS
torna público para conhecimento dos interessados que o orgão

MUNlclPlo DE RIBEIRAo Do PINHAL, de acordo com a regulamentação
tet v.lzzlzo2l rea I iza rá coN co R R Ê N c ta E lrrRôru tcA sendo cond uzido

pelo condutor FAYÇAL MELHEM CHAMMA JUNTOR e tendo como
autoridade DARTAC NAN CALTXTO FRA|Z.

ruaucaçÃo: 20 / Lr/2o23 09 :a6

ttrtícto nrc. pRoposrA: Zr/Ll/zoz3 oo.oo

EIM REC. PROPOSTA: 06/12 /2023 09:OA

1..+rtÍcto DtspuTA: o6/t2/2023 09:30

TIPO DE LANCE: MENOR LANCE

TIPO ENCERRAMENTO: ABERTO

EXCIUSIVO ME: NÃO

VALOR TOTAI DO PROCESSO: RS 594.284,2400

OBJETO DO PROCESSO

CONTRATAçÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REALIZAÇÃo DE oBRAS DE INTERVENçÃ0 DE QUALIFIcAçÃo v|Án|a ruo

PERÍMETRo URBANo Do MUNtcípto Nos MoLDEs Do coNTRATo DE REpASSE oGU N.e 939522/zoz2lwctoAD1s/cAtxA, Nos
TERMoS DA LEt FEDERAL Ne 14.t33,DE2o2L, LC N.e 123106, E DEMA|S lrcrsnçÃo eelrcÁvEL E, A|NDA, DE AcoRDo coM AS

coNDtçoEs ESTABELECTDAS NESTE EDTTAL E SEUS ANEXOS.

otssERVAÇÔES DO PROCESSO

os DocuMENTos soltctrADos poornÃo sen tNSERtDos EM euALeuER cAMpo, TNDEpENDENTE DA NoMENCLATURA,

PODEN DO ESTAR COMPACTADOS.

. lara demais informacõês côntato via e-mail: pmrpinhal@uol.com.bç telefone: 4335518300 ou acesso pelo link: https://bllcomp-faSSSCIlpIgggilplggCssylglylv.
pâ&m!=2ó5lgkz%5DHE4FWoq6N9e85Nvd0EFSYTomwBKKc2YqodlU2xEsooLv2Q4ahd%2Fso3HEzMmg0FxQITPRtL8inLuhMxqteuJ ixcR 3XebNxaUN4GW5tbMGg%3D

EM CHAMMA JUNI R

RtBEIRÃo Do pTNHAL-PR 20/t1./2A23
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